
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 406, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 106/2020
OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 75, de 01 de fevereiro de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Rádio Comunitária Venturosa FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Venturosa, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nº 00677/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.

                 Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055726/2012-98, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Radio Comunitária Venturosa FM, inscrita no CNPJ nº 02.651.746/0001-90, explore pelo prazo de 
dez anos, a contar de 24 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Venturosa, estado do Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.

                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16831/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.

                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 75, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016. 

4.

                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 75/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.055726/2012-98 e nº 53103.000671/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a
autorização outorgada à RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Venturosa/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO​
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912176 e o código CRC 58BF8334.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36054/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.055726/2012-98.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684789 e o código CRC 56DB28CF.

Referência: Processo nº 53000.055726/2012-98 SEI nº 4684789
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.055726/2012-98 	(Processo de Outorga n° 53103.000671/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária venturosa FM, sediada na localidade de Venturosa / PE, tem 
validade até 24/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 14 de janeiro de 2013. 

Chefe de Serviço 

nf/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
M 	27" C.  Ri O DA DOMU N? 	Dk5E,S; 

ERA 	- DF 

Exmo Sr. Ministro de Estado (-12s Comunicações, 	 53000 05572872012  -R8 

P411/43 CE 

.,̀ ,2012-03 :07 
A RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM (RCV FM), inscrita no CNPJ sob o 

n° 02.651.746/0001-90, com sede AV. VER. MOACIR TEODORO SIMÃO - N° 41, na 

cidade de VENTUROSA, Estado PERNAMBUCO, CEP 55 270-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 804 

datada de 28 DE DEZEMBRO DE 2000 e Decreto Legislativo n° 2.615 publicado no 

Diário Oficial da União datado de 15 DE JANEIRO DE 2001, vem respeitosamente à 

presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, 

apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela 

Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

11>._ c7, ". 	—  T 	,   í b   de  t] o ti Er- ,13 f:o  de  2-9 l  Z 

/3 7 5  [2"/ 47 (2 5 	5-41"/ 7-0 
Clebison dos Santos 

Presidente da RCV FM 

Nome do representante da entidade: CLEBISON DOS SANTOS 

CPF: 929.854.163-53  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA 
NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1 
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1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - 	laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

2 
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formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

C 	7-5 CkAi  
Clebison dos Santos 

Presidente da RCV FM 

Endereço para correspondência: AV. VER_ MOACIR. TEODORO SIMÃO - N° 41, na cidade de 

VENTUROSA, Estado PERNAMBUCO, CEP 55 270-000. 

Telefone para contato: 030C-(87)-9136 3710. 

Correio eletrônico (e-mail) agnus_dei_(hotmail.com   
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, CLEBISON DOS SANTOS,  na qualidade de representante legal da RÁDIO 
COMUNITÁRIA VENTUROSA FM (RCV FM),  declaro para os devidos fms que: 

- 	o endereço completo da sede da 	entidade é no (a) AV. VER. MOACIR TEODORO 
SIMÃO - N° 41, CENTRO — VENTUROSA-PE  cujas coordenadas geográficas, na 
padronização GPS— WGS 84, são: 08° S 34'32" de latitude e 36° W 52'24" de longitude; 

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO 
COMUNITÁRIA VENTUROSA FM (RCV FM),; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na(o) AV. VER MOACIR 
TEODORO SIMÃO - N° 41, CENTRO — VENTUROSA-PE  cujas coordenadas geográficas, 
na padronização GPS— WGS 84, são: 08° S 34'32"  de latitude e 36° W 52'24"  de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou 
outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, politico-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade 
comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

T u a_ o 5 kl. — 	E 	,   2 	de   À/ c, 	v  	de  10 /   . 

	

; ,̀(71A-1 	-welS 	SA -71.2S 
Clebison dos Santos 

Presidente da RCV FM 

Endereço para correspondência: AV. VER. MOACIR TEODORO SIMÃO - NP 41, CENTRO, na cidade de 
VENTUROSA, Estado PERNAMBUCO, CEP 55 270-000, 

Telefone para contato: 0)0C-87-3833 1798-  

Correio eletrônico (e-mail): ventumsafin2009@ahotmail.com  
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DECLARAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

Eu, CLEBISON DOS SANTOS na qualidade de representante legal da RÁDIO  

COMUNITÁRIA VENTUROSA FM (RCV FM),  declaro para os devidos fins que não há 

profissional habilitado na região que possa fazer o Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), 

bem como o Laudo de Vistoria Técnica, conforme solicitado nos item 11 e 12 do requerimento para 

renovação da outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

- P-E 	de   ,A)a 6-~c)   de   O/7  

Clebison dos Santos 
Presidente da RCV FM 
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DECLARAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

Eu, CLEBISON DOS SANTOS, na qualidade de representante legal da RÁDIO  

COMUNITÁRIA VENTUROSA FM (RCV FM), declaro para os devidos fins que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

- 	b  de   Aiov(--',v,  13 o  de   201Z: 

CL.& s  (),9  

Clebison dos Santos 
Presidente da RCV FM 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT... Page 1 of 1 

ANATEL 
Agéncia Nacional de Telecomunicaçõe5 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	RADIO COMUNITARIA VENTUROSA FM 

CNP]: 	02.651.746/0001-90 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES — Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Matei, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:44:45 do dia 16/11/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/12/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02... 16/11/2012 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Page 1 of 1 

 

Receita Federai 

 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

	

4,:ãe. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
...., 

	

. , 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.651.746/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/05/1998 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO COMUNITARIA VENTUROSA FM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RCV FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R LAURENTINO DE SOUZA 
NÚMERO 

189 
COMPLEMENTO 

CEP 

55.270-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

VENTUROSA 
UF 

PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/05/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/11/2012 às 11:57:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 

Voltar 

  

Copyright Receita Federal do Brasil - 16/11/2012 

http://vvww.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePag,ina.asp 	 16/11/2012 
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ESTATUTO  

CAPITUL01 -DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E ~EITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. 1°. - A Rádio Comunitária Venturosa FM, fundada em 28/02/98 com sede à Rua Laurentino de Souza, N.°189, 
Centro, Cidade de Venturosa, Estado de Pernambuco, é uma associação civil de objetivos culturais, apartidária, demo-
crática e sem fins lucrativos. 

Art. 2°. - A Rádio Comunitária Venturosa FM tem por finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação e pela institucionalização do Direito 
de Comunicar, 

b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; - 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes 

simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, resguardando-se as informações 
de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade, ou através de 
convênios; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgàrnos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, informações 
de cunho político, social, econômico, cientifico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu 
interesse; 

f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a legislação vigente; 
g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, 

culturais e outras sem fins lucrativos; 
h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos pro-

duzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 
i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 
j) Defender e promover a democratização dos meios de comunicação em geral, em especial a criação e manu-

tenção de rádios e tvs comunitárias de baixa potência. 

Art. 3°. - Poderá associar-se às atividades da Rádio Comunitária Venturosa FM qualquer pessoa, independente de cor, 
raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qual-
quer outra condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 4°. - São direitos dos associados: 
a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; 

_ c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes 
simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de 
caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade, ou através de con-
vênios. 

Art. 5°. - Será considerado associado à Rádio Comunitária Venturosa FM todo e qualquer cidadão ou Entidade que se 
identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade, desde que seja morador ou tenha sede nas áreas 
atingidas pela transmissão. 

Parágrafo Primeiro - O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias consecutivas, justificadas' ou 
não, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de associados. 

Parágrafo Segundo - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de um pedido por escrito 
à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

CAPÍTULO íi - ORGAMTAÇÃO E FUN. CIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6°. - São órgãos da Rádio Comunitária Venturosa FM: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho de Min-
dadores e Conselho Fiscal. 

Art. 7°. - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente unia vez ao ano, sempre no 
último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da Diretoria Executiva e discussão de 
assuntos gerais de interesse da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 
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0:3$0-c0 - 
local ou panfietagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórifka nas princrisais casas comer- 
ciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 	 Cs 

10 
Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação so 	e4 om 	de mais um dos 

associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de associados 	t . 

Art. 8°. - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, hôra e local por ela determipada 
e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou Secretário, pelo Conselho de Fundadores ou por ;elo 
menos dez membros de seu quadro social, através de abaixo-assinado. 

Art. 9°. - A Diretoria será eleita para mandato de dois anos, em Assembléia Geral Extraordinária convocada para este, 
através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo me-
nos trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no art. 7°, parágrafo primeiro. 

Parágrafo Segundo - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a reali-
zação da Assembléia Geral Extraordinária, mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo Terceiro - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela própria As-
sembléia Geral Extraordinária. 

Parágrafo Quarto - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos um ano de filiação e, so-
mente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações 
estatutárias. 

Art. 10°. - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: 

Presidente 
Vice-Presidente 
Secretário Geral 
Segundo Secretário 
Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Vice-Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Diretor de Patrimônio 

Parágrafo Primeiro - Seis dos onze diretores deverão ser escolhidos entre os fundadores, constante da ata da As-
sembléia de Fundação desta Entidade. Os outros cinco membros serão escolhidos entre os filiados constantes do Cadastro 
de Filiados. 

Parágrafo Segundo - Havendo vacância do cargo titular o vice assume imediatamente. No caso de vacância de 
cargos de Presidente e Vice-Presidente, deverá ser imediatamente convocada a Assembléia Geral Extraordinária para 
eleição de nova diretoria. 

Parágrafo Terceiro - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor em duas reuniões ordiná-
rias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comu-
nicado por escrito. 

Art. 11°. - A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia Geral Extraordinária convocada com 
este fim específico, nas formas do art. 7°, parágrafo primeiro, nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, 
ato ou omissão que comprometa os objetivos da Entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substitui-
ção total da diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios fundadores, que administra-
rá a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do art. 9° deste Estatuto. 

Art. 12°. - O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para: 

a) Análise das contas da Diretoria, após a reunião bimensal desta; 
b) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando sua adequação às metas 

estabelecidas. 
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Art. 13°. - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco efetivos e MU' s i t nte,5gscolhidos 
entre os fundadores, e por eles, em eleição direta, em reunião devidamente convocada para este ritkt entre 's efetivos 
será escolhido por eles próprios o Presidente do Conselho. 

Parágrafo Primeiro - O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo menos um efe-
tivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal 
devidamente comunicado por escrito ao Conselho. 

Parágrafo Segundo - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião de funda-
dores para a eleição de novo conselho, e este terá mandato que se encerrará juntamente com o mandato da diretoria. 
(mandato tampão). 

Parágrafo Terceiro - O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria Executiva. 

Art. 14°. - O Conselho Fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três conselheiros suplentes e deverá ser eleito 
juntamente com a diretoria Executiva e terá como função a aprovação das contas da Entidade. 

Art. 15°. - O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante convocação de Assembléia Geral Extra- ■./ 
ordinária, na forma prevista no art. 7°. 

C.A.141T131,0 111 - ATRIBUTOES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 16°. - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: ✓ 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos definidos em Assembléia Ge-
ral; 

b) Convocar as Assembléias Gerais; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos públicos ou em outros 

eventos, no caso do impedimento do presidente, ou nos casos que julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e anualmente à Assembléia Geral Ordinária; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras formas de re-

muneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser implantados e./ou 

administrados pela Entidade. 

Art. 17°. - Caberá a cada diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas espontanea-
mente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Ari 18°. - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade geral; 
c) Responder em juízo pela Entidade; tr.  
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das despesas em geral. 

Art. 19°. - Caberá ao Vice-Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as fia-

ções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 20°. - Caberá ao Secretário Geral: 
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a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de Assembléia Geral, lavrar e assinar, juntamente com o Pre-
sidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assiiisificip-ps juntamente com o 
Presidente; 4 	/7  

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 	 P 	"c. 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionáriorda, tidade2  

q ., 
Art. 21°. - Caberá ao Segundo Secretário: 	 "P 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 22°. - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da'Entidade. 

Art. 23°. - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 24°. - Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as funções coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade operacional das transmis-

sões. 

Art. 25°. - Caberá ao Vice-Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as funções coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 26°. - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 
b) Promover pôr todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, 

objetivos e realizações da Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, re-
gimentos internos e outros; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como dos documentos de 
leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros. 

Art. 27°. - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Cultura e de Comunicação Social em caso de seu impedimento temporário ou definiti-

vo. 

Art. 28°. - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens móveis, materiais de consumo, equi-
pamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 29°. - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de seis membros (50% mais um). Em 
caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião ordinária onde tentar-se-á a 
solução do impasse. 

CAPÍTULO - RECEITAS E DESPESAS  
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638  C 

FI: 
forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 41. 

Parágrafo Segundo - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá eiJá 	u não, 
respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá 
ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Art. 31°. - As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos, discos, fitas, 
CD, e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a 
título de pró-labore; 

c) Comissão para agenciadores de patrocínio do comércio local, em percentagem definida pela Diretoria; 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo Primeiro - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do Diretor de Opera-
ções que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça necessária sua profissionalização. 

Parágrafo Segundo - A contratação de funcionários dependerá da aprovação de toda a Diretoria e não apenas de 
sua maioria. 

Parágrafo Terceiro - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. "--7  

CAPÍTULO V PROGRAltrfACÃO MÍNUIA DA R21,39/0  

Art. 32°. - Minimamente, a programação da Rádio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e reivindicações, 
independente de quaisquer condições, observada apenas a adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por pessoas das comunida-
des, dentro das especificações técnicas definidas pelo direito de Programação. Esse espaço deverá funcionar 
com laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os de participação igualitária dos 
vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito 
pela rádio, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na for-
ma da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação igualitária das várias con-
vicções, religiosas representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá 
ser feita por escrito à Diretoria. 	. 

CAPITULO VI - DISSOLUÇÃO  \..7 

Art. 33°. - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembléia Geral convocada conforme o previsto 
no Artigo 7°, Parágrafo Primeiro. 

Parágrafo Primeiro - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para a dissolução da Entidade 
deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia. 

Parágrafo Segundo - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, sempre 
de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia. 

Parágrafo Terceiro - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do patrimô-
nio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

CAPhIBI.,0 - DISPOSI :ÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 34°. - Caberá à Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com mandato de um ano, cabendo a essa 
Diretoria: 

et  

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE VENTUROSA-PERNAMBUCO 
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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINARIAxi)P ÇRA ÌO 
COMUNITÁRIA VENTUROSA - FM, REALIZADA NO DIA 29 DE A&S DE 
2000. CONFORME REGISTRO LIVRO DE ATAS DA ENTIDADE AS FOLHAS 
1. 4À 15. 

AOS VINTE E NOVE DIAS (29) DO MÊS 'DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL (2000), ÀS VINTE HORAS (20:00), NA ESCOLA' QUITÉRIA WAN-
DERLEY SIMÕES, SITUADA À AV. CAPITÃO jUSTINO ALVES, 177, NESTA" 
CIDADE DE VENTUROSA, ESTADO DE PERNAMBUCO, REUNIU-SE EM 
ASSEMBLÉIA GERAL, CONVOCADA .EXTRAORDINA.RIAMENTE PELA DI-
RETORIA EXECUTIVA, CONFORME, „ARTIGO 7°,,, PARÁGRAFOS 1' E 2° DO. 
ESTATUTO, OS SÓCIOS DA RÁDIO COMUNITÁRIA. VENTUROSA - FM, 
COM A SEGUINTE FINALIDADE: PROMOVER ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 
CONFORME DETERMINA O ARTIGO '15°, PARÁGRAFO 10  ALINEA "A" DO 
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO, APROVADO PELO DE-
CRETO N.° 52.795/63; COM REDAÇÃO DADA PELO DECRETO 2.108/96_ AS-
SUMIU OS TRABALHOS O SENHOR ALM.IR. BEZERRA DE ALMEIDA, QUE 
CONVIDOU A MIM JAIR BEZERRA DE ALMEIDA PARA SECRETARIAR OS 
TRABALHOS, TUDO DE ACORDO COM AS NORMAS ESTATUTÁRIAS, 
DEU-SE PROSSEGUIMENTO A REUNIÃO, VERIFICANDO-SE QUE HAVIA 
QUORUM. SUFICIENTE PARA DELIBERAR, APÓS .DISCUSSÃO DA PAUTA 
.APRESENTADA, DECIDIU-SE POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, AL-
TEAR O ARTIGO 2° DO ESTATUTO DA RÁDIO COMUNITÁRIA VENTURO-
SA - FM, QUE PASSARÁ A lER A SEGUINTE REDAÇÃO: ARTIGO 2° A RÁ-
blO COMUNITÁRIA VENTUROSA - F.M TEM POR FINALIDADE SOCIAL: a) 
EXECUTAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, COM FORME DETERMINA O  
ARTIGO 15°, PARÁGRAFO 10  ALÍNEA "A", DO REGULAMENTO DE SERVI-
ÇO DE RADIODIFUSÃO; 'B  CONTRIBUIR COM. A LUTA PELA DEMOCRA-

) • TIZAÇAO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E PELA INSTITUCIONALIZA-
ÇÃO DO DIREITO DE COMUNICAR; C) TER VOZ PARA FAZER DENÚNCIAS 
FUNDAMENTADAS NO QUE TANGE AO INTERESSE DE TODA A COMU-
NIDADE; D) TER ACESSO A. QUALQUER DOCUMENTO OFICIAL DA ENTI-
DADE, INCLUSIVE AO CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS E PARTICIPANTES 
SIMPATIZANTES COM. O PROJETO, MEDIANTE SOLICITAÇÃO POR ESCRI-
TO À DIRETORIA, RESGUARDANDO-SE AS INFORMAÇÕES DE CARÁTER 
PESSOAIS, EXCETO SE APROVADO EM REUNIÃO .DE DIRETORIA; E) DES-

.- FRUTAR DE EVENTUAIS SERVIÇOS QUE VENHAM A SER CRIADOS OU 
ADMINISTRADOS PELA ENTIDAD.E, OU ATRAVÉS DE CONVÊNIOS; F) CO-
LETAR, PESQUISAR, ELABORAR E DIVULGAR NOS MEIOS DE COMUNI-
.CAÇÃO LOCAIS, REGIONAIS E NACIONAIS, INFORMAÇÕES DE CUNHO 
POLITICO, SOCIAL, .ECONOMICO, CIENTIFICO, CULTURAL E DESPORTI-
VO, RELACIONADOS ÀS COMUNIDADES E' DE SEU INTERESSE., G) PRO-
MOVER CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA. DE RADIO  
DIFUSÃO, OBSERVADA A LEGISLAÇÃO VIGENTE; II) PRESTAR ASSES-
SORAMENTO AR:EA. DE COMUNICAÇÃO RAD1OFONICA A ENTIDADES  
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SINDICAIS, COMUNITÁRIAS, RELIGIOSAS, CULTURAIS E OUTIM  "em  
FINS .LUCRATIVOS;. ORGANIZA.R. 	ARQUIVO 	C  M REGIS- 

' 'TRO SONORO,' FONOGRÁFICÓ OU AUDIOVISUAL DE' 'DEPOIMENTOS 'S 
FOTOS PRODUZIDAS OU COLHIDAS N COMUNIDADE 1W D. INTERESSE 
• GERAL; J PROMOVER'  CONTINUAMENTÊ O DEBATE* OBJETIVANDO O  
AVANÇO DOS PROJETOS COMUNITÁRIOS,  L) DEFENDER .E PROMOVER A 
aIDEMOCRATIZAÇA0 DOS MEIOS DE rOMUNICAÇA0 EM GERAL,EM uES  
1)ECIAL A CRIAÇÃO E.'MANUTENÇ.A.C") 'DE -RÁDIOS T. COMUNITÁRIAS' 
IDE BAIXA POTENrI.X.  APCS A APROVAÇÃO DA NOVA.  REDAÇÃO DADO 
AO ARTIGO 2° DO REFERIDO .EsfrArturó, O SR. PRESIDENTE .FACULTOU 
A PALAVRA PARA 'QUEM QUISER-SE FAZER USO DA MESMA, COMO 
NINGUÉM QUIS SE MANIFESTAR A RESPEITO .DO ASSUNTO EM PAUTA;  
SUSPENDEU A SESSÃO PELO TEMPO NECESSÁRIO A LAVRATURA DA 
PRESENTE ATA. APÓS REABERTA A SESSÃO, A MESMA FOI LIDA E 
'APROVADA, SEGUE. ASSINADA POR MIM JAIR BEZERRA DE. ALMEIDA, 20- 
SECRETÁRIO, PELO SR. PRESIDENTE E PELOS DEMAIS SÓCIOS PRESEN-
TES. 

ASSINARA.M A PRESENTE ATA: 

ALMIR BEZERRA DE ALMEIDA 
JAIR BEZERRA DE ALMEIDA 
CIRZIRNANDE FERREIRA DE ARAÚJO 
GIVALDO BEZERRA DE OLIVEIRA 
GECIVALDO BEZERRA DE ALMEIDA 
JOSIMAR HENRIQUE DE ALMEIDA 
LUIZ FERREIRA DA COSTA ' 
CÍCERO JACINTO DOS SANTOS 
JOSÉ LEMOS DE VASCONCELOS 
DJALMA LEONFLO BEZERRA 
RATYÚSCIA CARVALHO ALEXANDRE 

VENTUROSA, 29 DE AGOSTO DE 2000. 

,W021) 

111 JAIR .4EAERRA DE ALMEIDA 
SEGUNDO SECRETÁRIO 

ptC- 

ALMIR B ERRA. DE ALMEIDA. 
PRESIDENTE 
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10 
£, Ata da Assembleia Geral Extraordinária para Alteraça90  Ç  

do Estatuto Social da Rádio Comunitária Venturosa FM, 
realizada em 22 de agosto de 2010. Conforme registro 
no livro de atas da entidade às folhas 40v a 43. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto do ano de 2010 

(dois mil e dez) às 15h00 (quinze horas), na Câmara Municipal 

de Vereadores, situada à Rua Antonio Biliu, centro desta 

Cidade. Reuniram-se em assembléia geral extraordinária em 1a 

Convocação, os sócios da Rádio Comunitária Venturosa FM, não 

havendo quorum suficiente para deliberar, foi realizada 2a  

Convocação, meia hora após, às 15h30 (quinze horas e trinta 

minutos), conforme prevê o Parágrafo único do Art. 59 do novo 

Código Civil. Assumiu a direção dos trabalhos o senhor 

IRANILDO LEITE DOS SANTOS, brasileiro, casado, autônomo, CPF 

n° 023.992_074-08, Identidade RG n° 5.219.978, SSP/PE, 

residente e domiciliado à Travessa Abílio de Lica, n° 15, 

centro desta Cidade, do estado de Pernambuco, atual Presidente 

da Entidade, convidando a mim, ANSELMO MATIAS DA SILVA, 

brasileiro, casado, comerciante, CPF n° 025.608.304-50, 

Identidade RG n° 5.485.08, SSP/PE, residente e domiciliado à 

Avenida Ozildo Lopes, Bairro Boa Vista, nesta Cidade, do 

estado de Pernambuco, Secretário Geral da Entidade, para 

secretariar e lavrar a presente ata, o que aceitei. 

Constituída a Mesa, o presidente determinou que se fizesse a 

contagem dos sócios com direito a voto, presentes, o que fiz, 

utilizando a relação existente para a chamada nominal e 

confrontando os nomes dos presentes com o arquivo da 

Tesouraria, constatando-se que era de 18 (dezoito) o número de 

sócios em dias com a contribuição social presentes, ou seja, 

mais de 1/3 dos associados filiados. A seguir, o presidente, 

dando por instalados os trabalhos, com número regular e 

estatutário de associados para constituí-los-, determinou que 

procedesse à leitura da ordem do dia, para a qual fora 

convocada esta assembléia geral, cujo teor é o seguinte: a) 
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alteração do estatuto social, nos seguintes artigos: alteraçka 
cle 

do Capítulo I; alteração do Art. 1° e inclusão do Parágrafo 

único; Art. 2°..., alteração das alíneas "d" e "e"; inclusão 

do Capítulo II - Dos Associados; alteração do Art. 4° e alínea 

"a" e inclusão da alínea "e"; alteração do Art. 5° e Parágrafo 

primeiro e inclusão dos parágrafos: terceiro, quarto, quinto, 

sexto e sétimo; alteração do Capítulo II que passa a ser 

Capítulo III; alteração do Art. 9° e alteração do Parágrafo 

quarto; alteração do Parágrafo primeiro do Art. 10; alteração 

do Capítulo III que passa a ser Capítulo IV; alteração da 

alínea "c" do Art. 26; alteração do Capítulo IV que passa a 

ser Capítulo V; alteração do Capítulo V que passa a ser 

Capítulo VI; alteração do Capítulo VI que passa a ser Capítulo 

VII; alteração do Capítulo VII que passa a ser Capítulo VIII; 

alteração do Art. 34. b) Outros assuntos de interesse da 

entidade e dos associados. Em seguida o presidente colocou em 

discussão a reforma estatutária proposta, sendo o Secretário 

Geral e o Tesoureiro, responsáveis pela leitura dos artigos a 

serem alterados, cujas alterações foram aprovadas por todos os 

presentes, passando o Estatuto Social a ter alterações do 

seguinte teor: CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS; Art. 

1° - A Rádio Comunitária Venturosa FM, fundada em 28 de 

fevereiro de 1998, é uma entidade civil de direito privado, 

sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 

cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 

ilimitado de associados e constituída pela união de pessoas, 

para fins não econômicos, do município de Venturosa, estado de 

Pernambuco, com sede à Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão, 

n° 41, centro, CEP: 55.270-000; Parágrafo único - A Rádio 

Comunitária Venturosa FM, utilizará como denominação fantasia 

"RCV FM" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 

leis vigentes no território nacional; Art. 2°... d) Dar 

oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade, propagando a música 

IL5/40 litAtOn 

Volume de Processo Digitalizado  (0182091)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 22



Wh C_ 

nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturaiál -aásJ  

várias comunidades organizadas; e) Prestar serviço4 de  df 
ge 

utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; CAPÍTULO II -DOS ASSOCIADOS; Art. 4° -

São direitos e deveres dos associados: a) Ter voz e direito de 

voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 

cargos diretivos, desde que estejam em dia com as 

contribuições sociais; e) Manter sua contribuição social em 

dia, conforme valor estipulado pela assembléia geral; Art. 5° 

- Será considerado associado à Rádio Comunitária Venturosa FM, 

todo e qualquer cidadão maior de 16 (dezesseis) anos, ou 

entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de 

associados desta entidade, desde que seja morador ou tenha 

sede nas áreas atingidas pela transmissão, tendo o seu pedido 

de filiação aprovado pela Diretoria Executiva; Parágrafo  

primeiro - O associado que faltar a duas assembléias gerais 

ordinárias consecutivas, sem justificativas cabíveis, será 

desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de associados; 

Parágrafo terceiro - A Rádio Comunitária Venturosa FM, será 

composta pelas seguintes categorias de associados: I) 

Fundadores - formada por todos os sócios que assinaram a ata 

de fundação da entidade; II) Efetivos - formada por todos os 

sócios domiciliados no município de Venturosa que integram ou 

venham a integrar o quadro social; III) Honorários - formada 

por pessoas que tenham prestado serviços relevantes a 

entidade, e sejam consideradas merecedoras das distinções 

específicas; Parágrafo quarto - A categoria de Sócio Honorário 

fica isento do pagamento da contribuição social mensal; 

Parágrafo quinto - O sócio que, de alguma forma, infringir as 

disposições deste estatuto ou normas e regulamentos da 

Associação fica sujeito às seguintes sanções, a critério' da 

Diretoria executiva: I) Advertência - sempre por escrito e em 

caráter reservado; II) Suspensão - de 1 (um) a 12 (doze) 

meses: a) Os reincidentes em infração punida com advertência; 

prj 
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4sa..  21-1 í 
b) Os que estejam em atraso, há 3 (três) meses ou mais, fl 

pagamento de contribuições pecuniárias; III) Exclusão - 

reincidentes em infração punida com suspensão, se for 

reconhecida a existência de motivos graves ou estar atrasado a 

6 (seis) meses no pagamento da Contribuição Social; Parágrafo  

sexto - As sanções previstas no parágrafo anterior serão 

aplicadas pela Diretoria Executiva, delas cabendo recurso à 

Assembleia Geral; Parágrafo sétimo - A pena de suspensão não 

isenta o sócio de suas obrigações; CAPÍTULO III - DA 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO; Art. 9°  - A Diretoria será eleita 

para mandato de 2 (dois) anos, em assembleia geral 

extraordinária convocada para este fim, através de votação 

secreta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que 

obtiver o maior número de votos; Parágrafo quarto - A Comissão 

Eleitoral será formada por 3 (três) membros nomeados pelo 

presidente da associação, através de Portaria, e terá como 

objetivo registrar as chapas, organizar o pleito eleitoral e 

dar posse aos eleitos, tendo a sua dissolução logo em seguida; 

Art. 10..., Parágrafo primeiro - A Diretoria Executiva, o 

Conselho Fiscal e o Conselho de Fundadores da Rádio 

Comunitária Venturosa FM, poderão ser reeleitos por mais um 

período de 2 (dois) anos; CAPÍTULO IV - DAS ATRIBUIÇÕES DA 

DIRETORIA EXECUTIVA; Art. 26... c) Coordenar e supervisionar a 

elaboração de materiais de divulgação da Entidade; CAPÍTULO V 

- DAS RECEITAS E DESPESAS; CAPÍTULO VI - DA PROGRAMAÇÃO MINIMA 

DA RÁDIO; CAPÍTULO VII - DA DISSOLUÇÃO; CAPÍTULO VIII - DAS  

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS; Art. 34 - Os casos omissos neste 

estatuto serão resolvidos pela assembléia geral. E ficam 

revogados, substituídos por estes, os artigos: 1°, 2°, 4°, 5°,  

9°, 10, 26 e 34 e os Capítulos I, II, III, IV, V, VI, VII e  

VIII do estatuto social,  aprovados em 28 de fevereiro de 1998, 

conforme registro n° 252/98 no Livro 03-B de Títulos e 

Documentos, folhas 33 a 38v, no dia 05 de maio de 1998, no 

Cartório do Ofício Único de Venturosa. Franqueada a palavra, e 
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z como ninguém desejasse fazer uso dela, o..presidente suspendeN'-b a5 c. 

b1:  61  
a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata 	

j 
livro próprio. Reaberta a sessão, foi esta ata lida aos  +9 	- 

presentes e aprovada por unanimidade, sendo a mesma assinada 

pelo presidente, por mim secretário e pelos demais sócios com 

direito a voto, presentes. Venturosa-PE, domingo, 22 de agosto 

de 2010. Participaram desta Assembleia Geral, conforme 

assinaturas constantes no livro de atas, os seguintes sócios: 

Iranildo Leite dos Santos, Anselmo Matias da Silva, Moacir 

Júnior Almeida e Silva, Yslan Tavares de Oliveira Bezerra, 

Marcos Antônio de Almeida e Silva, Geraylma Maximo Ferraz de 

Almeida, Genildo Bezerra dos Santos, Clebison dos Santos, 

Ladijane Ferreira Pitta dos Santos, Jurandir Bezerra de 

Sampaio, Evaldo José Silva, Iranildo de Araújo Cardoso, 

Ederaldo Nunes Siqueira, Giancarly Haniell da Silva, Marcílio 

dos Santos Lima, Erivaldo Bezerra da Silva, Marcos Jorge de 

Almeida Calado e Jucelino Alves de Araújo. 

Ti  IRANILDO LEITE DOS SANTOS 

Presidente 

ANSELMO MATIAS DA SILVA 

Secretário Geral 

Á-N (e)/1)  
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CÓPIA AUTENTICA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO E POSSE DAb , 
DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DA RÁDIO COMUNITÁ 
VENTUROSA FM, PARA O BIÉNIO DE 20/07/2011 À 19/07/2013, REALIZADA  éti„ 
17/07/2011. CONFORME REGISTRO NO LIVRO DE ATAS DA ENTIDADE, ÀS"-  
FOLHAS 43 A 45 VERSO. 
Aos (17) dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e onze (2011), no período 
das 08h00 oito horas da manhã ao meio dia, no plenário da Câmara Municipal de 
Vereadores, situada à Rua Antonio Biliu, n° 90, Centro desta cidade, estado de 
Pernambuco, compareceram os sócios da Rádio Comunitária Venturosa FM, com o 
objetivo de votar para eleger a nova Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal para o 
biênio 2011/2013. Assumiram os trabalhos os membros da Comissão Eleitoral na 
presidência do senhor Allan Dellon Alves Bezerra, brasileiro, solteiro, Agente 
Penitenciário, cédula de Identidade RG n° 6225027 SSP/PE, CPF n° 036591144-56, 
residente e domiciliado à Rua Laurentino de Souza, n° 126, Centro, Venturosa-PE, 
tendo como secretário dos trabalhos eu, Moacir Junior Almeida e Silva, brasileiro, 
casado, Funcionário Público Estadual, Cédula de Identidade n° 2790235 SSP/PE, CPF 
n° 431026624-04, residente e domiciliado à Rua Antonio Cazuza de Almeida, n° 31, 
Bairro Rio dos Bois, Venturosa-PE, para secretariar e lavrar a presente ATA, e o 
senhor Antonio Ricardo Galindo Cavalcanti, brasileiro, casado, autônomo, Cédula de 
Identidade RG n° 5549276 SSP/PE, CPF n° 051224664-51, residente e domiciliado à 
Rua Manoel Moreno, n° 26, Centro, Venturosa-PE, para o cargo de Escrutinador. 
Sendo todos nomeados através da portaria n° 01/11 de 16 de maio de 2011. A pedido 
do presidente da comissão foi lida a ordem do dia para a qual fosse convocada esta 
Assembléia Geral, a qual tem o seguinte teor. a) Assembléia Geral da eleição e posse 
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da Associação Rádio Comunitária 
Venturosa FM, para o biênio 2011/2013. Iniciando os trabalhos, o senhor presidente 
solicitou que fossem apresentadas as chapas inscritas, tendo somente uma chapa 
inscrita a qual tem a seguinte composição: CHAPA - A MUDANÇA SEGUE EM 
FRENTE, tendo como candidato a presidente:  Clebison dos Santos, brasileiro, casado, 
missionário evangélico, Cédula de Identidade RG n° 102792898-3 SSP/MA, CPF n° 
929854163-53, residente e domiciliado à Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, n° 86, 
Centro, Venturosa-PE; Vice presidente:  Erivaldo Bezerra da Silva, brasileiro, solteiro, 
autônomo, Cédula de Identidade RG n° 38355592-9 SSP/SP, CPF n° 055268634-41, 
residente e domiciliado à Rua João Caxiado da Silva, n° 14, Centro, Venturosa-PE; 
Secretário Geral:  Marcelo Vasconcelos Tenório, brasileiro, casado. Policial militar, 
Cédula de Identidade RG n° 46561 PMPE, CPF n° 041146034-09, residente e 
domiciliado à Rua Sátiro Tenório, n° 22, Centro, Venturosa-PE; Segundo Secretário: 
Moacir Júnior Almeida e Silva, brasileiro, casado, funcionário público estadual, Cédula 
de Identidade n° 2790235 SSP/PE, CPF n°431026624-04, residente e domiciliado à 
Rua Antonio Cazuza de Almeida, n°31, Bairro Rio do Bois, Venturosa-PE; Tesoureiro: 
Marcos Antonio de Almeida e Silva, brasileiro, casado, policial militar, Cédula de 
Identidade RG n° 23492879-7 SSP/SP, CPF n° 706305774-04, residente e domiciliado 
à Rua Manoel Moreno, n° 31, Centro, Venturosa-PE; Segundo Tesoureiro:  Wandelson 
Alexsandro Galindo Santos, brasileiro, solteiro, comerciante, Cédula de Identidade RG 
n°5031588 SSP/PE, CPF n° 028293224-01, residente e domiciliado à Rua Pedro 
Francisco Bezerra, n° 38, Centro, Venturosa-PE; Diretora cultural e de comunicação 
social:  Geraylma Maximo Ferraz de Almeida, brasileira, casada, recepcionista, Cédula 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, n° 41— Centro — Fone: (87) 3833.1798 CEP: 55.270-000 NENTUROSA — PE 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

VENTUROSsi 
r.lossa. wrifia=oic:)- tis." vc>z 
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tél 
de Identidade n° 5514827 SSP/PE, CPF n° 028250854-64, residente e domiciliad 
Rua Manoel Moreno, n° 31, Centro, Venturosa-PE; Vice Diretor cultural e d 
comunicação social:  Apselmo Matias da Silva, brasileiro, casado, comerciante, 
Cédula de Identidade RG n° 5485084 SSP/PE, CPF n° 025608304-50, residente e 
domiciliado à Avenida Ozildo Lopes, s/n, Boa Vista, Venturosa-PE; Diretor de  
Operações:  Iranildo Leite dos Santos, brasileiro, casado, autônomo, Cédula de 
Identidade RG n° 5219978 SSP/PE, CPF n° 023992074-08, residente e domiciliado à 
Travessa Abílio de Lica, n° 15, Centro, Venturosa-PE; Vice Diretor de Operações: 
Ederaldo Nunes Siqueira, brasileiro, solteiro, autônomo, Cédula de Identidade RG n° 
3160030 SSP/PE, CPF n° 507933494-00, residente e domiciliado à Rua João 
Francisco Bezerra, s/n, Boa Vista, Venturosa-PE; e Diretor de Patrimônio:  Yslan 
Tavares de Oliveira Bezerra, brasileiro, solteiro, estudante, Cédula de Identidade RG n° 
8078775 SDS/PE, CPF n° 096101564-01, residente e domiciliado à Travessa Antonio 
Cazuza de Almeida, n° 17, Bairro Rio dos Bois, Venturosa-PE. A composição co 
Conselho Fiscal da Chapa tem os seguintes membros efetivos:  1°) Antonio Rivaldo 
Rocha Cavalcanti Filho, brasileiro, casado, autônomo, Cédula de Identidade RG n° 
5501805 SSP/PE, CPF n° 043144254-81, residente e domiciliado à Rua Manoel 
Moreno, n° 26, Centro, Venturosa-PE; 2°) Giancarly Haniell da Silva, brasileiro, casado, 
policial civil, Cédula de Identidade RG n° 5807991 SSP/PE, CPF n° 023831164-32, 
residente e domiciliado à Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão, n° 21, Centro, 
Venturosa-PE e 3°) Leandro Santos Félix, brasileiro, casado, podador, Cédula de 
Identidade RG n° 6666748 SSP/PE, CPF n° 060476544-44, residente e domiciliado à 
Travessa Coronel Lumba Vaz, n° 61, Boa Vista, Venturosa-PE. E para membros  
suplentes:  1°) Jucelino Alves de Araújo, brasileiro, solteiro, aposentado, Cédula de 
Identidade RG n° 5301960 SSP/PE, CPF n° 688853344-15, residente e domiciliado à 
Rua Sebastião Alves Galindo, n° 05, Campo Grande, Venturosa-PE; 2°) Ladijane 
Ferreira Pitta dos Santos, brasileira, casada, missionária evangélica, Cédula de 
Identidade RG n°5044497 SSP/PE, CPF n° 031357964-42, resident3e e domiciliada à 
Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão, n° 86, Centro, Venturosa-PE e 3°) Marcílio 
dos Santos Lima, brasileiro, solteiro, estudante, CPF n°110000714-80, residente e 
domiciliado à Lucas Rodrigues dos Santos, s/n, Centro, Venturosa-PE. Após a 
apresentação da chapa única concorrente, o presidente da Comissão Eleitoral solicitou 
ao escrutinador a leitura da lista de sócios aptos a votar, totalizando (27) vinte e sete 
sócios em dias com as suas contribuições sociais e de acordo com o Estatuto Social. 
Em seguida o presidente explicou como seria o processo de votação, onde o sócio 
votante deveria se dirigir à mesa, assinando a folha de votação em seguida pegando a 
sua cédula e se dirigindo à cabine para votar, no final depositando o seu voto na urna, 
devidamente lacrada pela Comissão Eleitoral. Após as explicações deu-se início a 
votação. A votar o último sócio o presidente deu por encerrada à votação dando-se 
início a apuração dos votos, sendo constatado o seguinte resultado: A chapa 
concorrente obteve 19 (dezenove) votos válidos, não havendo votos nulos e nem em 
brancos. Foram impressas 33 (trinta e três) cédulas, das quais foram utilizadas apenas 
19 (dezenove), as demais foram destruídas pela Comissão Eleitoral. Como não houve 
contestação e nem foi impetrado recursos contra a mesma, foi a referida chapa 
proclamada vencedora. Logo após a apuração e proclamação dos resultados, o 
presidente da Comissão Eleitoral proclamou os eleitos, marcando a posse para as 
08h0Omin. (oito horas) da manhã do dia 20/07/2011 (quarta feira), independente de 
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nova Assembleia Geral e registro em Ata, onde os eleitos assumem as suas funAgs e 
atribuições por um período de 02 (dois) anos, tendo o encerramento do mandato ktIrrld S 
19/07/2013, quando haverá nova eleição. Dos 27 (vinte e sete) sócios aptos a 
apenas 19 (dezenove) sócios compareceram a esta eleição, os quais são os segui s•cl Wandelson Alexsandro Galindo Santos, Moacir Júnior A. e Silva, Allan Dellon Alvè 
Bezerra, Antonio Ricardo Galindo Cavalcanti, Iranildo Leite dos Santos, Iranildo de 
Araújo .Cardoso, Erivaldo Bezerra da Silva, Geraylma Maximo Ferraz de Almeida, 
Ederaldo Nunes Siqueira, Jucelino Alves de Araujo, Marcos Antonio de Almeida e Silva, 
Marcelo Vasconcelos Tenório, Pedro Joaquim de Araújo, Anselmo Matias da Silva, 
Yslan Tavares de Oliveira Bezerra, Marcílio dos Santos Lima, Antonio Rivaldo R. C. 
Filho, Ladijane E Pila dos Santos, Clebison dos Santos. Sendo esta ata concluída, foi 
aprovada por todos os presentes a votação, a qual segue assinada pelos membros da 
Comissão Eleitoral. Venturos-PE, domingo, 17 de julho de 2011. 

Presidente: 	1 ou 
Secretário: jv\ 	4C44 	 fi" 4./(1/4t. (-) 

Escrutinador: 	Dic".~ciead" 
MUDANÇAS POSTERIORES A ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO, NA 
COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA. 
Devido o pedido de desfiliação e entrega do cargo de tesoureiro em 13 de agosto de 
2011, pelo Sr Marcos Antonio de Almeida e Silva e a não aceitação ao Cargo de 
tesoureiro, pelo seu suplente, o segundo tesoureiro, o Sr Wandelson Alexsandro G. 
Santos; Foi necessária uma nova Assembléia Geral Extraordinária, Ocorrida em 27 de 
agosto de 2011, para tratar deste e de outros assuntos, como constam às folhas 45v. -
47v. do livro de Atas da Assembléia Geral da Entidade. Onde foram eleitos o Sr Pedro 
Joaquim de Araújo, brasileiro, casado, cantabilista, Cédula de identidade n° 1.235.478 
SSPPE, CPF 162.758.008-25, residente e domiciliado ao Sítio Araça, Zona Rural, 
Venturosa —PE , Tesoureiro;  a Sra Ladijane Ferreira Pitta dos Santos, brasileira, 
casada, missionária evangélica, Cédula de identidade n° 5.044.497 SSPPE, CPF 
031.357.964-42, residente e domiciliada à Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 86, Centro, 
Venturosa — PE, Segunda Tesoureira;  e o Sr Wandelson Alexsandro Galindo Santos, 
brasileiro, solteiro, comerciante, Cédula de identidade n° 5.031.588 SSPPE, CPF 
028.293.224-01, residente e domiciliado à Rua Pedro Francisco Bezerra, 38, Centro, 
Venturosa — PE, Segundo Suplente do Conselho Fiscal.  Aos 28 de agosto do 
corrente ano, o Sr Anselmo Matias da Silva entregou o cargo de Vice Diretor Cultural e 
de Comunicação Social. Diante disso, a Diretoria Executiva foi consultada e aos 29 de 
agosto 2011, o Sr Iranildo de Araújo Cardoso, solteiro, agricultor, Cédula de identidade 
8.586.908 SDSPE, residente e domiciliado à Vila Bacurau I, Boa Vista, Venturosa — PE, 
foi nomeado Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social.  Venturosa — PE, 30 de 
agosto de 2011. 

Presidente da RCV FM: C ué-3 	9o5 
Secretário Geral: 	do  i\o,do,  
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REGISTRO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE ELEICÃO E 
POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL 
DA RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, PARA O BIÊNIO DE 
20/07/2011 À 19/07/2013, REALIZADA EM 17 DE JULHO DE 2011.  

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
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VENTUROSA - PERNAMBUCO 

PROTOCOLO SOB O N° 582, ÀS FLS. 100, DO LIVRO 02-B 
E REGISTRADO NO LIVRO "A-2-P.1", ÀS FLS. 186v à 189v. 
SOB O N° 260/2011. 
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A COMUNICAÇÃO A SERVIÇO DA COMUNIDADE 

CÓPIA AUTENTICA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO E POSSE e-Af 
DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DA RÁDIO COMUNITÁRIA 
VENTUROSA FM, PARA O BIÊNIO DE 20/07/2011 À 19/07/2013, REALIZADA E 
17/07/2011. CONFORME REGISTRO NO LIVRO DE ATAS DA ENTIDADE, A 
FOLHAS 43 A 45 VERSO. 
Aos (17) dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e onze (2011), no período 
das 08h00 oito horas da manhã ao meio dia, no plenário da Câmara Municipal de 
Vereadores, situada à Rua Antonio Biliu, n° 90, Centro desta cidade, estado de 
Pernambuco, compareceram os sócios da Rádio Comunitária Venturosa FM, com o 
objetivo de votar para eleger a nova Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal para o 
biênio 2011/2013. Assumiram os trabalhos os membros da Comissão Eleitoral na 
presidência do senhor Allan Dellon Alves Bezerra, brasileiro, solteiro, Agente 
Penitenciário, cédula de Identidade RG n° 6225027 SSP/PE, CPF n° 036591144-56, 
residente e domiciliado à Rua Laurentino de Souza, n° 126, Centro, Venturosa-PE, 
tendo como secretário dos trabalhos eu, Moacir Junior Almeida e Silva, brasileiro, 
casado, Funcionário Público Estadual, Cédula de Identidade n° 2790235 SSP/PE, CPF 
n° 431026624-04, residente e domiciliado à Rua Antonio Cazuza de Almeida, n° 31, 
Bairro Rio dos Bois, Venturosa-PE, para secretariar e lavrar a presente ATA, e o 
senhor Antonio Ricardo Galindo Cavalcanti, brasileiro, casado, autônomo, Cédula de 
Identidade RG n° 5549276 SSP/PE, CPF n° 051224664-51, residente e domiciliado à 
Rua Manoel Moreno, n° 26, Centro, Venturosa-PE, para o cargo de Escrutinador. 
Sendo todos nomeados através da portaria n° 01/11 de 16 de maio de 2011. A pedido 
do presidente da comissão foi lida a ordem do dia para a qual fosse convocada esta 
Assembléia Geral, a qual tem o seguinte teor a) Assembléia Geral da eleição e posse 
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da Associação Rádio Comunitária 
Venturosa FM, para o biênio 2011/2013. Iniciando os trabalhos, o senhor presidente 
solicitou que fossem apresentadas as chapas inscritas, tendo somente uma chapa 
inscrita a qual tem a seguinte composição: CHAPA - A MUDANÇA SEGUE EM 
FRENTE, tendo como candidato a presidente:  Clebison dos Santos, brasileiro, casado, 
missionário evangélico, Cédula de Identidade RG n° 102792898-3 SSP/MA, CPF n° 
929854163-53, residente e domiciliado à Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, n° 86, 
Centro, Venturosa-PE; Vice presidente:  Erivaldo Bezerra da Silva, brasileiro, solteiro, 
autônomo, Cédula de Identidade RG n° 38355592-9 SSP/SP, CPF n° 055268634-41, 
residente e domiciliado à Rua João .Caxiado da Silva, n° 14, Centro, Venturosa-PE; 
Secretário Geral:  Marcelo Vasconcelos Tenório, brasileiro, casado. Policial militar, 
Cédula de Identidade RG n° 46561 PMPE, CPF n° 041146034-09, residente e 
domiciliado à Rua Sátiro Tenório, n° 22, Centro, Venturosa-PE; Segundo Secretário: 
Moacir Júnior Almeida e Silva, brasileiro, casado, funcionário público estadual, Cédula 
de Identidade n° 2790235 SSP/PE, CPF n°431026624-04, residente e domiciliado à 
Rua Antonio Cazuza de Almeida, n°31, Bairro Rio do Bois, Venturosa-PE; Tesoureiro: 
Marcos Antonio de Almeida e Silva, brasileiro, casado, policial militar, Cédula de 
Identidade RG n° 23492879-7 SSP/SP, CPF n° 706305774-04, residente e domiciliado 
à Rua Manoel Moreno, n° 31, Centro, Venturosa-PE-  Segundo Tesoureiro:  Wandelson 
Alexsandro Galindo Santos, brasileiro, solteiro, comerciante, Cédula de Identidade RG 
n°5031588 SSP/PE, CPF n° 028293224-01, residente e domiciliado à Rua Pedro 
Francisco Bezerra, n° 38, Centro, Venturosa-PE; Diretora cultural e de comunicação  
social: Geraylma Maximo Ferraz de Almeida, brasileira, casada, recepcionista, Cédula 
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de Identidade n° 5514827 SSP/PE, CPF n° 028250854-64, residente e domiciliada7 
Rua Manoel Moreno, n° 31, Centro, Venturosa-PE; Vice Diretor cultural e é' 	Goa 

comunicação social:  Anselmo Matias da Silva, brasileiro, casado, comerciante, 
Cédula de Identidade RG n° 5485084 SSP/PE, CPF n° 025608304-50, residente e 
domiciliado à Avenida Ozildo Lopes, s/n, Boa Vista, Venturosa-PE; Diretor de  
Operações:  Iranildo Leite dos Santos, brasileiro, casado, autônomo, Cédula de 
Identidade RG n° 5219978 SSP/PE, CPF n° 023992074-08, residente e domiciliado à 
Travessa Abílio de Lica, n° 15, Centro, Venturosa-PE; Vice Diretor de Operações: 
Ederaldo Nunes Siqueira, brasileiro, solteiro, autônomo, Cédula de Identidade RG n° 
3160030 SSP/PE, CPF n° 507933494-00, residente e domiciliado à Rua João 
Francisco Bezerra, s/n, Boa Vista, Venturosa-PE; e Diretor de Patrimônio:  Yslan 
Tavares de Oliveira Bezerra, brasileiro, solteiro, estudante, Cédula de Identidade RG n° 
8078775 SDS/PE, CPF n° 096101564-01, residente e domiciliado à Travessa Antonio 
Cazuza de Almeida, n° 17, Bairro Rio dos Bois, Venturosa-PE. A composição co 
Conselho Fiscal da Chapa tem os seguintes membros efetivos:  1°) Antonio Rivaldo 
Rocha Cavalcanti Filho, brasileiro, casado, autônomo, Cédula de Identidade RG n° 
5501805 SSP/PE, CPF n° 043144254-81, residente e domiciliado à Rua Manoel 
Moreno, n° 26, Centro, Venturosa-PE; 2°) Giancarly Haniell da Silva, brasileiro, casado, 
policial civil, Cédula de Identidade RG n° 5807991 SSP/PE, CPF n° 023831164-32, 
residente e domiciliado à Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão, n° 21, Centro, 
Venturosa-PE e 3°) Leandro Santos Félix, brasileiro, casado, podador, Cédula de 
Identidade RG n° 6666748 SSP/PE, CPF n° 060476544-44, residente e domiciliado à 
Travessa Coronel Lumba Vaz, n° 61, Boa Vista, Venturosa-PE. E para membros  
suplentes:  1°) Jucelino Alves de Araújo, brasileiro, solteiro, aposentado, Cédula de 
Identidade RG n° 5301960 SSP/PE, CPF n° 688853344-15, residente e domiciliado à 
Rua Sebastião Alves Galindo, n° 05, Campo Grande, Venturosa-PE; 2°) Ladijane 
Ferreira Pitta dos Santos, brasileira, casada, missionária evangélica, Cédula de 
Identidade RG n°5044497 SSP/PE, CPF n° 031357964-42, resident3e e domiciliada à 
Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão, n° 86, Centro, Venturosa-PE e 3°) Marcílio 
dos Santos Lima, brasileiro, solteiro, estudante, CPF n°110000714-80, residente e 
domiciliado à Lucas Rodrigues dos Santos, s/n, Centro, Venturosa-PE. Após a 
apresentação da chapa única concorrente, o presidente da Comissão Eleitoral solicitou 
ao escrutinador a leitura da lista de sócios aptos a votar, totalizando (27) vinte e sete 
sócios em dias com as suas contribuições sociais e de acordo com o Estatuto Social. 
Em seguida o presidente explicou como seria o processo de votação, onde o sócio 
votante deveria se dirigir à mesa, assinando a folha de votação em seguida pegando a 
sua cédula e se dirigindo à cabine para votar, no final depositando o seu voto na urna, 
devidamente lacrada pela Comissão Eleitoral. Após as explicações deu-se início a 
votação. A votar o último sócio o presidente deu por encerrada à votação dando-se 
início a apuração dos votos, sendo constatado o seguinte resultado: A chapa 
concorrente obteve 19 (dezenove) votos válidos, não havendo votos nulos e nem em 
brancos. Foram impressas 33 (trinta e três) cédulas, das quais foram utilizadas apenas 
19 (dezenove), as demais foram destruídas pela Comissão Eleitoral. Como não houve 
contestação e nem foi impetrado recursos contra a mesma, foi a referida chapa 
proclamada vencedora. Logo após a apuração e proclamação dos resultados, o 
presidente da Comissão Eleitoral proclamou os eleitos, marcando a posse para as 
08h0Omin. (oito horas) da manhã do dia 20/07/2011 (quarta feira), independente de 

Moacir Teodoro Simão. 41 — Centro — Fone: (87) 3833.1798 CEP: 55.270-000 /VENTUROSA — PE 

Volume de Processo Digitalizado  (0182091)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 31



Viam de Fátima Alexandre Brit: 
Oficial 	Peoistso civil. 

cpF O32.392.534-.:,2 - ~turosa-PE 
1.31 

A COMUNICAÇAO A SERVIÇO DA COMUNIDADE 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

VENTUROS -*‘- 	if. 
',Nossa 'Ragu:mio_ ralcsssa VOZ 

nova Assembleia Geral e registro em Ata, onde os eleitos assumem as suas funções e 
atribuições por um período de 02 (dois) anos, tendo o encerramento do mandato em 
19/07/2013, quando haverá nova eleição. Dos 27 (vinte e sete) sócios aptos a votar, 
apenas 19 (dezenove) sócios compareceram a esta eleição, os quais são os seguintes: 
Wandelson Alexsandro Galindo Santos, Moacir Júnior A. e Silva, Allan Dellon Alves 
Bezerra, Antonio Ricardo Galindo Cavalcanti, Iranildo Leite dos Santos, Iranildo de 
Araújo Cardoso, Erivaldo Bezerra da Silva, Geraylma Maximo Ferraz de Almeida, 
Ederaldo Nunes Siqueira, Jucelino Alves de Araujo, Marcos Antonio de Almeida e Silva, 
Marcelo Vasconcelos Tenório, Pedro Joaquim de Araújo, Anselmo Matias da Silva, 
Yslan Tavares de Oliveira Bezerra, Marcílio dos Santos Lima, Antonio Rivaldo R. C. 
Filho, Ladijane F. Pitta dos Santos, Clebison dos Santos. Sendo esta ata concluída, foi 
aprovada por todos os presentes a votação, a qual segue assinada pelos membros, da 
Comissão Eleitoral. Venturos-PE, domingo, 17 de julho de 2011. 	 60 1-0# 

tb(21  
Presidente:A ficuv,, 	 . 

	

'-)
Secretário: 0:4,k,wo.  )4g.vtttn‘d- 	- 	4-stiJX 
Escrutinador: 	/4-edit.6 
MUDANÇAS POSTERIORES A ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO, NA 
COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA. 
Devido o pedido de desfiliação e entrega do cargo de tesoureiro em 13 de agosto de' 
2011, pelo Sr Marcos Antonio de Almeida e Silva e a não aceitação ao Cargo de 
tesoureiro, pelo seu suplente, o segundo tesoureiro, o Sr Wandelson Alexsandro G. 
Santos; Foi necessária uma nova Assembléia Geral Extraordinária, Ocorrida em 27 de 
agosto de 2011, para tratar deste e de outros assuntos, como constam às folhas 45v. - 
47v. do livro de Atas da Assembléia Geral da Entidade. Onde foram eleitos o Sr Pedro 
Joaquim de Araújo, brasileiro, casado, cantabílista, Cédula de identidade n° 1.235.478 
SSPPE, CPF 162.758.008-25, residente e domiciliado ao Sítio Araça, Zona Rural, 
Venturosa -PE , Tesoureiro-  a Sra Ladijane Ferreira Pitta dos Santos, brasileira, 
casada, missionária evangélica, Cédula de identidade n° 5.044.497 SSPPE, CPF 
031.357.964-42, residente e domiciliada à Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 86, Centro, 
Venturosa - PE, Segunda Tesoureira;  e o Sr Wandelson Alexsandro Galindo Santos, 
brasileiro, solteiro, comerciante, Cédula de identidade n° 5.031.588 SSPPE, CPF 
028.293.224-01, residente e domiciliado à Rua Pedro Francisco Bezerra, 38, Centro, 
Venturosa - PE, Segundo Suplente do Conselho Fiscal.  Aos 28 de agosto do 
corrente ano, o Sr Anselmo Matias da Silva entregou o cargo de Vice Diretor Cultural e 
de Comunicação Social. Diante disso, a Diretoria Executiva foi consultada e aos 29 de 
agosto 2011, o Sr Iranildo de Araújo Cardoso, solteiro, agricultor, Cédula de identidade 
8.586.908 SDSPE, residente e domiciliado à Vila Bacurau I, Boa Vista, Venturosa - PE, 
foi nomeado Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social.  Venturosa - PE, 30 de 
agosto de 2011. 

Presidente da RCV FM: C uê-s Ís ow 05 5,4"vos 
Secretário Geral: Amato  t voi)ciov,5,.a  

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, nP 41 — Centro — Fone: (87) 3833.1798 CEP: 55.270-000 /VENTUROSA — PE 
• • "••■ 	• • 0. • o••• ■••■•••••• 	•••■ ••• 
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A COMUNICAÇÃO A SERVIÇO DA COMUNIDADE 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

VENTUROS 
14055/1 R/k11=0110... INIOSSA. VOZ 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE DADOS DE COMPONENTE ELEITO 
PARA O CARGO DE TESOUREIRO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM. 

Aos 02 de dezembro de 2011, são devidamente corrigidos os dados pessoais do Sr. Pedro Joaquim 
de Araújo, Tesoureiro  desta entidade. Pois os dados do referido componente na ata que seguiu para 
ser registrada continha erros de digitação. Portanto, onde se está registrado "Onde foram eleitos o 
Sr. Pedro Joaquim de Araújo, brasileiro, casado, contabilista, Cédula de identidade n° 1.235.478 
SSPPE, CPF 162.758.008-25, residente e domiciliado ao Sítio Araçá, Zona Rural, Venturosa — PE, 
Tesoureiro;"  passe-se a ler: "Onde foram eleitos o Sr. Pedro Joaquim de Araújo, brasileiro, viúvo, 
contabilista, Cédula de identidade n° 1.235.478 SSPPE, CPF 052.471.954-34, residente e 
domiciliado ao Sítio Araçá, Zona Rural, Venturosa — PE", conforme consta às folhas 47v. do livro 
de Atas da Assembléia Geral da Associação Rádio Comunitária Venturosa FM. Venturosa — PE, 02 
de dezeMbro de 2011. 

Presidente da RCV FM: C.  e, E S 75 giv 00 5 	7-0 
Secretário Geral: 2,(Ái-101%i; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR SÁL 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
	

COMARCA DE VENTUROSA-PE 
MUNICÍPIO DE VENTUROSA 

	
DISTRITO DE VENTUROSA-PE  

MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 
TABELIÃ PÚBLICA DESIGNADA  

PORTARIA 02/98. 

AVERBAÇ  
DE 

TERMO  DE RETIFICAÇÃO DE DADOS DE COMPONENTE ELEITO 
PARA O CAPO PF TFS.:-PUELTS--0-  fA  

	

DIRETORIA  EXF.;:"-T-T-R7-; -; 	
-- :11JNITÁRIA VENTUROSA FM.  

REALIZADA EM 02 DE DEZEINiiiii:G 2a1. 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
- PESSOA JURÍDICA - 

VENTUROSA - PERNAMBUCO 

PROTOCOLO SOB O N° 586, ÀS FLS. 100, DO LIVRO 02-B 
E AVERBADO NO LIVRO "A-2-PJ", ÀS FLS. 186v à 187v. 
SOB O N° AV-1-260/2011. 

VENTUROSA, 08 DE DEZEMBRO DE 2011. 
1  

A OFICIAI-A' 	igkii& 	i 	Ya (1-rfra 	Wra(4 (iA(  

Emo: R$: 68,83 
TSNR: R$: 13,77 
Total: R$: 82,60 

jt1 
cf 

C.,7e" 	 - 

EO OFV•10 I:JVIe() 
i.j.aucrj 
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A ODMUNICACÃO A SERVICO DA COMUNIDADE 

7 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

VENTUROS )   LL 
racassae. i;u!Lenqics- r■soss" voz 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE DADOS DE COMPONENTE ELEIffi s  
PARA O CARGO DE TESOUREIRO DA DIRETORIA EXECUTIVA  N.  
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM. 

Aos 02 de dezembro de 2011, são devidamente corrigidos os dados pessoais do Sr. Pedro Joaquim 
de Araújo, Tesoureiro  desta entidade. Pois os dados do referido componente na ata que seguiu para 
ser registrada continha erros de digitação. Portanto, onde se está registrado "Onde foram eleitos o 
Sr. Pedro Joaquim de Araújo, brasileiro, casado, contabilista, Cédula de identidade n° 1.235.478 
SSPPE, CPF 162.758.008-25, residente e domiciliado ao Sítio Araçá, Zona Rural, Venturosa — PE, 
Tesoureiro;"  passe-se a ler: "Onde foram eleitos o Sr. Pedro Joaquim de Araújo, brasileiro, viúvo, 
contabilista, Cédula de identidade tf 1.235.478 SSPPE, CPF 052.471.954-34, residente e 
domiciliado ao Sítio Araçá, Zona Rural, Venturosa — PE", conforme consta às folhas 47v. do livro 
de Atas da Assembléia Geral da Associação Rádio Comunitária Venturosa FM. Venturosa — PE, 02 
de dezembro de 2011. 

Presidente da RCV FM: C c_ E 5-50P(-1  D oS  - SAeAv r-c,  _g 
Secretário Geral:,/lkicto 	otedtx) -Pviv IJw 
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FEDERATIVA REPLICA 

- I 
-ESTADO DE PERNAMBUCO -; 
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COMARCA- DE DE VENTURO A-PE  
DISTRITO DE VENTUROSA- 

MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO  
TABELIÃ PÚBLICA DESIGNADA 

PORTARIA. 02/98., 

AVERBAÇÃO  
DE 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE DADOS DE COMPONENTE ELE/TO  
PARA O CARGO DE TESOUREIRO DA 

DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIACÃO  
RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM.  

REALIZADA EM. 02 DE DEZEMBRO DE 2011.  

REGISTRO DE TÍTULOS „E DOCUMENTOS 
- :PESSOA JURÍDICA ---' 

VENTUROSA — PERNAMBUCO , 	, 
, 

PROTOCOLOB O N° 586 ÀS FLS. 1001 DO LIVRO 	-B- 
E AVERBADO NO LIVRO "A-2-Par, ÀS S.S. 186v à 187v. 
SOB O N° AV-1-260/2011,. 

VENTUROSA, 08 DE DEZEMBRO DE 2011. 
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"1.1.38  

wO 
DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO - 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, CLEBISON DOS SANTOS, na qualidade de representante legal da RÁDIO 

COMUNITÁRIA VENTUROSA FM (RCV FM), declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, H, da Constituição Federal. 

0S-  va — 	 ,  i72  de  .4./c2Li é i („s rz o  de  Z  (9/  

C t .5 	 54/7 S.  
Clebison dos Santos 

Presidente da RCV FM 
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DECLARAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DAS ATIVIDADES DA 
RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

Eu, CLEBISON DOS SANTOS, na qualidade de representante legal da RÁDIO  

COMUNITÁRIA VENTUROSA FM (RCV FM), declaro para os devidos fins que as 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 

são voluntárias da própria comunidade e são associadas à entidade tendo seus nomes e endereços na 

relação dos sócios, sendo elas; 

• Iranildo Leite dos Santos, Diretor de Operações e Locutor — residente na Travessa Abílio 

de Liça, n° 15, Centro — e-mail leitaopublicidadeghotmail.com, fone (87) 9162 6730; 

• Francis Airon de Brito, Locutor — residente à Av. Moacir Teodoro Simão, n° 57, Centro — e-

mail francisaironü,hotmail.com, fone (87) 9253 6730; 

• Pedro Joaquim de Araújo, Tesoureiro e Locutor — residente no Sítio Araça, Zona Rural de 

Venturosa — e-mail pedro.dongo@hotmail.com, fone (87) 9125 2198; 

• Iranildo de Araújo Cardoso, Diretor Cultural e de Comunicação Social e Locutor -

residente na Vila Bacurau I, n° 13, Boa Vista — e-mail iranildoaraujoãvahoo.com, fone 

(87) 9143 7607; 

• Ederaldo Nunes Siqueira, Vice Diretorde Operações e Locutor — residente à Rua João 

Francisco Bezerra, s/n, Boa Vista — fone (87) 9102 7330; 

• José Ranivaldo de Oliveira, Locutor — residente à Rua Enedino Gustavo de Almeida, n° 28, 

Rio dos Bois — fone (87) 9142 5497; 

• José Ricardo Matias da Silva, Locutor — residente na Vila Multirão, n° 08, Boa Vista — e-

mail: ricardomatias104@hotmail.com,  fone (87) 9143 8551; 

• Lidianna Ferreira Cavalcanti, Recepcionista — residente à Rua Ozildo Lopes, n° 49. Boa 

Vista — fone (87) 9159 0657; 

• Vanaldo Soares da Silva, Locutor — residente no Sitio Areias, Zona Rural de Venturosa — e-

mail vanaldosonares, ii,hotmail.com, fone (87) 9108 3925; 

• Erivaldo Bezzera da Silva, Vice Presidente — residente à Rua João Caxiado da Silva, n° 14, 

Campo Grande — e-mail e riv aldob. si  lv arü hotm ail. c om, fone (87) 9144 3850; 

• Ladijane Ferreira Pitta dos Santos, Vice-Tesoureira— residente à Av. Ver. Moacir Teodoro 

Simão, n° 86, Centro — e-mail ladpittaghotmail.com, fone (87) 9131 7067; 

Volume de Processo Digitalizado  (0182091)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 39



5. 
 

4.  40 G 
2, 

1 
• Clebison dos Santos, Presidente — residente à Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, n° 86, 

Centro — e-mail aguns_deiíci,hotmail.com, fone (87) 9136 3710. 

- 	, /6  de  NO C (32c,  de  12/  

Ct 	opv 	ÇAni zroS 
Clebison dos Santos 

Presidente da RCV FM 

2 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos para fins de informação referente ao item 9 da relação de documentos exigidos 

pelo Ministério das Comunicações, que o Conselho Comunitário não consolidou o relatório 

solicitado e que estamos regularizando a presente situação. 

V-2-1 (2. 05i4 	,   1(3  de  "/6-"A-3/10   deW Z. 

 

(---( 6-'5 e-519 	OoS  
Clebison dos Santos 

Presidente da RCV FM 

3 
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A COMUNICAÇÃO A SERVIÇO DA COMUNIDADE 

Ii. 

co RAcbrcz, 	nnuNirrAmiN 

VENTUROSA" 

 

NOSSA ezedIk e:seio.- NOSSA VOZ  

RELAÇÃO ATUALIZADA DE TODOS OS ASSOCIADOS ATIVOS 

Ng Nome do (a) Associado (a) Data/Insc. RG n° CPF n° Endereço Cidade/UF CEP 

01 Giancarly Haniell da Silva 28/02/1998 5.807.991 SSPPE 023.831.164-32 Av. Ver. Moacir T. Simão, Venturosa/PE 55270-000 

02 José Alberto Vieira A. Paes 28/02/1998 3.247.892 SSPPE 528.142.384-34 Rua Maria Lenice Alexandre, Venturosa/PE 55270-000 

03 Anselmo Matias da Silva 28/02/1998 5.485.084 SSPPE 025.608.304-50 Av. Ozildo Lopes, Venturosa/PE 55270-000 

04 Albino Bezerra de Vasconcelos 19/05/2001 610.965 SSPPE 050.658.604-91 Não informado Petrolina/PE 55270-000 

05 Allan Dellon Alves Bezerra 19/05/2001 6.225.027 SSPPE 036.591.144-56 Rua Laurentino de Souza, 126 Venturosa/PE 55270-000 

06 Iranildo Leite dos Santos 19/05/2001 5.219.978 SSPPE 023.992.074-08 Trav. Abílio de Liça, 15 Venturosa/PE 55270-000 

07 Genildo Bezerra dos Santos 05/12/2001 37.085.122-5 SSPSP 377.395.144-20 Rua Francisco P. de C. Barros, Venturosa/PE 55270-000 

08 Francis Airon de Brito 15/06/2003 35.969.568-1 SSPSP 024.324.694-37 Av. Ver. Moacir T. Simão, 57 Venturosa/PE 55270-000 

09 José Adenildo dos Santos 19/01/2004 5.070.999 SSPPE 030.620.854-79 Rua Jerônimo T. Siqueira, 125 Venturosa/PE 55270-000 

10 Pedro Joaquim de Araújo 06/11/2006 1.235.478 SSPPE 052.471.964-34 Sítio Araçá — Zona Rural Venturosa/PE 55270-000 

11 Jurandir Bezerra de Sampaio 21/09/2009 24.732.650-1 Não informou Rua Manoel L. Bezerra, 07 Venturosa/PE 55270-000 

12 Iranildo de Araújo Cardoso 21/09/2009 8.586.908 SDSPE Não informou Vila Bacurau I Venturosa/PE 55270-000 

13 Jucelino Alves de Araújo 01/10/2009 5.301.960 SSPPE 688.853.344-15 Rua Sebastião A. Galindo, 05 Venturosa/PE 55270-000 

14 José Inaldo de Resende 05/11/2009 4.973.475 SSPPE 000.288.094-67 Rua Maria J. da Conceição, s/n Venturosa/PE 55270-000 

15 Ederaldo Nunes Siqueira 08/01/2010 3.160.030 SSPPE 507.933.494-00 Rua João Fg Bezerra, s/n Venturosa/PE 55270-000 

16 Maltiene Teodora de Souza 03/03/2010 6.241.554 SSPPE 039.740.644-43 R. Manoel J. da Silva, 01 Venturosa/PE 55270-000 

17 Erivaldo Bezerra da Silva 27/04/2010 38.355.592-9 SSPSP 055.268.634-41 Rua João Caxiado da Silva, 14 Venturosa/PE 55270-000 

18 Clebison dos Santos 27/04/2010 102792898-3SSPMA 929.854.163-53 Av. Ver. Moacir T. Simão, 86 Venturosa/PE 55270-000 

19 Ladijane F. Pitta dos Santos 27/04/2010 5.044.497 SSPPE 031.357.964-42 Av. Ver. Moacir T. Simão, 86 Venturosa/PE 55270-000 

20 Marcílio dos Santos Lima 02/08/2010 Não informou 110.000.714-80 Rua Lucas Rodrigues, Venturosa/PE 55270-000 

21 Antonio Rivaldo Rocha C. Filho 15/08/2010 5.501.805 SSPPE 043.114.254-81 Rua Manoel Moreno, 26 Venturosa/PE 55270-000 

22 Antonio Ricardo Galindo Cavalcanti 15/08/2010 5.549.276 SSPPE 051.224.664-59 Rua Manoel Moreno, 26 Venturosa/PE 55270-000 

23 Wandelson Alexsandro G. Santos 15/08/2010 5.031.588 SSPPE 028.293.224-01 Rua Pedro F. Bezerra, 38 Venturosa/PE 55270-00; e  

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, n° 41 — Centro — Fone: (87) 3833.1798 CEP: 55.270-000 / VENTUROSA — PE 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 
Site: www.venturosafm.com.br 	E-mail: venturosafm2009@hotmail.com  

C74"' 	"•C\ 

Cr) 
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DECLARAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

Eu, CLEBISON DOS SANTOS, na qualidade de representante legal da RÁDIO  

COMUNITÁRIA VENTUROSA FM (RCV FM), declaro para os devidos fins que não há 

possibilidade de enviar o Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente 

deste ato, item 13 do requerimento para renovação da outorga para execução do serviço de 

radiodifusão comunitária, pelo fato de as despesas para esse fim terem sidos financiadas 

através dos sócios voluntários da entidade. 

f2. c S.  kl 	 ,  U  de  IVO PIA RD  de  7-072— 

-7`--; O 	V c95 	fAi "TOS 
Clebison dos Santos 

Presidente da RCV FM 

5 

Volume de Processo Digitalizado  (0182091)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 43



D F 

11 

go 3 

DESTINATÁRIO 

ifV1  IIU i 	o 

ENDEREÇO 

ES ,PLANA4 

REMETENTE 

ENDEREÇO 

V  C--luT1-3  ROSA (0(A LINÍZ A 

FONE 

Fm (,T3) ,33 17 J 

Visto Rubrica do responsável 

CEP 

em El 

UF 

Av.  Uca, ,./Vo,kc 	 Al.k 	(--1 ."Ç  4 

CIDADE 	 UF  

v EAJTD Q0 SA 

CEP 

CORREIO( 
www.correios.com.br  

"P  

A SI  24  M180  2 BR 

	

?" 	El 	j 

	

CORCIOÇ 	 D 
ArCI 

  Ê/ _J 1 AV4r1 -c)  

FONE 

£00() 

CIDADE 
, „ 

(-< $544 ; 	A 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

=Mudou-se 

=Recusado 

=Desconhecido 

=Não procurado 

=Endereço insuficiente 

=Não existe o número indicado 

=Outros (especificar) 

TENTATIVAS DE ENTREGA CARIMBO 

la: _/_/_  às 	h. 

2a: / / às 	h. 

3a: / / às 	h. 

MANDOU, CHEGOU. j 

UNIDADE ENTREGADORA 

9 
o o o 

Volume de Processo Digitalizado  (0182091)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 44



Atenciosamente, 

SIL VA 	R' 	DE ARA JO 
Respons ucleo de RH/MC no Esta. • de Pernambuco 

1 o "": 
	 ■

~ á  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

Coordenação de Gestão de Pessoas 
Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco 

Avenida Guararapes, 250, 5° Andar, Sala 511, Santo Antônio, Recife-PE 
Tel.: (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 

Memo 1.12 803/2012/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 
Recife, 06 de dezembro de 2012. 

Ao Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Renovação de outorga 

Em anexo, encaminhamos oficio n° 04/2012, da Rádio Comunitária Venturosa 
FM, inscrita com CNPJ n° 02.651.746/0001-90, sediada em Venturosa — PE, através do qual 
solicita renovação de outorga. 
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RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa — PE 
CEP: 55.270-000 

Ofício, 04/2012 
Venturosa, 26 de novembro de 2012. 

Ilmo. Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Octavio Penna Pieranti. 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Senhor Coordenador 

P,eceoloo r,o '0,vg:ti`‘Mer
-A 

3 

Estamos encaminhando documentação, abaixo relacionada, referente à 
Renovação de Outorga, conforme determina a legislação pertinente. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 
462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que 
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anate!, 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual; 
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5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou 
cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo 
representante legal da entidade, atestando que a emissora: 
7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos 
de apoio cultural; 
7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o 
que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 
7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e 
juntando os respectivos documentos de comprovação; 

9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, 
com o número do CNPJ e endereço da sede; 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando 
vistoria da Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade da Agência 

12. Conforme o item K da Norma Complementar 01/2011, estamos aguardando 
o valor relativo às despesas decorrente do Ato de Renovação de Outorga. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 
para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, 
que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentado no 

Volume de Processo Digitalizado  (0182091)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 47



too C%  

Z'nt.  tij 

çfh 

original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011. 

Venturosa, 26 de novembro de 2012. 

Atenciosamente, 

C( e- i'2,;"c,-(-‘9 	 pq 	7-0  5 
CLEBISON DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

CPF: 929.854.163-53 

Endereço para correspondência: 

Telefone para contato: 087 — 3833 1798 ou 087 — 9136 3710 

Correio eletrônico (e-mail): venturosafm2009hotmail.com  

Volume de Processo Digitalizado  (0182091)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 48



RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa — PE 
CEP: 55.270-000 

  

 

(H) 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.651.746/0001-90 com sede na Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, n° 41, 
Centro, na cidade de Venturosa, Estado de Pernambuco, CEP: 55.270-000. 
Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 
conforme Portaria n° 804 datada de 28/12/2001 e Decreto Legislativo n° 517 
publicado no Diário Oficial da União datado de 24/12/2002, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 
20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata 
o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Venturosa, 26 de novembro de 2012. 

Atenciosamente, 

Cc  E-P,7 5 o (k_) ©ç SAI ro  
CLEBISON DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
CPF: 929.854.163-53 
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RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa — PE 
CEP: 55.270-000 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Clebison dos Santos, na qualidade de representante legal da RÁDIO 
COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, declaro para os devidos fins que: Atesto 
que a emissora encontra—se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Venturosa, 26 de novembro de 2012. 

Atenciosamente, 

(,,f 	 f-) R 	5,,,1 rt) .7-C9 Ç 

CLEBISON DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
CPF: 929.854.163-53 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT... Page 1 of 2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	RADIO COMUNITARIA VENTUROSA FM 

CNP]: 	02.651.746/0001-90 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:07:16 do dia 03/12/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 02/01/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

2.651.746/0001-90 
--MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
05/05/1998 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO COM UNITARIA VENTUROSA FM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RCV FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R LAURENTINO DE SOUZA 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 

55.270-000 
	

CENTRO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

--ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***A-k*** 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

189 

MUNICÍPIO 	 UF 

VENTUROSA 	 PE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/05/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*Idrk**** 

49"-4NP  Receita Federal 

 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Cs rifira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 03/12/2012 às 12:55:47 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar  

Copyright Receita Federal do Brasil - 03/12/2012 
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RAORI COMUNCTARM, VENTUROSA, FM 
VENTUROSA - PERNAMBUCO 

   

ESTATUTO 

  

      

      

       

CAPITULO / -DOS 013,7E12170S DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 
4 

Art. 1°. - A Rádio Comunitária Venturosa FM, fimdada em 28/02/98 com sede à Rua Laurentino de Souza, N.°189, 
Centro, Cidade de Venturosa, Estado de Pernambuco, é uma associação civil de objetivos culturais, apartidária, demo-
crática e sem fins lucrativos. 

Art. 2°. - A Rádio Comunitária Venturosa FM tem por finalidade: 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação e pela institucionalização do Direito 
de Comunicar, 

b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes 

siiiipatiza.ntes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, resguardando-se as informações 
de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade, ou através de 
convênios; 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulga os meios de comunicação locais, regionais e nacionais, informações 
de cunho político, social, econômico, cien ico, cultural e desportivo; relacionados às comunidades e de seu 
interesse; 

f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a legislação vigente; 
g) Prestar assessoramentó na área de comunicarão radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, 

culturais e outras sem fins lucrativos; 
h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos pro-

duzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 
Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 
Defender e promover a democratização dos meios de comunicação em geral, em especial a criação e manu-
tenção de rádios e tvs comunitárias de baixa potência. 

raç Se 
quer; ou 

- Poderá associar-se às atividades da Rádio Comunitária Venturosa FM qualquer pessoa, independente de cor, 
o ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qual-

condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

São direitos dos associados: 
a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 	  
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a comunidade; 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes 

simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de 
caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade, ou através de con-
vênios. 

Art. 5".h Será considerado associado à Rádio Comunitária Venturosa FM todo e qualquer cidadão ou Entidade que se 
identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade, desde que seja morador ou tenha sede nas áreas 
atingidas pela transmissão. 

Parágrafo Primeiro - O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias consecutivas, justificadas-ou 
não, será desligado sumariamente el  sem aviso, do quadro de associados. 

Parágrafo Segundo - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer n partir de uni pedido por escrito 
à Diretoria, que poderá ou não aproVar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

,CAPíTULO 11 ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE  

Art. 6°. São órgãos da Rádio Comunitária Venturosa FM: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho de Fun-

-cladones e Conselho Fara/. 

Art. 7°. - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente utiknitirrÃ4u . e no 
último triniestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de conttli~twhaffig~CatisãfCãO&IS A j" 
assuntos gerais de interesse dá Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 

r!..n..ttirn 	nroc.nte22 rwi2 fOt:'.1,53tátk*,;. ocsr 
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Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, 
• pelo Conselho de Fundadores ou por pelo menos dez associados, através de abaixo assinado. A convocação deverá ser 

feira com pelo menos oito dias de antecedência, através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação 
de pelo menos 04 chamadas diárias durante a programação da rádio e por publicação em jornal ou revista de circulação 
local ou panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comer- 
ciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 	 Gr, 

dos 

Art. 8°. - A Diretoria Executiva reunir-se-a ordinariamente a cada dois meses, em data, hera e local por ela 
e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou Secretário, pelo Conselho de Fundadores ou por pelo 
menos dez membros de seu quadro social, através de abaixo-assinado. 

Art. 9°. - A Diretoria será eleita para mandato de dois anos, em Assembléia Geral Extraordinária convocada para este, 
através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo me-
nos trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no art. 7°, parágrafo primeiro. 

Parágráfo Segundo - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a reali-
zação da Assembléia Geral Extraordinária, mediante apresentação de pedido por escrito à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo Terceiro - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela própria As-
sembléiá Geral Extraordinária. 

Parágrafo Quarto - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos um ano de filiação e, so-
derão votar os associados que tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em (lia:com sua§ obrigações 

00 07i 10 Crtec U aF r rr-1<;,A,pg 
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Parágrafo Primeiro - Seis dos onze diretores deverão ser escolhidos entre os fundadores, constante da ata da As-
sembléia de Fundação desta Entidade. Os outros cinco membros serão escolhidos entre os filiados constantes do Cadastro 
de Filiados. 

Parágrafo Segundo - Havendo vacância do cargo titular o vice assume imediatamente. No caso de vacância de 
cargos de Presidente e Vice-Presidente, deverá ser imediatamente convocada a Assembléia Geral Extraordinária para 
eleição de nova diretoria. 

Parágrafo Terceiro - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor em duas reuniões ordiná-
rias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comu-
nicado por escrito. 

Art. 11°. - A diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia Geral Extraordinária convocada com 
este fim específico, nas formas do art. 7°, parágrafo primeiro, nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, 
ato ou omissão que comprometa os objetivos da Entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substitui-
ção total da diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios fundadores, que administra-
rá a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do art. 9° deste Estatuto. 

Art. 12°. - O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para: 

a) Análise das contas da Diretoria, após a reunião bimensal desta; 
b) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando sua adequação às metas 

estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com inetadedNws.  
associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de associados presentes. 	• 

mente 
estatutárias. 

Art. 10° 

Presidente 
Vice-Presidente 
Secretário Geral 
Segundo Secretário 
Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Vice-Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Diretor de Patrimônio 

Volume de Processo Digitalizado  (0182091)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 55



Parágrafo Único - O Conselho de Fundadores reunir-se-á extraordinariamente, sempre que julgar necessário, 
mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia; hora e local decidido pela maioria dos membros e 
com quorum mínimo de três conselheiros. 

des o'r 
Art. 13°. - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco efetivos e um suplenterescolhid% 
entre os fundadores, e por eles, em eleição direta, em reunião devidamente convocada para este fim Deite os pitfrivos 
será escolhido por eles próprios o Presidente do Conselho.  

, Parágrafo Primeiro - O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo m 	te 
tivo, o que ocorrerá em caso de falta a dua reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal 
devidamente comunicado por escrito ao Conselho. 

Parágrafo Segundo - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunião de funda-
dores para a eleição de novo conselho, e este terá mandato que se encerrará juntamente com o mandato da diretoria. 
(mandato tampão). 

Parágrafo Terceiro - O mandato do conselho será de igual duração ao da Diretoria Executiva. 

Art. 14°. - O Conselho Fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três conselheiros suplentes e deverá ser eleito 
juntamente com a diretoria Executiva e terá como função a aprovação das contas da Entidade. 

Art. 15° - O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante convocação de Assembléia Geral Extra-
ordinária, na forma prevista no art. 7°. 

CAPhli3LD - A7IL19313/0ES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 	- Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos definidos em Assembléia Ge-
ral; 

b) Convocar as Assembléias Gerais; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos públicos ou em outros 

eventos, no caso do impedimento do presidente, ou nos casos que julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e anualmente à Assembléia Geral Ordinária; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras formas de re-

muneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser implantados e/ou 

administrados pela Entidade. 

Art. 17°. - Caberá a cada diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas espontanea-
mente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 18°. - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade geral; 
c) Responder em juízo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente cont o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagmifento das despesas em geral. 

Art. 19°. - Caberá ao Vice-Presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporát~eimulando as fun- 

ções, sem acumular o seu direito de voto. 	 Cffianteeet OFL: 10 t3w100 VE.NTUROSA-PE 

Atrte,nt;(.'n a ves.apte c,tpla fetosti.-rice, pnr "41Í 

4  4.  •“;4. 
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a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de Assembléia Geral, lavrar e assinar, juntamente com o Pre-
sidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os juntamente com o 
Presidente; 

c) Manter o cadastro de associadõs atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da Entidade. 

Art. f21°. - Caberá ao Segundo Secretário: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral ei caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

sdilit' • 
Art. 22°. - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da'Entidade. 

Art. 23°. - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 24°. - Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as funções coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade operacional das transmis-

sões. 

Art. 25°. - Caberá ao Vice-Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as funções coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

e•sb 

. - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 
b) Promover pôr todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, 

objetivos e realizações da Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória como este estatuto, re-
gimentos internos e outros; 

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como dos documentos de 
leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros. 

Art. 26 

Art. 27°. - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Cultura e de Comunicação Social em caso de seu impedimento temporário ou definiti-

vo. 

Art. 28°. - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens móveis, materiais de consumo, equi-
pamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; 

,b) Implementar o arquivO histórico da Entidade. 

Art. 29". - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de seis membros (50% mais um). Em 
caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião ordinária onde tentar-se-á a 
solução do impasse. 

CAPITULO 117  - RECEITAS E DESPES AS  

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que‘dardiégistradija IenEt,t14:vr.,O,7:k.M°  
VE'?rfU"Shrl''fl'  

Art. 30°. - A receita da Entidade advirá: 

lor, data e identificaçãO' do doador, 
na rrEntril-alira'n rnpneal rine azenniarinv 	 Ç.4 
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d) De-patrocínios o comércio local; 
e) De camPaaãá outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo Primeiro - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou fonte ilegal ou que com 
forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 

Parágrafo Segundo - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou não, 
respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

4 

Parágrafo Terceiro - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá 
ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Art. 31°. - As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos, discos, fitas, 
CD, e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a 
título de pró-labore; 

c) Comissão para agenciadores de patrocínio do comércio local, em percentagem definida pela Diretoria; 
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo Primeiro - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do Diretor de Opera-
ções que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça necessária sua profissionalização. 

Parágrafo Segundo - A contratação de funcionários dependerá da aprovação de toda a Diretoria e não apenas de 
sua maioria. 

Parágrafo Terceiro - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

CAPITULO V - PROGRAMAÇÃO itifãlatA DA RÁDIO  

Art. 32° - Minimamente, a programação da Rádio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e reivindicações, 
independente de quaisquer condições, observada apenas a adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por pessoas das comunida-
des, dentro das especificações técnicas definidas pelo direito de Programação. Esse espaço deverá funcionar 
com laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os de participação igualitária dos 
vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito 
pela rádio, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na for-
ma da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação igualitária das várias con-
vicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá 
ser feita por escrito à Diretoria. 	. 

CAPITULO VI - DISSOLUÇÃO 

Art. 33°. - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembléia Geral convocada conforme o previsto 
no Artigo 7°, Parágrafo Primeiro. 

Parágrafo Primeiro - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para a dissolução da Entidade 
deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia. 

Parágrafo Segundo - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, sempre 
de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia. 

Parágrafo Terceiró - CasO haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do patrimô-
nio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

CAÉTI.31,0 VII - DISPOSI ÓES TRANSITÓRIAS 

Art. 340.. - Caberá à Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com mandato de um ano, cabendo a essa 
Diretoria: 	 AUTENTICAÇÂo eA,pr: 

Ciet~nti0430 01C.;10 GUIO° - VENTUTROs3 _ 
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 

 ,-,,-). n ns.ent9 etW a fotesiá.lion4 pri! tet 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência daatidaaé, -? - - ` 

• , d,.,.5-,:±,Q co otr..Onal. 
Volume de Processo Digitalizado  (0182091)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 60



A U E N  
GA1:.n0 DO OFÍ0 CIN20 - VENTUROSA-PE 

Aute.nti,r.a 	F.;regen-tac4o f *at 
do orlginaf. 

O rafori-dx) é verdade dou, fé. 

41 	1,0201¡-- 

	

- - -0- 	" 

	

Mri FáNri-rti A,er.3ndre, 	ittO 

,....,,..b.'Portaria N.o 02 8  
Novo minm.rta, em seio do 

r nota1, 	"IA DE PERNAMBUCO t, 
• t Autent ta( 

Rse," 

Wd 
,kPjfk 

...  

Volume de Processo Digitalizado  (0182091)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 61



C IP 	15.P .30 rkyl  

,771'CC 7/L/7P 301 7 17 fl 

5"..N 

f\  

gre.3eAAJO".". 	 dt>"  • 

7:7(..5-1::--/` c 	/1"/6-1  
2 

d) Montar a emissora de radiodifusão FM; 
e) Associarse à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária existentes no Brasil e/ou 

em outros países. 
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REGISTRO GERAL DE IMÓ rEIS, NOTAS, PRO'TESTOS, TÍTULOS  E DOCITMENTOS 

3/LARIA DE F_Án.b.L4.ALE.X.e.-11\1DRE BRITTO 
ZWELM PÚBLICA DESIGNADA 

PORTARIA 02/98 
Rua Tenente Wastingnêy Wandenkolk nnalerley-sh2 

VENTUROSA- P RNAMBUCO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que da busca procedida nos livros 
comptentes deste Cartório, ora a meircargo, constatei às fis. 01 à 03, do Livro 
"A" ., ob o n° 01, datado de 16 de novembro de 2000,  o Registro da Ata da 
Asse bléia de Fundação, Eleição e Posse da Diretoria Executiva Provisória e do 
Come fio Fiscal e Aprovação do Estatuto da Rádio Comunitária. Venturosa EM, 
bem ',c ino is mesmas fis. 01 à 03, do Livro "A", sob o n° AV.1.01, datado de 
16 de novembro de 2000, a AVERBAÇÃO da. Cópia da Ata da Reunião 
Extra• rdinária de Alteração Estatutária da Rádio Comunitária Venturosa FM, 
realiacIR no dia 29 de agosto de 2000 e às fia. 03v. à 09v, do Livro "A", sob ó 
n° 02, datado de 16 de novembro de 2000,  o Registro do Estatuto da Rádio 
Cora:unitária Venturosa FM, deste Cartório de Registro de Títulos e Do'ciiiiérítOS 
de Venturosa, do Estado de Pernambuco. 	 Fil-OFC9 DO on io .:j:T .:C) 'k,' t'' • pE 

Âniefitco a o4.5Áan3c. 	 pOt gut 
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Vronturrna, 16 de novembro de 2000. 
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COPIA AUTÊNTICA DA. ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA RA O 
COMUNITÁRIA VENTUROSA - FM, REALIZADA NO DIA 29 DE AGOSTO DE 
2000. CONFORME REGISTRO LIVRO DE ATAS DA. ENTIDADE AS FOLHAS 
1.4- 4À 15. 

AOS VINTE E NOVE DIAS (29) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL (2000), ÀS VINTE HORAS (20:00), NA ESCOLA: QUITÉRIA WAN-
DERLEY SIMÕES, SITUADA A AV. CAPITÃO JUSTINO ALVES, 177, NESTA" 
CIDADE DE VENTUROSA, ESTADO DE PERNAMBUCO, REUNIU-SE EM 
ASSEMBLÉIA GERAL, CONVOCADA. EXTRAORDINARIAMENTE PELA DI-
RETORIA_EXECUTIVA, CONFORME.„O.ARTIGO 7„°,, PARÁGRAFOS 1° E 2° DO 
ESTATUTO, OS SÓCIOS DA RÁDIa.COMUNITARIA VENTUROSA - FM, 
COM A SEGUINTE FINALIDADE: PROMOVER ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 
CONFORME DETERMINA O ARTIGO '15°, PARÁGRAFO 1° ALÍNEA "A" DO 
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO, APROVADO PELO DE- 
CRETO 	

*" 
 N.° 52.795/63, COM REDAÇÃO DADA PELO DECRETO 2.108/96. AS- 

SUMIU OS TRABALHOS O SENHOR ALMIR BEZERRA DE ALMEIDA, QUE 
CONVIDOU A MIM JAIR BEZERRA DE ALMEIDA PARA SECRETARIAR OS 

DEU-SE 
QUORUM. 

TEAR 

TRABALHOS, 

APRESENTADA, 

TUDO DE ACORDO COM AS NORMAS ESTATUI. ARIAS, 
PROSSEGUIMENTO A REUNIÃO, VERIFICANDO-SE QUE HAVIA 

SUFICIENTE PARA DELIBERAR, APÓS DISCUSSÃO DA PAUTA 
DECIDIU-SE POR. UNANIMIDADE DOS PRESENTES, AL- 

O ARTIGO 2° DO ESTATUTO DA. RÁDIO COMUNITÁRIA VENTURO- 
SA EM, QUE PASSARÁ A 'IER A SEGUINTE REDAÇÃO:', ARTIGO 2° A RÁ- 
DIO CO.MUNITÁRIA VENTUROSA FM TEM POR FINALIDADE SOCIAL: aJ 
EXECUTAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, COM FORME DETERMINA O 
:/ÇRTI-0 .15°, PARÁGRAFO 1° ALÍNEA "A", DO REGULAMENTO DE SERVI- 
ÇO .DE RADIODIFUSÃO; B) CONTRIBUIR COM. A LUTA PELA DEMOCRA- 
TIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E PELA INSTITUCIONALIZA- 
can nn nrppu(l FlP mmi IMIC-1  AR - Cl TPP \JC7 PARA FiX 71=I'F2 T1PNI INI('IAS: . 	 . 

FUNDAMENTADAS NO QUE TANGE AO INTERESSE DE TODA A COMU-
'N.IDADE, D) TER 'ACESSO A QUALQUER DOCUMENTO OFICIAL DA ENTI-
DADE, INCLUSIVE AO CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS E PARTICIPANTES 
SIMPATIZANTES COM. O PROJETO, MEDIANTE SOLICITAÇÃO POR ESCRI-
TO À DIRETORIA, RESGUARDANDO-SE AS INFORMAÇÕES DE CARÁTER 
PESSOAIS, EXCETO SE APROVADO EM REUNIÃO DE DIRETORIA; E) DES-
FRUTAR DE ETENTUÁIS SERVIÇOS QUE VENHAM A SER CRIADOS OU 
ADMINISTR.A.DOS PELA :ENTIDADE, OU .ATR.AVÉS DE CONVÊNIOS; F) CO-
LETAR, PESQUISAR, ELABORAR E DIVULGAR NOS MEIOS DE COMUM-
-CAÇÃO LOCAIS,  REGIONAIS E NACIONAIS, INFORMAÇÕES DE CUNHO 
?o:Laico, SOCIAL, .ECONOIVIICO, CIENTIFICO, CULTURAL E DESPORTI-
VO, RELACIONADOS ÀS COMUNIDADES E DE SEU INTERESSE; G) PRO-
MOVER. CURSOS DE CAPÁ.CITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA. DE RADIO-
DIFUSÃO, OBSERVADA A LEGISLAÇÃO VIGENTE; H) PRESTAR ASSES-
SOR.AMENTO A AR.E4 DE CO.MUN [CAÇA.° RADI PN,  A ENTIDADES 
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tét.t_RúbZ 
SINDICAIS, COMUNITÁRIAS, RELIGIOSAS, CULTURAIS E OUTRAS  
FINS LUCRATIVOS; I) ORGANIZAR um \AR'QUIvo•,:pÚBLIco COM -REGIS-
IRO  SONORO,' FONOGRAFICÓ OU AUDIOVISUAL DE :DEPOIMENTOS • É  
FOTOS PRODUZIDAS OU CIOLHMM N COMUNIDADE OU, 'DE INTERESSE 
GERAL; J PROMOVER' CONTINUAMÈNTÊ O DEBATE' OBJETIVANDO O  
AVANÇO DOS PROJETOS COMUNITÁRIO'S; L) DEFE.NDT.E.R E PROMOVER A 
DEMOCRATIZAÇAO DOS MEIOS pE COMUNICAÇÃO EM GERAL, EM ES-
"PECIAL A CRIAÇÃO :E\ M.A.NUTEN.A.0 DE RADIOS E TVS COMUNITÁRIAS' 
DE BAIXA POTENCIÃ. APOS A ROVAÇAO DA NOVA REDAÇÃO DADO 
.Ao ARTIGO 2° DO REÊÉRIDO ES. ATUTO, O SR. PRESIDENTE FACULTOU 
A PALAVRA PARA 'QUEM QUISER-SE FAZER USO DA MESMA, COMO 
NINGUÉM, QUIS SE MANIFESTAR A RESPEITO DO ASSUNTO EM PAUTA, 
SUSPENDEU A. SESSÃO PELO TEMPO NECESSÁRIO. A LAVRATURA DA 
PRESENTE ATA. APÓS REABERTA A SESSÃO, A MESMA FOI LIDA E 
APRQVA:DA, SEGUE ASSINADA POR MIM JAIR BEZERRA DE. ALMEIDA, 2° 
SECRETÁRIO, PELO SR. PRESIDENTE E PELOS DEMAIS SÓCIOS PRESEN- „.T. 
TES. 

ASSINARAM A PRESENTE ATA: 

ALM .R B.EZERRA D.E .ALMEIDA 
JAIR BEZERRA DE ALMEIDA 
CIRZIRNANDE FERREIRA DE ARAÚJO 
GIVALDO BEZERRA DE OLIVEIRA 
GECIVALDO BEZERRA DE ALMEIDA 
JOS AR HENRIQUE DE ALMEIDA 
LUIZ FERREIRA DA COSTA ' 
CICE O JACINTO DOS SANTOS 
JOSÉ LEMOS DE VASCONCELOS 	thiido 
DJALMA LEONJLO BEZERRA 	idenfil 
KATtÚSCIA CARVALHO ALEXANDRE 

13/4E02,2 

VENTUROSA, 29 DE AGOSTO DE 2000. 

jAI01.4E4-"ERRA DE ALMEIDA 
SEGUNDO SECRETÁRIO 

• GARTOmo.D0 O1 io Ú'"0  

Autentico a ores..1-.> 	 prie ;AO 

impressã;,  do original 

O referido e verdade dou fe. 

Twelitrya, -,/1___ ..  .11____.....42 / . 

Mana de Fátima A!exancire BrMe,  
Tabeliã r=e;bilea De'3içmade 	; 

...'-',.- Portaria N.o 02?P38 
__maneke Váfide semerite cem seio de adentréfil ^  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

::' 1 44 ■ . 
N iyagwr d ----- 	, 

(1  1+ 

'  
ALMIR BEZERRA DE ALMEIDA 

PRESIDENTE 
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Ões c, 
1̀.1Ra  kP 	5 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária para Alteraaer 
do Estatuto Social da Rádio Comunitária Venturosa INIfP 
realizada em 22 de agosto de 2010. Conforme registro 
rio livro de atas da entidade às folhas 40v a 43. 

Aos 22 (vinte e deis) dias do mês de agosto do ano de 2010 

(dois mil e dez) às 11100 (quinze horas), na Câmara Municipal 

de Vereadores, situada à Rua Antonio Biliu, centro desta 

Cidade. Reuniram-se em assembléia geral extraordinária em 1a 

Convocação os sócios da Rádio Comunitária. Venturosa FM, não 

havendo quorum suficiente para deliberar, foi realizada 2a 

Convocação, meia hora após, às 15h30 (quinze horas e trinta 

minutos), conforme prevê o Parágrafo único do Art. 59 do novo 

Código Civil. Assumiu a direção dos trabalhos o senhor 

IRANILDO LEITE DOS SANTOS, brasileiro, casado, autônomo,, CPF 

n° 023.992.074-08, Identidade RG n° 5.219.978, SSP/PE, 

residente e domiciliado à Travessa Abílio de Lica, n° 15, 

centro desta Cidade, do estado de Pernambuco, atual Presidente 

da Entidade, convidando a •mim, ANSELMO MATIAS DA SILVA, 

br sileiro, 	casado, 	comerciante, 	CPF n° 025.608.304-50, 

Id ntidade RG n° 5.485.08, SSP/PE, residente e domiciliado à 

Avenida Ozildo Lopes, Bairro Boa Vista, nesta Cidade, do 

estado de Pernambuco, Secretário Geral. da Entidade, para 

secretariar e lavrar a presente ata, o que aceitei. 

Constituída a Mesa, o presidente determinou que se fizesse a 

contagem dos sócios com direito a voto, presentes, o que fiz, 

utilizando a relação existente para a chamada nominal e 

confrontando os nomes dos presentes com o arquivo da 

Tesouraria, constatando-se que era de 18 (dezoito) o número de 

sócios em dias com a contribuição social presentes, ou seja, 

mais de 1/3 dos associados filiados. A seguir, o presidente, 

dando por instalados os trabalhos, com número regular e 

estatutário de associados para constitui-los, "determinou  que 

proedesse à leitura da ordem do dia, para a qual fora 

convocada esta assembléia geral, cujo teor é o AUIVseguinte: a) 

Adr 	

e er:370::r,13,nne
,,i.z,::)2. zItes'jiUce, pdl- 

GARItRiOC30410 
C'S;DO VENT:OSA-M1 
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(4) 
alteração do estatuto social, nos seguintes artigos: alteraçao' 

do Capítulo I; alteração do Art. 1° e inclusão do ParágraOR 49  cve 
úpico; Art. 2°..., al eração das alíneas e "e"; inclusão 

   

do Capítulo II - Dos Associados; alteração do Art. 4° e alínea 

"a" e inclusão da alínea "e"; alteração do Art. 5° e Parágrafo 

primeiro e inclusão dos parágrafos: terceiro, quarto, quinto, 

sexto e sétimo; alteração do Capítulo II que passa a ser 

Capítulo III; alteração do Art. 9° e alteração do Parágrafo 

quarto; alteração do Parágrafo primeiro do Art. 10; alteração 

do Capítulo III que passa a ser Capítulo IV; alteração da 

alínea "c" do Art. 26; alteração do Capítulo IV que passa a 

ser Capítulo V; alteração do Capítulo V que passa a ser 

Capítulo VI; alteração do Capítulo VI que passa a ser Capítulo 

VII; alteração do Capítulo VII que passa a ser Capítulo VIII; 

alteração do Art. 34. b) Outros assuntos de interesse da 

entidade e dos associados. Em seguida o presidente colocou em 

ussão a reforma estatutária proposta, sendo o Secretário 

Gerpl e o Tesoureiro, responsáveis pela leitura dos artigos a 

serem alterados, cujas alterações foram aprovadas por todos os 

preentes, passando o Estatuto Social a ter alterações do 

seg inte teor: CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS;  Art. : 

- A Rádio Comunitária Venturosa FM, fundada em 28 de 

fevereiro de. 1998, é uma entidade civil de direito privado, 

sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
• r 

cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 

iliMitado de associados e constituída pela união de pessoas, 

para fins não econômicos, do município de Venturosa, estado de 

Pernambuco, com sede à Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão, 

n° rr41, centro, CEP: 55.270-000; Parágrafo único  - A Rádio 

ComUnitária Venturosa FM, utilizará como denominação fantasia 

"RCy FM" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 

leiS vigentes no território nacional; Art. 	d) Dar 

oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, 

- tradições e hábitos sociais da comunidade, propagando a música 

its)114, 	, ãg— 53w— 	
CÁRTÓR'Intid■ (11.210 1:rnoo 

AUTENT2ACAT- 
.vENtdRubp" 
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do C05, 

nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais da4W42' 

várias comunidades organizadas; e) Prestar serviços dal; 
0e 

utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
6N  

sempre que necessário; CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS; Art. 4° -

São direitos e deveres dos associados: a) Ter voz e direito dei 

voto e de concorrer às eleições, podendo ser vbtados para 

cargos diretivos, desde que estejam em dia com as 

Contribuições sociais; e) Manter sua contribuição social em 

dia, conforme valor estipulado pela assembléia geral; Art. 5°  

- Será considerado associado à Rádio Comunitária Venturosa FM, 

todo e qualquer cidadão maior de 16 (dezesseis) anos, ou 

entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de 

associados desta entidade, desde que seja morador ou tenha 

sede nas áreas atingidas pela transmissão, tendo o seu pedido 

filiação aprovado pela Diretoria Executiva; Parágrafo 

pr' eiro - O associado que faltar a duas assembléias gerais 

ordinárias consecutivas, sem justificativas cabíveis, será 

désligado sumariamente e sem aviso, do quadro de associados; 

Parágrafo terceiro - A Rádio Comunitária Venturosa FM, será 

com osta pelas seguintes categorias de aásociados: I) 

Fundadores - formada por todos os sócios que assinaram a ata 

de 

fundação da entidade; II) Efetivos - formada por todos os de 

sócios domiciliados no município de Venturosa que integram ou 

venham a integrar o quadro social; III) Honorários - formada 

por pessoas que tenham prestado serviços relevantes a 

entidade, e sejam consideradas merecedoras das distinções 

específicas; Parágrafo quarto - A categoria de Sócio Honorário 

fica isento do pagamento da contribuição social mensal; 

Parágrafo quinto - O sócio que, de alguma forma, infringir as 

disposições deste estatuto ou normas e regulamentos da 

AssÓciação fica sujeito às seguintes sanções, a critério' da 

Diretoria executiva: I) Advertência - sempre por escrito e em 

caráter reservado; II) Suspensão - de 1 (um) a 12 (doze) 

meses: a) Os reincidentes em infração punida com advertência; 

AUTENTICAÇ,t,̀,0  
WITÓRi0 DO Or1,210 '3N"deri - VENTUROS'A>tr

- 
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b) Os que estejam em atraso, há 3 (três) meses ou mais, no os co  
I.1-  

reincidentes em infração punida com suspensão, se 
 4L,ON  5 pagamento de contribuições pecuniárias; III) Exclusão - 

f cit 
j d'ic, 

reconhecida a existência de motivos graves ou estar atrasado a 

6 (seis) meses no pag 

sexto - As sanções 

mento da Contribuição Social; Parágrafo 

previstas no parágrafo anterior serão 

   

aplicadas pela Diretoria Executiva, delas cabendo recurso à 

Assembleia Geral; Parágrafo sétimo - A pena de suspensão, não 

isenta o sócio de suas obrigações; CAPÍTULO III - DA 

ORGANIZAÇÃO' E FUNCIONAMENTO; Art. 9° - A Diretoria será eleita 

para mandato de 2 (dois) anos, em assembleia geral 

extraordinária convocada para este fim, através de votação 

secreta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que 

obt iver o maior número de votos; Parágrafo quarto - A Comissão 

Ele itoral será formada por 3 (três) membros nomeados pelo 
ao,  

pre sidente da associação, através de Portaria, e terá como 

obj tivo registrar as chapas, orgánizar o pleito eleitoral e 

dar posse aos eleitos, tendo a sua dissolução logo em seguida; 

Art. 10..., Parágrafo primeiro - A Diretoria Executiva, o 

Conselho Fiscal e o Conselho de Fundadores da Rádio 

CoMunitária Venturosa FM, poderão ser reeleitos por mais um 

período de 2 (dois) anos; CAPÍTULO IV - DAS ATRIBUIÇÕES DA 

DIRETORIA EXECUTIVA; Art. 26... c) Coordenar e supervisionar a 

elaboração de materiais de divulgação da Entidade; CAPÍTULO V 

- DAS RECEITAS E DESPESAS; CAPÍTULO VI - DA PROGRAMAÇÃO MINIMA 

DA !MIM; CAPÍTULO VII - DA DISSOLUÇÃO; CAPÍTULO VIII - DAS  

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS; Art. 34 - Os casos omissos neste 

estatuto serão resolvidos pela assembléia geral. E ficam 

revogados, substitUídos por estes, os artigos: 1°, 2°, 4°, 5°,  

9°,!10, 26 e 34 e os Capítulos I, II, III, IV, V, VI, VII e  

VIII do estatuto social,  aprovados em 28 de fevereiro de 1998, 

conforme registro n° 252/98 no Livro 03-B de Títulos e 

Docúmentos, folhas 33 a 38v, no dia 05 de maio de 1998, no 

Cartório do Ofício Único de Venturosa. Franqueada a palavra, e 

ALIIENIICAÇ4V0--  . 	...• 
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aufenL:c 

e, Co 
como ninguém desejasse fazer uso dela, o presidente suspeggteu r  

a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente  a4f4.- 

livro próprio. Reaberta a sessão, foi esta ata lida 1%t  

presentes e aprovada por unanimidade, sendo a mesma assinada 

pelo presidente, por mim secretário e pelos demais sócios com 

direito 'a voto, presentes. Venturosa-PE, domingo, 22 de agosto 

de 2010.. Participaram desta Assembleia Geral, conforme 

assinaturas constantes no livro de atas, os seguintes sócios: 

Iranildo Leite dos Santo 

Júnior Almeida e Silva, t  

Marcos Antônio de Almeida 

s, Anselmo Matias da Silva, Moacir 

Yslan Tavares de Oliveira Bezerra, 

e Silva, Geraylma Maximo Ferraz de 

Almeida, Genildo Bezerra dos Santos, Clebison dos Santos, 

Ladijane Ferreira Pitta dos Santos, Jurandir Bezerra de 

Sarpaio, Evaldo José Silva, Iranildo de Araújo Cardoso, 

Ed raldo Nunes Siqueira, Giancarly Haniell da Silva, Marcílio 

do Santos Lima, Erivaldo Bezerra da Silva, Marcos Jorge de 

Al eida Calado e Jucelino Alves de Araújo. 

_141d  Á-à  

IRANILDO LEITE DOS SANTOS 

Presidente 

ANSELMO MATIAS DA SILVA 

Secretário Geral 
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RÁDIO COMUNITÁRIA 

VENTUROS 
rsacass" 	 r.acass." vez>z 

CÓPIA AUTENTICA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO E POS 
DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DA RÁDIO COMUNIT, 
VENTUROSA FM, PARA O BIÊNIO DE 20/07/2011 À 19/07/2013, REALIZADn)g 

çi• 17/07/2011. CONFORME REGISTRO NO LIVRO DE ATAS DA ENTIDADE, "ádit 
FOLHAS 43 A 45 VERSO. 
Aos (17) dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e onze (2011), no período 
das 08h00 oito horas da manhã ao meio dia, no plenário da Câmara Municipal de 
Vereadores, situada à Rua Antonio Biliu, n° 90, Centro desta cidade, estado de 
Pernambuco, compareceram os sócios da Rádio Comunitária Venturosa FM, com o 
objetivo de votar para eleger a nova Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal para o 
biênio 2011/2013. Assumiram os trabalhos os membros da Comissão Eleitoral na 
presidência do senhor Allan Dellon Alves Bezerra, brasileiro, solteiro, Agente 
Penitenciário, cédula de Identidade RG n° 6225027 SSP/PE, CPF n° 036591144-56, 
residente e domiciliado à Rua Laurentino de Souza, n° 126, Centro, Venturosa-PE, 
tendo como secretário dos trabalhos eu, Moacir Junior Almeida e Silva, brasileiro, 
casado, Funcionário Público Estadual, Cédula de Identidade n° 2790235 SSP/PE, CPF 
n° 431026624-04, residente e domiciliado à Rua Antonio Cazuza de Almeida, n° 31, 
Bairro Rio dos Bois, Venturosa-PE, para secretariar e lavrar a presente ATA, e o 
senhor Antonio Ricardo Galindo Cavalcanti, brasileiro, casado, autônomo, Cédula de 
Identidade RG n° 5549276 SSP/PE, CPF n° 051224664-51, residente e domiciliado à 
Ruiâ Manoel Moreno, n° 26, Centro, Venturosa-PE, para o cargo de Escrutinador. 
Sendo todos nomeados através da portaria n° 01/11 de 16 de maio de 2011. A pedido 
do presidente da comissão foi lida a ordem do dia para a qual fosse convocada esta 
Assembléia Geral, a qual tem o seguinte teor. a) Assembléia Geral da eleição e posse 
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da Associação Rádio Comunitária 
Vehturosa FM, para o biênio 2011/2013. Iniciando os trabalhos, o senhor presidente 
solicitou que fossem apresentadas as chapas inscritas, tendo somente uma chapa 
inscrita a qual tem a seguinte composição: , HAPA - A MUDANÇA SEGUE EM 
FRENTE, tendo como candidato a presidente:  Clebison dos Santos, brasileiro, casado, 
missionário evangélico, Cédula de Identidade RG n° 102792898-3 SSP/MA, CPF n° 
929854163-53, residente e domiciliado à Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, n° 86, 
Centro, Venturosa-PE; Vice presidente:trivaldo  Bezerra da Silva, brasileiro, solteiro, 
autônomo, Cédula de Identidade RG n° 38355592-9 SSP/SP, CPF n° 055268634-41, 
residente e domiciliado à Rua João .Caxiado da Silva, n° 14, Centro, Venturosa-PE; 
Secretário Geral:  Marcelo Vasconcelos Tenório, brasileiro, casado. Policial militar, 
Cédula de Identidade RG n° 46561 PMPE, CPF n° 041146034-09, residente e 
domiciliado à Rua Sátiro Tenório, n° 22, Centro, Venturosa-PE; Segundo Secretário: 
Moacir Júnior Almeida e Silva, brasileiro, casado, funcionário público estadual, Cédula 
de Identidade n° 2790235 SSP/PE, CPF n°431026624-04, residente e domiciliado à 
Rua Antonio Cazuza de Almeida, n°31, Bairro Rio do Bois, Venturosa-PE; Tesoureiro: 
Marcos Antonio de Almeida e Silva, brasileiro, casado, policial militar, Cédula de 
Identidade RG n° 23492879-7 SSP/SP, CPF n° 706305774-04, residente e domiciliado 
à Rua Manoel Moreno, n° 31, Centro, Venturosa-PE; Segundo Tesoureiro:  Wandelson 
Alexsandro Galindo Santos, brasileiro, solteiro, comerciante, Cédula de Identidade RG 
n°5031588 SSP/PE, CPF n° 028293224-01, residente e domiciliado à Rua Pedro 
Francisco Bezerra, n° 38, Centro, Venturosa-PE; Diretora cultural e de comunicação  
social:  Geraylma Maximo Ferraz de Almeida, brasileira, casada, recepcionista, Cédula 
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de Identidade n° 5514827 SSP/PE, CPF n° 028250854-64, residente e domiciliada'  
Rua Manoel Moreno, n° 31, Centro, Venturosa-PE; Vice Diretor cultural e de'  S'ç  
comunicação social:  Anselmo Matias da Silva, brasileiro, casado, comerciante, 
Cédula de Identidade RG n° 5485084 SSP/PE, CPF n° 025608304-50, residente e 
domiciliado à Avenida Ozildo Lopes, s/n, Boa Vista, Venturosa-PE; Diretor de  
Operações:7Iranildo Leite dos Santos, brasileiro, casado, autônomo, Cédula de 
Identidade RG n° 5219978 SSP/PE, CPF n° 023992074-08, residente e domiciliado à 
Travessa Abílio de Lica, n° 15, Centro, Venturosa-PE-  Vice Diretor de Operações:' 
Ederaldo Nunes Siqueira, brasileiro, solteiro, autônomo, Cédula de Identidade RG n° 
3160030 SSP/PE, CPF n° 507933494-00, residente e domiciliado à Rua João 
Francisco. Bezerra, s/n, Boa Vista, Venturosa-PE; e Diretor de Patrimônio:  Yslan 
Tavares de Oliveira Bezerra, brasileiro, solteiro, estudante, Cédula de Identidade RG n° 
8078775 SDS/PE, CPF n° 096101564-01, residente e domiciliado à Travessa Antonio 
Cazuza de Almeida, n° 17, Bairro Rio dos Bois, Venturosa-PE. A composição co 
Conselho Fiscal da Chapa tem os seguintes membros efetivos:  1°) Antonio Rivaldo 
Rocha Cavalcanti Filho, brasileiro, casado, autônomo, Cédula de Identidade RG n° 
5501805 SSP/PE, CPF n° 043144254-81, residente e domiciliado à Rua Manoel 
Moreno, n° 26, Centro, Venturosa-PE; 2°) Giancarly Haniell da Silva, brasileiro, casado, 
policial civil, Cédula de Identidade RG n° 5807991 SSP/PE, CPF n° 023831164-32, 
residente e domiciliado à Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão, n° 21, Centro, 
Venturosa-PE e 3°) Leandro Santos Félix, brasileiro, casado, podador, Cédula de 
Identidade RG n° 6666748 SSP/PE, CPF n° 060476544-44, residente e domiciliado à 
Travessa Coronel Lumba Vaz, n° 61, Boa Vista, Venturosa-PE. E para membros  
suplentes:  1°) Jucelino Alves de Araújo, brasileiro, solteiro, aposentado, Cédula de 
Identidade RG n° 5301960 SSP/PE, CPF n° 688853344-15, residente e domiciliado à 
Rua Sebastião Alves Galindo, n° 05, Campo Grande, Venturosa-PE; 2°) Ladijane 
Ferreira Pitta dos Santos, brasileira, casada, missionária evangélica, Cédula de 
Identidade RG n°5044497 SSP/PE, CPF n° 031357964-42, resident3e e domiciliada à 
Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão, n° 86, Centro, Venturosa-PE e 3°) Marcílio 
dos Santos Lima, brasileiro, solteiro, estudante, CPF n°110000714-80, residente e 
domiciliado à Lucas Rodrigues dos Santos, s/n, Centro, Venturosa-PE. Após a 
apresentação da chapa única concorrente, o presidente da Comissão Eleitoral solicitou 
ao escrutinador a leitura da lista de sócios aptos a votar, totalizando (27) vinte e sete 
sócios em dias com as suas contribuições sociais e de acordo com o Estatuto Social. 
Em seguida o presidente explicou como seria o processo de votação, onde o sócio 
votante deveria se dirigir à mesa, assinando a folha de votação em seguida pegando a 
sua cédula e se dirigindo à cabine para votar, no final depositando o seu voto na urna, 
devidamente lacrada pela Comissão Eleitoral. Após as explicações deu-se início a 
votação. A votar o último sócio o presidente deu por encerrada à votação dando-se 
início a apuração dos votos, sendo constatado o seguinte resultado: A chapa 
concorrente obteve 19 (dezenove)votos válidos, não havendo votos nulos e nem em 
brancos. Foram impressas 33 (trinta e três) cédulas, das quais foram utilizadas apenas 
19 (dezenove), as demais foram destruídas pela Comissão Eleitoral. Como não houve 
contestação e nem foi impetrado recursos contra a mesma, foi a referida chapa 
proclamada vencedora. Logo após a apuração e proclamação dos resultados, o 
presidente da Comissão Eleitoral proclamou os eleitos, marcando a posse para as 
08h0Omin. (oito horas) da manhã do dia 20/07/2011 (quarta feira), independente de 
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c- ofr  
nova Assembleia Geral e registro em Ata, onde os eleitos assumem as suas funçõw

O  

atribuições por um período de 02 (dois) anos, tendo o encerramento do mandato,^ IS 
19/07/2013, quando haverá nova eleição. Dos 27 (vinte e sete) sócios aptos a v 
apenas 19 (dezenove) sócios compareceram a esta eleição, os quais são os seguin 
Wandelson Alexsandro Galindo Santos, Moacir Júnior A. e Silva, Allan Deilon Alves 
Bezerra, Antonio Ricardo Galindo Cavalcanti, lranildo Leite dos Santos, Iranildo de 
Araújo Cardoso, Erivaldo Bezerra da Silva, Geraylma Maximo Ferraz de Almeida, 
Ederaldo Nunes Siqueira, Jucelino Alves de Araujo, Marcos Antonio de Almeida e Silva, 
Marcelo Vasconcelos Tenório, Pedro Joaquim de Araújo, Anselmo Matias da Silva, 
Yslan Tavares de Oliveira Bezerra, Marcílio dos Santos Lima, Antonio Rivaldo R. C. 
Filho, Ladijane F. Pitta dos Santos, Clebison dos Santos. Sendo esta ata concluída, foi 
aprovada por todos os presentes a votação, a qual segue assinada pelos membros da 
Comissão Eleitoral. Venturos-PE, domingo, 17 de julho de 2011. 

Presidente: a l f ou vL  
Secretário: JA , 	 - 	4-eri/`C- 

Eskutinador: 4  Pumi- ) a%:44,k gdvdea% 
MUDANÇAS POSTERIORES A ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO, NA 
COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA. 
Devido o pedido de desfiliação e entrega do cargo de tesoureiro em 13 de agosto de 
2011, pelo Sr Marcos Antonio de Almeida e Silva e a não aceitação ao Cargo de 
tesoureiro, pelo seu suplente, o segundo tesoureiro, o Sr Wandelson Alexsandro G. 
Santos; Foi necessária uma nova Assembléia Geral Extraordinária, Ocorrida em 27 de 
agosto de 2011, para tratar deste e de outros assuntos, como constam às folhas 45v. -
47v. do livro de Atas da Assembléia Geral da Entidade. Onde foram eleitos o Sr Pedro 
Joáquim de Araújo, brasileiro, casado, cantabilísta, Cédula de identidade n° 1.235.478 
SSPPE, CPF 162.758.008-25, residente e domiciliado ao Sítio Araça, Zona Rural, 
Venturosa —PE , Tesoureiro;'a  Sra Ladijane Ferreira Pitta dos Santos, brasileira, 
casada, missionária evangélica, Cédula de identidade n° 5.044.497 SSPPE, CPF 
031.357.964-42, residente e domiciliada à Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 86, Centro, 
Venturosa — PE, Segunda Tesoureira;  e o Sr Wandelson Alexsandro Galindo Santos, 
brasileiro, solteiro, comerciante, Cédula de identidade n° 5.031.588 SSPPE, CPF 
028.293.224-01, residente e domiciliado à Rua Pedro Francisco Bezerra, 38, Centro, 
Venturosa — PE, Segundo Suplente do Conselho Fiscal.  Aos 28 de agosto do 
corrente ano, o Sr Anselmo Matias da Silva entregou o cargo de Vice Diretor Cultural e 
de Comunicação Social. Diante disso, a Diretoria Executiva foi consultada e aos 29 de 
agosto 2011, o Sr Iranildo de Araújo Cardoso, solteiro, agricultor, Cédula de identidade 
8.586.908 SDSPE, residente e domiciliado à Vila Bacurau I, Boa Vista, Venturosa — PE, 
foi nomeado Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social.  Venturosa — PE, 30 de 
agosto de 2011. 

Presidente da RCV FM: C (,à--5 75 ,C2-) .9 05 Sfrci/v - S 

Secretário Geral: 	...f) vv,u45,D  vux \jov)e 	i-MAÂN) 
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CÓPIA AUTENTICA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRV (k  
DE ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA O  
RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, REALIZADA EM 20  
NOVEMBRO DE 2012. CONFORME REGISTRO NO LIVRO DE ATAS N° 
001/02 DA ENTIDADE, ÀSIFOLHAS 01.  
Aos 20 (vinte) dia do mês de novembro de 2012, no período das 08h0Omin, no 
plenário da Câmara Municipal de Vereadores, situada à Rua Antonio Biliu, n° 
90 - Centro, Município de Venturosa no Estado de Pernambuco, compareceu 
os associados da Rádio Comunitária Venturosa FM, como o objetivo de votar 
as alterações na composição da Diretoria Executiva, tendo em vista o pedido 
de renuncias dos Diretores, o que os novos Diretores concluirão o mandato em 
curso que vai até 19/07/2013. Assumiu os trabalhos, por aclamação unânime o 
Sr. Clebíson dos Santos, brasileiro, casado, missionário evangélico, cédula de 
identidade RG. n° 102792898-3 SSP/MA, CPF n° 929.854.163-53, residente e 
domiciliado à Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, n° 86, Centro, Venturosa, PE, 
tendo como Secretário dos trabalhos eu, Moacir Junior Almeida e Silva, 
brasileiro, casado, funcionário Público Estadual, Cédula de identidade RG n° 
2.790.235 SSP/PE, CPF n° 431.026.624-04, residente e domiciliado à Rua 
Antonio Cazuza de Almeida, n° 31, Centro, Venturosa/PE, para secretariar e 
lavrar a presente Ata. A pedido do Presidente da Assembleia foi lida a ordem 
do dia para a qual foi convocada está Assembleia Geral extraordinária, a qual 
tem o seguinte teor: a) Alteração da pomposição da Diretoria Executiva da 
Rádio Comunitária Venturosa FM, para o termino do mandato 2011/2013. 
Assim, foram apresentados os novos Diretores para assumir imediatamente 
seus cargos, em substituição os Diretores: Marcelo Vasconcelos Tenório, 
Moacir Júnior Almeida e Silva, Geraylma Maximo Ferraz de Almeida e Yslan 
Tavares de Oliveira Bezerra, sendo substituídos respectivamente pelos 
seguintes Diretores: Secretário Geral:  José Ricardo Matias da Silva, brasileiro, 
solteiro, agricultor, RG 7.354.158 SDSPE, CPF. n° 92929929992,  residente na 
Vila Multirão, 08, Venturosa, PE. Segundo Secretário:  Valdenio Marcelo 
Almeida, brasileiro, casado, técnico em eletrônica, RG. n° 3.899.826 SSPPE, 
CPF 732.058.934-68, residente na Rua Pedro F. Bezerra, 34, Centro, 
Venturosa, PE; Diretoria Cultural e de Comunicação Social:  Aídes Ferreira 
dàvalcanti, brasileira, solteira, agricultora, RG. n° 8.159.106 SDSPE, CPF 
085.999.574-73, residente na Rua Ozildo Lopes, 49 — Centro, Venturosa, PE; 
Diretor de Patrimônio:  Vandiledes Caetano de Lima, brasileiro, solteiro, 
agricultor, RG. n° 5.375.350 SDS/PE, CPF. n° 096.101.564-01, residente e 
domiciliado à Travessa Antonio Cazuza de Almeida, n° 17, Centro, Venturosa, 
PE. Sendo esta ata concluída, foi aprovado os novos Diretores, onde os eleitos 
assumem as suas funções e atribuições por um período de 08 meses, 
coincidindo com o termino do mandato de toda a Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal, e segue assinada pelos membros da Diretoria. 	t 
Venturosa, 20 de novembro de 2012 	 G'ARTOR2 OF 	er;. :5 VENTUROSA-PEI  

Presidente: ("-c-&-3*5°A) 
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FONE (87)3833:1 3  
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-N' 

(MARIA DE EÁTIMA ALEXANDRE BRUTO  
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PORTARIA-.02-/98. ( 
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L/t-A-/7-/-  

A COMUNICAÇAO A SERVIÇO DA COMUM! 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

VENTUROSA 
NOSSA ~coro.. ra4csssa. voz 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE DADOS DE COMPONENTE ELEITO 
PARA O CARGO DE TESOUREIRO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM. 

Aos 02 de dezembro de 2011, são devidamente corrigidos os dados pessoais do Sr. Pedro Joaquim 
de Araújo, Tesoureiro  desta entidade. Pois os dados do referido componente na ata que seguiu para 
ser registrada continha erros de digitação. Portanto, onde se está registrado "Onde foram eleitos o 
Sr. Pedro Joaquim de Araújo, brasileiro, casado, cantabilista, Cédula de identidade n° 1.235.478 
SSPPE, CPF 162.758.008-25, residente e domiciliado ao Sítio Araçá, Zona Rural, Venturosa - PE, 
Tesoureiro;"  passe-se a ler: "Onde foram eleitos o Sr. Pedro Joaquim de Araújo, brasileiro, viúvo, 
contabilista, Cédula de identidade n° 1.235.478 SSPPE, CPF 052.471.954-34, residente e 
domiciliado ao Sítio Araçá, Zona Rural, Venturosa - PE", conforme consta às folhas 47v. do livro 
de Atas da Assembléia Geral da Associação Rádio Comunitária Venturosa FM. Venturosa - PE, 02 
de dezembro de 2011. 

Presidente da RCV FM:  CLES 50i  DO?- -5-6.1Airc -s 
Secretário Geral: j'Anatt? VeL3cAçnetUi,  -r)144)1" 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, n°  41— Centro — Fone (87) 3833.1798 CEP: 55.270-000 NENTUROSA — PE 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 
Sfte: www.venturosafm.com.br  E-mail: venturosafm2009@hotmailcom  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO B"  

ESTADO DE PERNAMBUCO 	 COMARCA DE VENTUROSA-PE 
MUNICÍPIO DE VENTUROSA 

	
DISTRITO DE VENTUROSA-PE 

MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 
TABELIÃ PÚBLICA DESIGNADA  

PORTARIA 02/98. 

AVERBAÇÃO  
DE 

TERMO DE RETIFICACÃO DE DADOS DE COMPONENTE ELEITO 
PARA O CARGO DE TESOUREIRO DA  

DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIACÃO  
RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM.  

REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2011. 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
- PESSOA JURÍDICA - 

VENTUROSA - PERNAMBUCO 

PROTOCOLO SOB O N° 586, ÀS FLS. 100, DO LIVRO 02-B 
E AVERBADO NO LIVRO "A-2-PJ", ÀS FLS. 186v à 187v. 
SOB O N° AV-1-260/2011. 

VENTUROSA, 08 DE DEZEMBRO DE 2011. 
, 	1  

A OFICIALA: 	Mo),fi 	Ya /I[K,k 	Vvax4cl( (14A 

Emo: R$: 68,83 
T SNR: R$: 13,77 
Total: R$: 82,60 

M2-1-"a 	FátIma AIannfiro  SM% 
CvI 

CPY 	-  V:-.1:ituresa-PE 
CU.; 00.794:1•25h)01-31 

.CRT(.00  DO OFI'10 ÚNICO 
VENTURGSA - 
CCC: 11. 	- 04 

Rua Ten. Wr 	 wandatiey 
.01/11 -  Gornr; - CEP 55270-000 

.Venturosa - Pernambuco 
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RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa — PE 
CEP: 55.270-000 

DECLARAÇÃO  

Eu, Clebison dos Santos, na qualidade de representante legal da RÁDIO 

COMUNITÁRIA VENTUROSA FM. DECLARO para fins de prova ao 

Ministério das Comunicações, que a Entidade requerente não possui 

qualquer vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante 

compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-

partidárias ou comerciais. 

Venturosa, 20 de novembro de 2012. 

9:1.11 7-?-2S 
Clebison dos Santos 
PRESIDENTE 

CPF 929.854.163-53 
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RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa — PE 
CEP: 55.270-000 

   

    

DECLARAÇÃO  

Eu, Clebison dos Santos, na qualidade de representante legal da RÁDIO 

COMUNITÁRIA VENTUROSA FM. DECLARO para fins de prova ao 

Ministério das Comunicações, que todos os dirigentes da entidade 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Venturosa, 20 de novembro de 2012. 

C CF— P- cZen /U 79(9  5  S71 rAJTC9_5'  
Clebison dos Santos 
PRESIDENTE 

CP F 929.854.163-53 
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RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa — PE 
CEP: 55.270-000 

DECLARAÇÃO  

Eu, Clebison dos Santos, na qualidade de representante legal da RÁDIO 

COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, DECLARO para fins de prova ao 

Ministério das Comunicações, que: A entidade não tem como integrante 

de sue quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 

execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura. 

Venturosa, 20 de novembro de 2012. 

574.A.A-A-DS  
Clebison dos Santos 
PRESIDENTE 

C P F 929.854.163-53 
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. Valdenio Marcelo Almeida 

Pedro Joaquim de Araújo 

RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa - PE 
CEP: 55.270-000 

DECLARAÇÃO  

Eu, Clebison dos Santos, na qualidade de representante legal da RÁDIO 
COMUNITÁRIA VENTUROSA FM. DECLARAM para fins de prova ao 
Ministério das Comunicações, que todos se comprometem ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de RADCOM. 

Venturosa, 20 de novembro de 2012. 

PRESIDENTE: Clebison dos Santos 

VICE-PRESIDENTE: Erivaldo Bezerra da Silva 

lwre: 	 cl<2, ç \)  
SEC ETARIO GERAL: José Ricardo Matias da Silva 

S~GUND • T OUREIRO),,La jane Ferreiro Pitta dos Santos 

U Q 	>1)1,0)- -  L, a u' 	a11 1"  
DIRETOR DE CULTURA E COMU !CAÇÃO SOCIAL: Aídes Ferreira 
Cavalcan 

oit  
VICE-DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL: Iranildo de Araújo 
Cardoso 

DIRETOR DE OP 	ÇOES: lranildo Leite dos Santos 

Li2Y7 C CO / Li7-j "7/  
VICE-DIRETOR DE OPERAÇOÉS: Ederaldo NUnes Siqueira 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Vandiledes Caetano de Lima 
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06/06/2008 

<< IRA.NILDO DE. ARAUJO CARDOSO >> 
FILIAÇÀO 

< < IVANILDO ALVES CARDOSO » 
< < MARIA DAS DORES SIQUEIRA DE ARAUJO 
ICARDOSO > > 	 ,TA DE NASD./MENTO 

VENTUROSA -.PE 	 14/12/1989 
DGC. 

< < CN. 8,646 LV A-8 F 297-CART, DE 
VENTUROSA-PE .26,114992. > > 

REGiGiR0 
GERAL 

DATA DE. 
EXPED . 0 

NOME 8.586.908 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO. NACIOUAL 

LE-I N°7 1-re DE 2903/63--  
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CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscrição 

055.268.634-41 
Nome 

ERIVALDO BEZERRA DA SILVA 

Nascimento 
19/02/1985 

4.41r/P Receita Federal 

CPF 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

1 

ABIloto.BRAMMO8  08/10 

Cartão de uso pessoal e intransferível 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade 

Emissão 
SET/2010 a BANCO DO BRASIL 

ASSINATURA DO DIRETOR 

w,  LEI N°7 116 DE 29/08183   
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tob Cor, 
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5 9 	9 EXPEDICP') 2 O / „ 	 DATA DE 
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F!'1'w.ANTON1.0 PEDRO DA ST:I.VA 

•CARMELITA 'BEZERRA. DA SILYA 

r 

'NATURALIDADE 
	• 	 DATA DE NASCNAEN r0 
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, P9c'°EIGEm  ITAPECERICA DA SERR—SP 

	

 
;3 0 1h 	R. Á 

  N „  

emeitt 	Or3 PIA • ;24 —.0 ‘,3ROSA-'t't 

a...nDZ totosuticá,,pol 

a iNUXE13.3ãe do 0,Íizikee3. 

O refwkiss 	verdade dou- fé.. 

JIi A444 fT 	I__ 	

__/ 
104,9400 	(?12   

M ria mle Fátima lexandre 
Tabeliã Pelbfice Designada 
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5.044.497 
REGISTRO 
GERAL 

5543, 4 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

NOME 

< < LAEMANE FERREIRA PITTA DOS SANTOS » 
f 111/MU 

< JOÃO FERREIRA PITTA NETO > > 
< LENIRA MARIA FERREIRA PITTA »: 

NATURALIDADE 	 DATA DF. NASCIMENTO 

RECIFE = PE 	 29/06/1978 

<< CC,32211.,B AUX 6 É.116V 
SEDE CAMARAGIBE PE 07,07,20p1S., 	fi  

CFT 	 . 

031.337.964-42 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 1.7/08/2009 

• 

ASSINATURA DO DIRETOR 

1 
30V011N30130 

tiV 	I OU VUO.i.VNISSV 

nt-IN1--;:•111 	 II IN: 

IVTI 	iS".I.IR I •,-.R 	IMV 	71:1;1!; 

0:)Inlies/MW,1( 

11SVEIO 00 VAIIVEI303J V01180d313 
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REGISTRO 
GERAL 

NOME 

7.354,158 	
DATA DF 
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11S VEI9 00 VAL1V213033V01190c1.3i1  

• • 	- 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

« JOSÉ RICARDO MAMAS DA SILVA » 
AÇÃO 

< JOSÉ MATIAS DA SILVA» 
< QUITÉRIA JOSIEFA DA coNcelçÃo 

NATURALIDADE 	 DATA DL NASCIMENTO 

VENTUROSA - 	 23/03/189 
PuGAN,Gai « CN,9150 LA9 F,12V CART  

VENTUROSA-PÉ 26,11,1993 >,› 
CPF 

" 	 41. 25917  
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RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa - PE 
CEP: 55.270-000 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Clebison dos Santos, na qualidade de representante legal da RÁDIO 
COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, declaro para os devidos fins que: 

1 - a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos 
de apoio cultural; 

2 - a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo 
de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 
com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52/95, de 31 de outubro de 
1963; e 

3 - a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente 
em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da 
Constituição Federal. 

Venturosa, 26 de novembro de 2012. 

Atenciosamente, 

G c r- f>,;:5'e2c() ,(!)5 

CLEBISON DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
CPF: 929.854.163-53 
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RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa — PE 
CEP: 55.270-000 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Clebison dos Santos, na qualidade de representante legal da RÁDIO 
COMUNITÁRIA VENTUROSA FM. Declaro para os devidos fins que: Sou o 
responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação. Estando devidamente qualificado nos autos do processo. 

Venturosa, 26 de novembro de 2012. 

Atenciosamente, 

CLEBISON DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
CPF: 929.854.163-53 
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RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa — PE 
CEP: 55.270-000 

 

  

   

Relatório do Conselho Comunitário referente à Grade de Programação 

A Grade de Programação apresentada pela Diretoria da Rádio Comunitária Venturosa 
FM, esta de acordo com o que consta no subitem 21.4.1 da Norma Complementar 
01/2011, com uma diversificação da programação, com programa noticiosos e 
prestigiando a cultura da terra. 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO  

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA  

05:00 — 07:30 da manhã — FORRÓ E CIA 
Músicas, 	humor 	e 	muita 	descontração 	nas 	suas 	manhãs 
Apresentação — Ricardo Matias 

07:30 — 11:30 - SHOW DA MANHÃ 
Músicas, prêmios, notícias, utilidade pública, horóscopo do dia e muito mais 
Apresentação — Iranildo Araújo 

11:30 — 12:00 - PROGRAMA EVANGÉLICO (Segunda, Quarta e Sexta) 
Momento de fé, paz e reflexão. 
Apresentação — Membros da Igreja Presbiteriana do Brasil. 

12:00 — 13:00 - VIOLAS E REPENTES 
O melhor do Repente e da Embolada no seu rádio 
Apresentação — Poeta Maximino Bezerra 

13:00 — 16:00 - SHOW DA TARDE 
Um desfile de músicas classe A, resumo das novelas e muito mais. 
Apresentação — Duda Siqueira 

16:00 — 16:30 - PROGRAMA EVANGÉLICO (Terça, Quarta e Quinta) 
Momento de fé, paz e reflexão. 
Apresentação — Membros da Igreja Batista M. Independente — IBMI 

16:30 — 19:00 — NO TERREIRO DA FAZENDA 
Uma tarde de muito forró pra você curtir. 
Apresentação: Paulo Afonso 

19:00 — 20:00 - A VOZ DO BRASIL 
Direto de Brasília 

c. 
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Apresentação: Radiobrás 

20:00 — 22:00 - MISTURA DE RITMOS E SUCESSOS 
Só músicas selecionadas e de primeira qualidade 
Apresentação — Iranildo Leite 

22:00 — 00:00 - SHOW DA NOITE 
Música, alegria e muito amor no ar, no seu finzinho de noite 
Apresentação — Iranildo Araújo 

SÁBADO 

05:00 — 08:00 - SOM DA NOSSA TERRA 
Músicas, humor e muita descontração com a dupla do sucesso. 
Apresentação — Ricardo Matias 

08:00 — 12:00 - SHOW DA MANHÃ — ESPECIAL DE SÁBADO 
Música de la qualidade pra você curtir com entrevistas, debates e muito mais. 
Apresentação — Francis Airon 

12:00 — 13:30 - PROGRAMA PALAVRAS QUE NÃO PASSAM 
Momento de fé e reflexão com o melhor da música católica. 
Apresentação — Membros da Paróquia São José 

13:30 — 14:30 - VALORES DA NOSSA TERRA 
Um desfile de todos os artistas da nossa terra no seu rádio. 
Apresentação — Pedro Araújo 

14:30 — 16:30 - TOQUE MUSICAL E FORRÓ E VAQUEJADA 
As melhores músicas sertanejas de todos os tempos. 
Apresentação — Ronaldo Soares 

16:30 — 18:00 - PROGRAMA EVANGÉLICO 
Momentos de fé, paz e reflexão, ao som do melhor do Gospel 
Apresentação — Membros da Igreja Batista Nova Visão 

18:00 — 18:30 — MEIA HORA PROGRAMADA 

18:30 — 20:00 - PROGRAMA EVANGÉLICO 
Momentos de fé, paz e reflexão, ao som do melhor do Gospel 
Apresentação — Membros da Igreja Assembleia de Deus 

20:00 — 22:00 - MISTURA DE RITMOS E SUCESSOS 
Músicas de qualidade e participação do ouvinte. 
Apresentação — Iranildo Leite 

22:00 — 00:00 - DE CORAÇÃO PRA CORAÇÃO 
Músicas e mensagens que falam de amor e paixão. 
Apresentação — Iranildo Leite 
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DOMINGO 

05:00 — 07:00 - DOMINGÃO SERTANEJO 
As melhores músicas sertanejas de todos os tempos 
Apresentação — Ricardo Matias 

07:00 — 07:30 - A VOZ DO TRABALHADOR 
Informações para o trabalhador rural e músicas do meio rural. 
Apresentação — Membros do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

07:30 — 08:30 - ESPECIAL 104 
Uma hora de sucessos sem intervalo. 
Programado 

08:30 — 10:30 - MPB E VOCÊ 
O melhor da MPB pra você curtir na sua manhã de domingo. 
Apresentação — Duda Siqueira 

10:30 — 12:30 - TOCANDO PARA TODOS 
Uma mistura de todos os ritmos e sucessos. 
Apresentação — Duda Siqueira 

12:30 — 15:30 - TARDE DOURADA 
As melhores músicas para você reviver o passado. 
Apresentação — Ranivaldo 

15:30 — 19:00 - PROGRAMADO 

20:00 — 22:00 - MISTURA DE RITMOS E SUCESSOS 
Músicas de qualidade e participação do ouvinte. 
Apresentação — Iranildo Leite 

22:00 — 00:00 - DE CORAÇÃO PRA CORAÇÃO 
Músicas e mensagens que falam de amor e paixão. 
Apresentação — Iranildo Leite 

Esta de acordo com o que preceitua uma programação devidamente comunitária, 
sendo de grande importância para a nossa comunidade, bem como gerando 
oportunidade para novos locutores da região. Assim foi aprovada pelo Conselho 
Comunitário e vai assinada pelos representantes das Entidades que compõem o 
referido Conselho. 

Venturosa, 26 de novembro de 2012 

Clebison dos Santos 
Presidente 
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CONSELHEIROS COMUNITÁRIO 

--- 

1° Pe. Fábio Pereira dos Santos 
Entidade PARÓQUIA DE SÃO JOSÉ 

-1   
2° Pr. Paulo Vieira 
Entidade IGREJA BATISTA NOVA VISÃO 

-F)1 pn.,"  • n/ 	G04,14.tá 10;itct 0)-eGUirfrà(1) 
3° Marcelo Vasconcelos Tenório 
Entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA RUA SÁTIRO 
TENÓRIO E ADJACENCIA. 

SuNzw-cAb UAAAIPN")' 
4° Francis Airon de Brito 
Entidade GRUPO CULTURAL QUADRILHA T DIÇÃO JUNINA 

o—Q V52  
5° José Dias Cavalcanti 

Entidade COLONIA DE PESCADORES Z 24 
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CÓPIA AUTENTICA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDIN1 BODE 

ELEICÃO E POSSE po CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO COMUNITÁRIA  

VENTUROSA FM, REALIZADA EM 20 DE NOVEMBRO DE 2012. CONFORME 
REGISTRO NO LIVRO DE ATAS N° 001/02 DA ENTIDADE, ÀS FOLHAS 02 A 03  

VERSO.  
Aos 20 (vinte) dia do mês de novembro de 2012, no período das 08h00min, no 
plenário da Câmara Municipal de Vereadores, situada à Rua Antonio Biliu, n° 90 -
Centro, Município de Venturosa no Estado de Pernambuco, compareceram os 
associados da Rádio Comunitária Venturosa FM, como o objetivo de votar para 
eleger o Conselho Comunitário para o biênio 2011/2013, coincidindo com o da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. Assumiu os trabalhos, por aclamação 
unânime o Sr. Clebison dos Santos, brasileiro, casado, missionário evangélico, 
cédula de identidade RG. n° 102792898-3 SSP/MA, CPF n° 929.854.163-53, 
residente e domiciliado à Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, n° 86 Centro, Venturosa -
PE, tendo como Secretário dos trabalhos eu, Moacir Junior Almeida e Silva, 
brasileiro, casado, funcionário Público Estadual, Cédula de identidade RG n° 

• 2.790.235 SSP/PE, CPF n° 431.026.624-04, residente e domiciliado à Rua Antonio 
Cazuza de Almeida, n° 31, Centro, Venturosa/PE, para secretariar e lavrar a 
presente ATA. A pedido do Presidente da Assembleia foi lida a ordem do dia para a 
qual foi convocada está Assembleia Geral extraordinária, a qual tem o seguinte teor: 
a) Eleição e Posse do Conselho Comunitário da Rádio Comunitária Venturosa FM, 
para o biênio 2011/2013, coincidirido com o da Diretoria Executiva e o Conselho 
Fiscal. Iniciado os trabalhos o Presidente esclareceu da urgência da instalação do 
Conselho Comunitário, uma exigência na Norma 01/2011 que regulamente o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, que tem como composição 05 entidade da 
Comunidade, com fins específicos de acompanhar a programação da emissora, bem 
como encaminha ao Ministério das Comunicações, na data de aniversário da 
outorga, relatório atestando a programação com vista aos interesses da 
comunidade. Assim foram apresentadas as seguintes entidades que comporá o 
Conselho Comunitário: 1° Pe. Fábio Pereira dos Santos, brasileiro, solteiro, padre, 
CPF n° 799.153.614-91, residente e domiciliado à Rua São José, n° 14, Centro, 
Venturosa, PE. Neste ato representando a Entidade PARÓQUIA DE SÃO JOSÉ, 
CNPJ. n°-10.714.251/0037-00; 2° Pr. Paulo Vieira, brasileiro, casado. Militar, Cédula 
de Identidade RG n° 278128 MD, CPF n° 788.964.958-49, residente e domiciliado à 
Rua Barbosa Lima, n° 155, Centro, Venturosa, PE. Neste ato representando a 
Entidade IGREJA BATISTA NOVA VISÃO, CNPJ. N° 35.664.47310001-78; 
3° Marcelo Vasconcelos Tenório, brasileiro, caiado. Policial militar, Cédula de 
Identidade RG n° 46561 PMPE, CPF n° 041.146.034-09, residente e domiciliado à 
Rua Sátiro Tenório, n° 22, Centro, Venturosa, PE. Neste ato representando a 
Entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA RUA SÁTIRO 
TENÓRIO E ADJACENCIA, CNPJ. N° 15.160.474/0001-78; 4° Francis Airon de 
Brito, brasileiro, 
024.324.964-37, 
Venturosa, PE, 

divorciado, professor, RG. n° 35369566-1 SSP-SE, CPF 
residente à rua Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 57 — Centro. 
CEP 55.270-000. Neste ato representando-  a Entidade GRUPO 

CULTURAL QUADRILHA TRADIÇAO JUNINA, CNPJ. n° 13.443.743/0001-88; 5° 
José Dias Cavalcanti, brasileiro, casado, agricultor, RG. ri 2.635.511 SSP-PE, CPF 
388.731.404-97, residente à Rua Ozildo Lopes, 49 — Centro, Venturosa, PE. Neste 
ato representando a Entidade COLÔNIA DE PESCADORES Z 24, CNPJ. N° 

AUTERITICAÇ.Ãri. 
CPS-RTrtRIO DO OFÍCIO UNIDO - VEIVTUR À:1k 
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Comunitário, dando posse neste ato, para o mandato de 02 anos, que vai de 201 
1013, coincidindo com o da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, e não havendo 
mais nada a serem discu idos nesta Assembléia Geral Extraordinária da RADIO 
COMUNITÁRIA VENTUROSA FM o Presidente agradeceu os presentes peia 
colaboração de todos, e erh quanto esteve à frente da Entidade elevará o nome da 
Associação, e encerrou a rLeunião, e eu MOACIR JUNIOR ALMEIDA E SILVA que 
servi de Secretario, lavro dato e assino  fifoica5 .w.f.m.a.:eA 14 .4"/Lal, p 5,;(v.,  a 
presente ata justamente com os Diretores presentes e dos Representantes de 
Conselho Comunitário, bem como todos os presentes vistos abaixo especificados. 

Venturosa, 20 de novembro de 2012 

Presidente: L: 	iSe 2 :Ai POS 5t4A,  roj 

Secretário: jvt 	5 -(17,te4,4. e 1 /Í e- 

CONSELHEIROS COMUNITÁRIO  

1 	/(9 t fl,SurN\  
1° Pe. Fábio Pereira dos Santos 
Entidade: PARÓQUIA DE SÃO JOSÉ 

Et:a,  
2° Pr. Paulo Vieira 
Entidade: IGREJA BATISTA NOVA VISÃO 
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J: 
Marcelo Vasconcelos Tenório 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA RUA SÁTIRO 
tENÓRIO E ADJACENCIA. - 

1~ —r;is 	41t,  (3,vrfa-.  
4° Francis Aíron de Brito 
Entidade: GRUPO CULTURAL QUADRILHA TRADIÇÃO JUNINA 

e-,0—v:41/4q  
r José Dias Cavalcanti 
Entidade: COLÔNIA DE PESCADORES Z 24 
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alrf7;!.. —Ws ~s. 
A COMUNICAÇ -ACD A SERVIÇO DA COMUNIDADE 

rzAertc, C0I1A4JNIrrArxm■ 

VENTURO ar • 
/ — 

NOSSA eme .45.. oe. • 4=a _ NOSSA  

RELAÇÃO ATUALIZADA DE TODOS OS ASSOCIADOS ATIVOS 

N9 Nome do (a) Associado (a) Data/Insc. RG n° CPF n° Endereço Cidade/UF CEP 

01 Giancarly Haniell da Silva 28/02/1998 5.807.991 SSPPE 023.831.164-32 Av. Ver. Moacir T. Simão, Venturosa/PE 55270-000 

02 José Alberto Vieira A. Paes 28/02/1998 3.247.892 SSPPE 528.142.384-34 Rua Maria Lenice Alexandre, Venturosa/PE 55270-000 

03 Anselmo Matias da Silva 28/02/1998 5.485.084 SSPPE 025.608.304-50 Av. Ozildo Lopes, Venturosa/PE 55270-000 

04 Albino Bezerra de Vasconcelos 19/05/2001 610.965 SSPPE 050.658.604-91 Não informado Petrolina/PE 55270-000 

05 Allan Dellon Alves Bezerra 19/05/2001 6.225.027 SSPPE 036.591.144-56 Rua Laurentino de Souza, 126 Venturosa/PE 55270-000 

06 Iranildo Leite dos Santos 19/05/2001 5.219.978 SSPPE 023.992.074-08 Trav. Abílio de Liça, 15 Venturosa/PE 55270-000 

07 Genildo Bezerra dos Santos 05/12/2001 37.085.122-5 SSPSP 377.395.144-20 Rua Francisco P. de C. Barros, Venturosa/PE 55270-000 

08 Francis Airon de Brito 15/06/2003 35.969.568-1 SSPSP 024.324.694-37 Av. Ver. Moacir T. Simão, 57 Venturosa/PE 55270-000 

09 José Adenildo dos Santos 19/01/2004 5.070.999 SSPPE 030.620.854-79 Rua Jerônimo T. Siqueira, 125 Venturosa/PE 55270-000 

10 Pedro Joaquim de Araújo 06/11/2006 1.235.478 SSPPE 052.471.964-34 Sítio Araçá — Zona Rural Venturosa/PE 55270-000 

11 Jurandir Bezerra de Sampaio 21/09/2009 24.732.650-1 Não informou Rua Manoel L. Bezerra, 07 Venturosa/PE 55270-000 

12 Iranildo de Araújo Cardoso 21/09/2009 8.586.908 SDSPE Não informou Vila Bacurau 1 Venturosa/PE 55270-000 

13 Jucelino Alves de Araújo 01/10/2009 5.301.960 SSPPE 688.853.344-15 Rua Sebastião A. Galindo, 05 Venturosa/PE 55270-000 

14 José Inaldo de Resende 05/11/2009 4.973.475 SSPPE 000.288.094-67 Rua Maria J. da Conceição, s/n 	_ Venturosa/PE 55270-000 

15 Ederaldo Nunes Siqueira 08/01/2010 3.160.030 SSPPE 507.933.494-00 Rua João F2  Bezerra, s/n Venturosa/PE 55270-000 

16 Maltiene Teodora de Souza 03/03/2010 6.241.554 SSPPE 039.740.644-43 R. Manoel J. da Silva, 01 Venturosa/PE 55270-000 

17 Erivaldo Bezerra da Silva 27/04/2010 38.355.592-9 SSPSP 055.268.634-41 Rua João Caxiado da Silva, 14 Venturosa/PE 55270-000 

18 Clebison dos Santos 27/04/2010 102792898-3SSPMA 929.854.163-53 Av. Ver. Moacir T. Simão, 86 Venturosa/PE 55270-000 

19 Ladijane F. Pitta dos Santos 27/04/2010 5.044.497 SSPPE 031.357.964-42 Av. Ver. Moacir T. Simão, 86 Venturosa/PE 55270-000 

20 Marcílio dos Santos Lima 02/08/2010 Não informou 110.000.714-80 Rua Lucas Rodrigues, Venturosa/PE 55270-000 

21 Antonio Rivaldo Rocha C. Filho 15/08/2010 5.501.805 SSPPE 043.114.254-81 Rua Manoel Moreno, 26 Venturosa/PE 55270-000 

22 Antonio Ricardo Galindo Cavalcanti 15/08/2010 5.549.276 SSPPE 051.224.664-59 Rua Manoel Moreno, 26 Venturosa/PE 55270-000 

23 Marcelo Vasconcelos Tenório 15/08/2010 46.561 PMPE 041.146.034-09 Rua Sátiro Tenório, 22 	_ Venturosa/PE 55270-0q5e. 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, n° 41 — Centro — Fone: (87) 3833.1798 CEP: 55.270-000 / VENTUROSA — PE 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 
Site: www.venturosafm.com.br  E-mail: venturosafm2009@hotmail.com  
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RADIO COMUNITÁRIA 

VENTUROS-.L----‘ 
NOSSA ERE Aff■ Cio • 4=> — NOSSA VOZ  

, -41r._kr ; 	
• 

cri__ • • 

A COMUNICAÇÃO A SERVIÇO DA COMUNIDADE 

N2 Nome do (a) Associado (a) Data/Insc. RG n° CPF n° Endereço Cidade/UF CEP 

24 Wandelson Alexsandro G. Santos 15/08/2010 5.031.588 SSPPE 028.293.224-01 Rua Pedro F. Bezerra, 38 Venturosa/PE 55270-000 

25 José Ranivaldo de Oliveira 11/08/2011 1.250.717 SSPPE 192.439.364-68 Rua Enedino G. de Almeida, 28 Venturosa/PE 55270-000 

26 Claudia Batista da Silva 11/08/2011 Não informado Não informado Rua Ant. Cazuza de Almeida Venturosa/PE 55270-000 

27 Lafaiete Pachêco Vaz 11/08/2011 1.496.409 SSPPE 091.047.544-72 Rua 19 de Março, 35 Venturosa/PE 55270-000 

28 Gilmar Pereira da Silva 11/08/2011 8.311.177 SDSPE 092.443.134-21 Rua Manoel Joaquim da Silva Venturosa/PE 55270-000 

29 Leiliane Cordeiro Ventura 11/08/2011 608.803-0 SSPPE 038.917.314-26 Av. Ver. Moacir T. Simão, 71 Venturosa/PE 55270-000 

30 Alane Bezerra dos Santos 27/08/2011 7.576.375 SDSPE 073.797.564-43 Rua Edeildo V. da Silva, 27 Venturosa/PE 55270-000 

31 Armando Veríssimo da Silva 27/08/2011 Não informado Não informado Rua Laurentino de Souza, 86 Venturosa/PE 55270-000 

32 Edivani Galino Leite 03/12/2011 4.801.175 SDSPE 032.556.244-01 Rua João Alves Bezerra, 57 Venturosa/PE 55270-000 

33 Valdenio Marcelo Almeida 03/12/2011 3.899.826 SSPPE 732.058.934-68 Rua Pedro F. Bezerra, 34 Venturosa/PE 55270-000 

34 Marcos Antônio dos Santos 03/12/2011 5.081.934 SDSPE 550.477.505-15 Av. Ver, M. Teodoro Simão, 43 Venturosa/PE 55270-000 

35 Wellison Barbosa da Silva 03/12/2011 8.768.432 SDSPE Não informado Rua Manuel Enrique, 24 Venturosa/PE 55270-000 

36 José Ivaldo Candido da Silva 03/12/2011 5.761.968 042.415.294-02 Trav. Lumba Vaz, s/n Venturosa/PE 55270-000 

37 Vandiledes Caetano de Lima 03/12/2011 5.375.350 SDSPE Não informado Vila Delmiro, 06 Venturosa/PE 55270-000 

38 José Ricardo Matias da Silva 03/12/2011 7.354.158 SDSPE Não informado Vila Multirão, 08 Venturosa/PE 55270-000 

39 Lidianna Ferreira Cavalcanti 17/12/2011 7.559.448 SDSPE 072.430.164-05 Rua Ozildo Lopes, 49 Venturosa/PE 55270-000 

40 Geovane Monteiro da Silva 17/12/2011 6.756.784 SDSPE 087.073.824-05 Boa Vista, s/n Venturosa/PE 55270-000 

41 Vanaldo Soares da Silva 17/12/2011 1.958.363 SSPPE 023.438.334-86 Sitio Areias Venturosa/PE 55270-000 

42 Aídes Ferreira Cavalcanti 17/12/2011 8.159.106 SDSPE 085.999.574-73 Rua Ozildo Lopes, 49 Venturosa/PE 55270-000 

CLEBISON DOS SANTOS 
Presidente da RCV FM 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, n° 41 — Centro — Fone: (87) 3833.1798 CEP: 55.270-000 / VENTUROSA — PE 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 
Site: www.venturosafm.com.br  E-mail: venturosafm2009@hotmail.com  
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RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa — PE 
CEP: 55.270-000 

  

   

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Clebison dos Santos, na qualidade de representante legal da RÁDIO 
COMUNITÁRIA VENTUROSA FM. Declaro para os devidos fins que: solicito 
vistoria técnica da Anatel, especificamente para efeitos da renovação da 
outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência. 

Venturosa, 26 de novembro de 2012. 

Atenciosamente, 

(-̂ L 	 •r-c9 ç 
CLEBISON DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
CPF: 929.854.163-53 
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MISSIONARIOS APOIADOS 
PELAI' IPB VIT. 2011 

NACIONAIS 

Cássio Silva 	  Brasil / AM 

Francisco Ferreira Santos Jr 	 Brasil / AM 

Ronaldo Almeida Lidório 	 Brasil / AM 

Clebison dos Santos 	  Brasil / Venturosa 

INTERNACIONAIS 

Adolfo Tobias 	  ÍNDIA 

Edimar Barros 	  ÍNDIA 

Dirceu Amorim de Mendoça 	ESPANHA - Sevilla 

Everton Pita 	 ESPANHA- Dom Benito 

Edir Bitencourt 	  BOLÍVIA 

Gessé Almeida Rios 	 AFRICA DO SUL 

Júnio Cesar Lima Souza 	NEPAL 

Leonardo Bessa de Jesus 	 RESERVADO 

Ronalda Lombardo Garces 	SENEGAL 

Jorge Neves de Oliveira 	 RESERVADO 

E-MAILS DE CONTATO 

adolfoddavahoo.com   
adriedmarhotmail.com   

evertonayra@hotmail.com   
francisco.rose@terra.com.br  

Desse©apmtorq.br 
juniochirley@hotmail.com   

ronaldalgn@sentoosn  , ronaldalgn@orange.sn  
ronaldo.lidorio©terra.com.br  

dirceutirzaRapmt.orq.br  
leonardo.celia@apmt.org.br  

caciosilva@caciosilva.com.br  
missedir@hotmail.com   
ladpittahotnnail.com   

revjorgeitihotmail.com   

CONSELHO MISSIONÁRIO 
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Realização: 

tènovo/ 
Cempor 

IGREJA 
PRESBITERIANA 
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Nossos Parceiros 

roorenrrroir, OnterlITEDIrN 
PrII 01,1111 n1,./ 

rir GARANI I I INS mr PERNASIBLICO 
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Projete 

kW/ 

Compor 
floro/ 
Campo/ 

Planiondo OVO" no AngtoOld Pámornbut +no 

Campo de Venturosa PE 
"Não temas, porque eu sou contigo: não te assombres, porque 
eu sou teu Deus: eu te fortaleço. e te ajudo. e te sustento com 

a minha destra fiel." (Is. 41.10) 

Turnos vividos momentos únicos o especiais raso nosso 
campo o Senhor tem nos abençoado e ternos visto o fruto de 4 
anos de lutas e desafios. Somos gratos a Deus que nos colocou 
aqui para que pudéssemos esta crescendo o vendo como à bom 
e gratificante servi-La 

Hoje a congregação está com uma frequência média de 
25 a :10 pessoas nos cultos de domingo, já fizemos discipulado com alguns Cr maior 
desato que estamos enfrentando é o de conseguir trazê-las para e Escola Biblica 
Dominical. 

Durante este ano tivemos algumas atividades como culto nos lares, 
programações de dia das mães, dia dos namorados, aniversário da congregação, 
evangelismo na rua entre outras. 

O campo vai passar por algumas mudanças neste próximo ano e pedimos 
oração dos irmãos para que tudo corra segundo a vontade de Deus pois se for da 
vontade de Deus estaremos lodo para o Seminário Presbiteriano do Norte uri 'arteiro 
e por isso pedimos oração lauto por essa nova investida bem corno pelos 
missionários que continuarão a obr a aqui em Venturosa. 

Fica aqui a nossa gratidão a Deus e lodos que contribuiram para o 
crescimento desta obra do Senhor. 

Clebison dos Santos 
Ladijane F. Pina dos Santos 

I rvm 
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 IciREJA 

PRESBITERIANA DE 
VILA MARIANA 

4* IGREJA 
PRESBITERIANA 

DE GARANHUNS 

IGREJA 
PRESBITERIANA 

CENTRAI_ ou 
GARANHUNS 

IGREJA 
PRESBITERIANA 

co.aRm oE BONSUCESSO 

IGREJA 
PRESBITERIANA 

DETUCURUVI 

Plmnonda Ogro]. et. M.e. Pá "1...uno. 

pRwEigAICREJA 
PRESBITERIANA 

utVITORIA 

Congregação Presbiteriana de Venturosa 
Av. Vereador Moaci Teodoro Simão, n°. 140, Centro - Venturosa - PE 

Missionários: Clebison dos Santos o Ladjane 
9136-37 10 

E-mailiagnus_dei_i@hoimailcom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° 	/2014/CGRC/SCE-MC 

	

Brasília, O G1 de 	 de 2014. 

Ao Senhor 
CLEBISON DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária Venturosa Fm 
Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão, n° 41 
55.270-000 	Venturosa — PE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo n° 53000.055726/2012. 

Ao Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055726/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Venturosa/PE, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 72/2014, 
que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 	

C ( 
ERICK 	CIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 72/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.055726/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Rádio Comunitária Venturosa 
FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Venturosa/PE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo: 

I. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 5°, 10, 30 e 31 ao disposto nos itens 8.2, 
alínea "h" e 8.3, alíneas "a", "b", "c", "d" e "g" da Norma n° 1/2011, conforme transcrição a 
seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

j) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada 
na área de execução do serviço; 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinaçã o do 
seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada 
com uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 

cps/CGRC 
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receita entre os associados; 

II. Considerando que a ata de eleição apresentada teve seu mandato vencido em 
19/07/2013, a entidade deve apresentar nova Ata de devidamente registrada no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme disposição das alíneas "e" do subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, 
conforme transcrição a seguir: 

20.3. O requerimento constante do Anexo 12 desta Norma, deverá, 
obrigatoriamente, estar acompanhado de: 
e) Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; (Texto alterado pela Portaria 
n° 197, dei° de julho de 2013). 

III. A entidade deve apresentar ainda os seguintes documentos: 

a. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do 
RG ou Certidão de Casamento/Nascimento), de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), em atenção às 
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

b. Número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada 
dirigente em exercício. 

3. 	Há indício de vínculo religioso na entidade, o que em tese, violaria o disposto no 
art. 11 da Lei 9.612/98, que determina que "A entidade detentora de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a 
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação 
de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político partidárias ou comerciais". Por essa razão, em atenção aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, a entidade deverá se manifestar sobre os seguintes itens: 

a. O Conselho Missionário da Igreja Presbiteriana do Brasil indica que o 
Sr. Clebison dos Santos, presidente em exercício da entidade, é 
Missionário apoiado por aquela entidade religiosa; 

b. Os Srs. Clebison dos Santos e Ladijane Ferreira Pitta dos Santos são 
pastores e responsáveis pela evangelização em Venturosa, segundo 
publicação do Projeto Novos Campos, da Igreja Presbiteriana do 
Brasil; 

c. O Sr. Clebison dos Santos também é Obreiro Residente em Venturosa. 

CONCLUSÃO 

4. 	Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

cps/53000.055726/2012/CGRC 
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5. 	Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamida1113: 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal nestep 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de janeiro de 2014. 

CLÁUDIA PEREIRA DOS SANTOS 
Técnica de nível superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 72/2014/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, d de 2014. 

ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituto 

cps/53000.055726/2012/CGRC 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.055726/2012 
	

Localidade / UF: VENTUROSA/PE 

Entidade: RADIO COMUNITARIA VENTUROSA FM 

Aviso: 	4 	Publicação: 18/03/1999 
	

Prazo: 	30 
	

Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Clebison dos Santos 929.854.163-53 Presidente 20/07/2011 
19/07/2013 

Erivaldo Bezerra da Silva 055.268.634-41 Vice-Presidente 20/07/2011 
19/07/2013 

I. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento a Lei 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/011 e 
face à Portaria 197/2013, constatou-se que a entidade apresentou os seguintes documentos: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parãmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom - fls. 07; 

- Certidão da ANATEL - fls. 08; 

- Cópia do CNPJ - fls. 09; 

- Estatuto atualizado ou cópia das alterações - fls. 10-25; 

- Ata de eleição da Diretoria em exercício, datada de 20/07/2011- fls. 70-75; 

- Último relatório do Conselho Comunitário - fls. 95-98; 

Llá indícios de vínculo religioso na entidade. 
A entidade deve apresentar nova ata de eleição, visto que o mandato da direitoria expirou em 19/07/2013. 

É o relatório. 

À Consideração Superior. 

-e  eicewceice  -letAunr,  
Apfekexte.araws-BatgaiebFe 

27/01/2014 RADC01111 Página 1 de 1 

Volume de Processo Digitalizado  (0182091)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 125



. 	, 

53000 015818/W14-05 

SE AP4.(SCE 

( 	  
RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 	
0,, c.:nriu.i.), 

',-", 

,... 1.r,:, 	i_o2.9   s.°,1; 
Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturoswi- P - !_ 

CEP: 55.270-000  
: , 
it -:(7/ 	./::, .".  

Oficio 01/2014 
Venturosa, 02 de abril de 2014 

limo. Sr. 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 	oink-201 4-08:48 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo Ala Oeste — 3° andar 
CEP: 70044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Solicitação de Oficio  
Processo de Renovação de Outorga dir53000.055726/2014 

Senhor Coordenador, 

Em consulta a Relação de Entidades em Renovação de Outorga, no Site 
do Ministério das Comunicações, consta que a Entidade Radio Comunitária Venturosa 
FM está no Status "EXIREN". 

Diante da constatação, fato desconhecido pela Diretora, pois não 
recebemos tais exigência, solicitamos de V. Sa., que caso de fato se confirme que o 
Ministério encaminhou oficio, que seja novamente encaminhado. 

Atenciosamente, 

ei1/4 	nn  e;  no. Co.  \m-rl i mn  

LIDIANA FERREIRA CAVALCANTI 

PRESIDENTE 
CPF: 072.430.164-05 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 10 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 10/10/2014, às 11:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0182093 e o código CRC 00163D79.
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Tereza Kioko Taira Okubaru

De: Natalia Froemming <natalia.froemming@comunicacoes.gov.br>

Enviado em: terça-feira, 16 de dezembro de 2014 14:29

Assunto: Re: Alegação de não recebimento Ofício de exigências

Prezados, 
 
Sugiro que vocês reencaminhem o ofício. 
 
Att, 
 
Natália 
 
Em 16/12/2014 11:18, Tereza Kioko Taira Okubaru escreveu:  
Natália, 
 
Solicito informação sobre alegação da entidade abaixo, se Ofício foi enviado para publicação 
e/ou  possibilidade de localizar AR: 
 
Ref.  Processo nº 53000.055726/2012-98 
Ofício nº 124/2014/CGRC/SCE-MC de 09/01/2014 que encaminhou NT nº 72/2014/CGRC/SCE-MC 
Entidade: Associação Comunitária Venturosa FM 
Local:       Venturosa/PE 
 
O processo está disponibilizado para CGRC no SEI. 
 
Atenciosamente, 
 
Tereza. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 72/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.055726/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Rádio Comunitária Venturosa 
FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Venturosa/PE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo: 

I. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 5°, 10, 30 e 31 ao disposto nos itens 8.2, 
alínea "h" e 8.3, alíneas "a", "b", "c", "d" e "g" da Norma n° 1/2011, conforme transcrição a 
seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 

interessadas em executar o serviço deverá: 

f indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada 

na área de execução do serviço; 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do 

seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada 

com uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 

disposições que: 

cl) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem 

fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 

mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 

como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 

nas instâncias deliberativas existentes; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 

cps/CGRC 
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receita entre os associados; 

II. Considerando que a ata de eleição apresentada teve seu mandato vencido em 
19/07/2013, a entidade deve apresentar nova Ata de devidamente registrada no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme disposição das alíneas "e" do subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, 
conforme transcrição a seguir: 

20.3. O requerimento constante do Anexo 12 desta Norma, deverá, 

obrigatoriamente, estar acompanhado de: 

e) Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; (Texto alterado pela Portaria 

n° 197, de 1° de julho de 2013). 

III. A entidade deve apresentar ainda os seguintes documentos: 

a. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do 
RG ou Certidão de Casamento/Nascimento), de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), em atenção às 
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

b. Número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada 
dirigente em exercício. 

3. 	Há indício de vínculo religioso na entidade, o que em tese, violaria o disposto no 
art. 11 da Lei 9.612/98, que determina que "A entidade detentora de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a 

subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação 

de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais". Por essa razão, em atenção aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, a entidade deverá se manifestar sobre os seguintes itens: 

a. O Conselho Missionário da Igreja Presbiteriana do Brasil indica que o 
Sr. Clebison dos Santos, presidente em exercício da entidade, é 
Missionário apoiado por aquela entidade religiosa; 

b. Os Srs. Clebison dos Santos e Ladijane Ferreira Pitta dos Santos são 
pastores e responsáveis pela evangelização em Venturosa, segundo 
publicação do Projeto Novos Campos, da Igreja Presbiteriana do 
Brasil; 

c. O Sr. Clebison dos Santos também é Obreiro Residente em Venturosa. 

CONCLUSÃO 

4. 	Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 
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5. 	Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidatki 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste] 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de janeiro de 2014. 

CLÁUDIA PEREIRA DOS SANTOS 
Técnica de nível superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 72/2014/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 	4t/ 	 de 2014. 

ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituto 
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 22944/2014/SEI-MC

São Paulo, 17 de dezembro de 2014

Ao Senhor

CLEBISON DOS SANTOS
Representante Legal da Radio Comunitária Venturosa FM
Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão nº 41
55.270-000 / Venturosa – PE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.055726/2012-98.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Conforme sua solicitação (anexo I), reencaminhamos cópia da Nota
Técnica nº 72/2014/CGRC/SCE-MC, que trata de pendências encontradas nos
autos (anexo II).  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Anexo I 0290911

            II 0290941
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
17/12/2014, às 11:07, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0290975 e o código CRC A7B8B78E.
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734/  
RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa — PE 
'4'20 	,SMA, 	 CEP: 55.270-000 

Ofício n° 001/2015 
Venturosa, 20 de janeiro de 2015. 

limo. Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária — Substituto. 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo Ala Oeste — Sala 300 - 3° andar 
CEP: 70044-900 — Brasília — DF 

Assunto; Encaminhamento de Documentação. 
Ref.: PROCESSO RENOVAÇÃO DE OUTORGA N° 53000.055726/2012-98 

Senhor Coordenador 

Estamos encaminhando documentos, abaixo relacionado, referente 
as exigências constante na Nota Técnica 72/2014/CGRC/SCE-MC, datada de 
08/01/2014. 

Na oportunidade, esclarecemos que na época do envio da Nota 
Técnica, por esta Coordenação, não chegou em nossas mãos, e só foi possível 
após o encaminhamento de um oficio solicitando o reenvio, o que foi 
prontamente deferido e encaminhada. 

Também, neste ato, estamos encaminhando para analise, a 
documentação da nova Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário 

1- Cópia autenticada da Ata de Eleição e Posse da Nova Diretoria 
devidamente registrada; 

2- Cópia autenticada da Ata de alteração do Estatuto Social, Eleição e 
Posse o Conselho Comunitário, devidamente registrado; 

3- Cópia autenticada do Estatuto Social, devidamente alterado. 
4- Declaração assinada por todos os Diretores comprometendo-se ao fiel 

cumprimento da Norma; 
5- Declaração que todos os Dirigentes residem na comunidade; 
6- Declaração de que seus Dirigentes não têm vinculo com outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer modalidade de serviço 
de radiodifusão, inclusive comunitária; 
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7- Declaração que não tem vinculo de subordinação com outras entidades; 
8- Prova de brasileiros natos de todos os Diretores (cópia de RG e CPF) 

Venturosa, 20 de janeiro de 2015. 

Atenciosamente, 

_frvve.-e,743,--  
Lidianna Ferreira Cavalcanti 
PRESIDENTE 
CPF: 732.058.934-68 
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1. ';n:0 DO OFT .10 UNICO VENTUHut,* 	 • - 
e. 

41-°"tie° •  ofe"^ÁrA"r391",egÉMÉLEIA  GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERACÃO DO 

• "Dsealw" , d"'qinÉSTATUTO SOCIAL. ALTERACÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E 
O t'eferidn  ~CÃO)/ IE  POSSE DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO 

pOOLINITÁRI ENTUROSA FM, REALIZADA EM 02 DE JANEIRO DE 
Tonttay8, 

-1,"  o 1, 1,4 po
( 
 

Pdaáa de FINPd -Alor 
Tabel a  PAte ,029Ptdois) dia do mês de janeiro de 2015, as 09h30min, em primeira 

Parlaria N.o C7',;8   
- 	 au.,4;ta 10h0Omin em segunda convocação, reuniram-se em sua 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DEPERNAMBUCO-4"6)".1W.1* 
SeCirjakSede , à Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão, 41, Centro Venturosa-PE, 

Assembleia Geral Extraordinária os Diretores e ,Associados da Rádio 
omunitária Venturosa FM, em caráter emergencial. Assumindo os trabalhos 
a 	 emiaieia a presidente em exercício, a Sra. Lidianna Ferreira táMsr~á  autônoma, • residente na Av. Ozlido Lopes, n° 49, 

RG n° 7.559.448 SSP/PE e CPF'n° 072.430.164-05. 
Nomeou Secretário Adok, o Sr. Valdênio Marcelo Almeida, brasileiro, casado, 
comerciário, residente na Rua Pedro Francisco Bezerra, n° 34, Centro, 
Venturosa-PE, RG. II 3.899.826 SDSIPE: e CPF. 	"7.32.058.934-68. Para 
secretariar a reunião, ficando assim, constituída a mesa. Após saudar a todos, 
a Senhora Presidente deu inicio aos trabalhos, esclarecendo que esta 
Assembleia Geral fora convocada em caráter emergencial, tendo em vista, que 
a Associação encontra-se em processo de renovação de outorga da Rádio 
j!!ntn 	Mjnintrir. 	rr.mi ín¡r:::4-01:4:-;, 	r, mpspin ánrámínhnli Mini° cirz 

exigência de n° 22944/2014 SEI-MC, datado de 17/12/2014, com prazo de 30 
dias para o saneamento das pendências encontradas no Processo. O referido 
Ofício solicita várias alterações no estatuto social da rádio, o que levou a 
Direção da Radio a fazer uma ampla reforma e consolidar no mesmo estatuto 
as alterações iá feitas em 1A111/2000, c.leviriarnente -orotocolado 	Cadório 
sob o n° 207, às folhas 76, do livro 01-A e as alterações protocoladas sob o n° 
547, às folhas 90, do livro 02-B de 15/02/2011. Também, esclareceu-se que o 
Ministério das Comunicações só aceita as alterações do estatuto social na 
integra e as exigências feitas pelo Ministério se fazem necessário para o devido 
enquadramento do estatuto a Norma Cnmpipmpntnr n119011, que regulamenta 
o Serviço de Radiodifusão Comunitário. Em continuação, tendo sida devolvida 
a palavra a mim, Secretário, procedi à leitura das alterações estatutárias 
propostas, para a apreciação dos presentes e posterior aprovação, em tempo, 
esclarecemos que houve um reordenamento dos Capítulos, passando de VII 
para X, para melhor visualização. Também o estatuto passou de 34 artigos 
para 36, pois foram incluídos artigos conforme exigência do Ministério das 
Comunicações. Ficando assim a redação dos artigos alterados: No Art. 6° foi 
alterado o Conselho de Fundadores para o Conselho Comunitário, ficando com 
a seguinte redação: Art. 60  - São órgãos da Rádio Comunitária Venturosa FM: 
a) Assembleia Geral; b) Diretoria Executiva; c) Conselho Fiscal; d) Conselho 
COiTrunitário. IYV Art 1.0u, VII 1111 	Q quantidade de Diretores para dar maior 
funcionalidade e dinamismo a Diretoria, e aumentado de 02(dois) para 04 
(quatro) anos o mandato da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Comunitário, 
ficando assim a nova redação: Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta 
de onze cargos, a saber: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Tesoureiro; d) 
n:n--tnr 	prrigrArf,:,:vin e  rip,rnis&m;  Pl n¡rptõr  ri& Cnrns 	Snrial.; 

Parágrafo Primeiro — A Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e Comunitário 
da Rádio Comunitária Venturosa FM, poderá ser reeleito por mais um período 
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. • 	ni938(ite -091a fotostatk.Ca, U. er• 

1 excireapi4, cfn oriqmal 

O *Cf90<ilf w venktde docr fé. 

de 04 (quatro) anos. Parágrafo Segundo — No caso de vacância de 	d ,I,  

imediatamente convocada a Assembleia Geral Extraordinária pa 
Diretoria Executiva e dos Conselhos Fiscal e Comunittrt7ecv7  -.:----6--------/, -4* 

P .L, 2- 	k Pegst ( ô 
 

substituição. Parágrafo Terceiro — A vacância do cargo será caraoterizaciac. rb,,itinatis 

pela ausência do diretor em duas reuniões ordinárias conr  TRIBUNALDE ""644,:(28* dm ...f• I i" 

S4Metide kAilient:  1 .dad 

JUSTIÇADE PERNAMBUCO — talo -9  - e— )",- ,',-,  

Alexandre Éritts, 

aiternadas sem justificativa aceita peio coletivo, ou 	tivc 	., . : cr..,,, 
deverá ser comunicado por escrito. É'Oi excluído d 	--,5;=; , ,C ;,.._  
parágrafos, que tratava do Conselho de Fundada  

_ :, ,,, a,,,.., 	,., i-m ,--  
---i.,,-.4:,,./ 

10°. Os Art. 14 e 15, referente ao Conselho Fiscal for 	.. ..1 	
,é-.S:s"i"...0.'""::■ 

nova redação em um Capitulo exclusivo, como forma de m ii 	 Liz/  ,;._ 

Diretoria que vai até o Art. 19, com nova redação, tendo em vista a nova 
composição da Diretoria. Em seguida, o Capítulo referente a nova redação do 
Conselho Fiscal, Artigos 20 à 22, e o Capítulo do Conselho Comunitário, com 
os artigos 23 e 24. As demais alterações se deram no Capítulo X — Das 
riispnair;r5aa 	 Tranaitririaa, 	ganrinii artignQ, cv 1á vai rio art, gg an 

art. 36. Assim, o novo estatuto da Rádio Comunitária Venturosa FM, está 
atualizado com relação a Lei 10.406 de 10/01/2002 e com relação a Norma 
Complementar 01/2011 que regulamenta a Radio Comunitária. Após leitura e 
apresentação do novo texto e de sua apreciação, as alterações foram 
aprovadas por unanimidade. Com  relação à aiteiação da Diretoria Executiva, a 
Vice-Presidente a Sra. Aides Ferreira Cavalcanti, solicitou sua renuncia e a 
mesma foi aceita, e neste ato foi indicado o Sr Pedro Joaquim de Araujo, 
brasileiro, casado, comerciante, residente na Rua Nossa Senhora do Amparo 
n° 03, Centro, Venturosa-PE, RG. n° 1.235.478 SSP/PE e CPF. n° 
nç9.471.0A4-'M, sendo aceito  e provado. Neste ato, também, reconduzimos o 
Conselho Comunitário para mais um mandato de 02 anos, que coincidirá com o 
da Diretora eleita em julho de 2013 com termino em julho de 2015, ficando 
assim a Conselho Comunitário: Conselho Comunitário: 1° José Dias 
Cavalcanti, brasileiro, casado, agricultor, RG. n° 2.635.511 SSP-PE, CPF 
388.731.404-97, residente à Rua Ozildo Lopes, 49 — niamtrA, vprIturew.n, PE.  
Neste ato representando a Entidade COLÔNiA DE PESCADORES Z 24, 
CNPJ. N° 24.300.717/0001-17; 2° Francis Airon de Brito, brasileiro, divorciado, 
professor, RG. n° 35369566-1 SSP-SE, CPF 024.324.964-37, residente à rua 
Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 57 — Centro. Venturosa, PE, CEP 55.270-000. 
Neste ato representando a Entidade GRUPO CULTURAL QUADRILHA 
resArtlr.Ars II MIM A r`AIID 1 	O 4 .) 	 00. 4,0 RA 	I NI 1  axreurmyrtv aruaoleman", 	V. II 	I ...r.'`t•-tV. .1•J/ ■J‘Jt,./ 	 V ClOt.A./1 IVGIVJ 

Tenório, brasileiro, casado. Policial militar, Cédula de Identidade RG n° 46561 
PMPE, CPF n° 041.146.034-09, residente e domiciliado à Rua Sátiro Tenório, 
n° 22, Centro, Venturosa, PE. Neste ato representando a Entidade 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA RUA SÁTIRO 
TFNIÓR!n F Aniac:-.FNe!A, CNP-I.  N° 15.1(33n.474/0001-78. 4° Pr. Paiiin ViPirn, 

brasileiro, casado. Militar, Cédula de Identidade RG n° 278128 MD, CPF n° 
788.964.958-49, residente e domiciliado à Rua Barbosa Lima, n° 155, Centro, 
Venturosa, PE. Neste ato representando a Entidade IGREJA BATISTA NOVA 
VISÃO, CNPJ. N° 35.664.473/0001-78; 5° Pe. Fábio Pereira dos Santos, 
brasileiro, solteiro, padre, CPF 	799.153.614-91, residente e domiciliado à 
Rua São José, n° 14, Centro, Venturosa, PE. Neste ato representando a 
Entidade PARÓQUI DE SÃO JOSÉ, CNPJ. n° 10.714.251/0037-00. Sendo 
esta ata concluída, foi aprovada as alterações do Estatuto, a substituição da 

A 	 A 	4 4 	 ex 
uV GZUZILUtt.J. r pai UI 	J"-XI E. 1 I , II Ilkolei-OW V Val,,JILUILI 1 V UCAJ Cita ILJulyuca 

Outros (origem externa)  (0349620)         SEI 53900.004755/2015-91 / pg. 4



Presidente e a Eleição do Conselho Comunitário. A presidente Lidianna 
Ferreira Cavalcanti, agradeceu a presença de todos e seu empenho para 
manter a Rádio em pleno funcionamento e nada mais havendo a tratar e como 
ninguém quisesse fazer uso da palavra, determinou que se encerrasse a 
reunião, sendo lavrada a presente ata, que lida e achada conforme foi assinada por torioR os prPsanfps, V:Pnti irosa,  n9 rio janezirn (44% 

r:44YeRI c) ao CiFt. 10 ÚNICO vi: •,; iitrffm#0,0 a pr 
exor 	

eit.nte cópia 
10109tát1cs. 

ft 	o-844 
do orfgroal. 

O r
eferido e verdade dod lá. 

g, A% 

 

;mos»9 e 

1-1 
	rt 
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CARTÓRIO  fie O'iLiC)  ONtico 
voTuRoz--,,,,, - 1"»./.RNAM9UCO 

Maria de Fcitinaa Ataxundre Rritto 
TAULIÃ Flài.ICA DESIGNADA-

POkTAkIA 02i93  

In i.¡Nada* Tweakca Wararf,Wil 
ciaNTRO -  c.e..é0i saairef.ouo 

CIN.1 PJ / !VI F 11.40!?3•338/0001-04 

TuatNALDE~ 

Vállt)  arg  urt;urd)  

OfiektiffililYéta.  

AN  --- 27 E  7P7  01.  

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DA CIDADE E COMARCA 
VENTUROSA - PERNAMBUCO 

REGISTRO GERAL DE MÓVEIS;  NOTAS, PROTESTOS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

RUA TENENTE WASITNGNiX WANDENKOLK WANDERLEY-S/N-CENTRO 
VENTUROSA-PERNAMBUCO 

FONE (87)3833:1823 

Atrtentico a oreann 	ictustance. 44.), a  
exoroask do griçpnai. 

O ráferició á verdade ded Sé. 

I"" 98. 	_i/..P 

T 
UNA E JUSTICADE PERNAMBUCO 

 blica Designada 

MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRUTO  
TAREI.g. PÚBLICA DESIGNADA  

PORTARIA 02/98. 	 17°  Selo • Auten  ./:.  zo: 

.rike__Fall a 11 eíandre etrta‘ 

REGISTRO DE 	DA ASSEMBLÉIA GERAL EX 

;,,frz. 	 tom me de atif,Ne,.... 

4 DE  

ALTERAÇÃO DÁ', DIRETORIA EXECUTIVA E ELEICAO  
CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA 

FM. 

REALIZADA NO DIA 02 DE JANEIRO In 2015.   

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
PESSOA JURÍDICA 

VENTUROSA-PERNAMBUCO 

REGISTRADO NO LIVRO "A-03"P.J, ÀS FLS. 
191 à 194, SOB O N° 386/2015. 

VENTUROI SA, 23 DE "ANEIRO IN 2015. 
A OFICIALA:  kiíkr& 	k 	 Ãt Bm firo 

Emo: R$ 85,42 
1. 	1708  
Total: R$ 102,50 

VÁLIDO EM TODO TERRBORI0 NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU EMENDA INVALIDA ESTE DOCUMENTO.• 
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REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL DA RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, ADAPTADA ÀS 
LEIS N°S. 10.406/2002 E 11.127/2005, O QUAL SE ENCONTRA REGISTRADA NO CARTÓRIO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DESTA CIDADE, SOB O N° DE ORDEM 252, FLS. 33,1k38v; DO-LIVRO N° 
03-B, DATADO DE 05/05/1998, CONFORME ASSEMBLEI&R~STR,A9 RDINÁRIA, , 
REALIZADA NO DIA 02 DE JANEIRO DE 2015, EM VISTA Dn ÁLT-E-RAÇÕES-'õr Atgülvs  " 

E CONSOLIDAÇÃO DAS Ar TPRAy5pR Rpay !7,!knasseftrilt4Anrfiemente aspvirtoggettp, por 8,0 AR TInn-Q, 

DELIBERAM OS ASSOCIADOS E CONSOLIDA O ESTATUTO' ,e5rbe IMeltrAWDO  A TER A .„.. 
SEGUINTE REDAÇÃO. 	O fighrldo-  á ~dedo doe fé. 

;11/4e.  
CAPÍTULO I 	/enteso 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 	k. 
arca de Fáíin";i-Aloianrire Britid 

Art. 1°  - A Rádio Comunitária Venturosa FM, fundada em 28 de fez 

civil de direito privado, sem finalidade econômica, de duraç•ind( 	

s-emmitrila"-PciZileanifftlipt urdi: jidt:,,,  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO  7,- Uri" 

social, de gestão comunitária, composta por número ilimitad 	 -.-::,,,:,. da pela união 

de pessoas para fins não econômico, do município de Ven 	 ,4;ii.;: co, com sede 

Parágrafo Único — A Rádio Comunitária Venturosa FM, utilizará c 	CA'';'41. 6 	"RVC 
na Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão, n°  41, Centro, 

FM" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
 

Art. 2°  - A Rádio Comunitária Venturosa FM tem por finalidade social: 	
Ci..  ii 

a) 	Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme determina o artigo 

Parágrafo 1°, Alínea A, do Regulamento de Serviço de Radiodifusão; 

Coritribuir com a ■uta pela dellioua'L■Lci(yãu 
L-1 

institucionalização do Direito a comunicar; 

c) Ter voz para fazer denuncia fundamentada no que tange ao interesse de toda a comunidade; 

d) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais das 

várias comunidades organizadas; 

e) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade, ou 

através de convênios; 

f) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicações de cunho político, social, 

econômico, cientifico, cultural, e desportivos, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

g) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a legislação 

viaente; 
h) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica as entidades sindicais, 

comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

i) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimento 

e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

)) 	Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; 
EL 

Defelrelei C puoiluvut a de1110(.4aticetyca-U UUJ loiciuo UC tAmitouili(...a(áu =I I I ywia1, will awajtai a 

criação e manutenção de rádio de baixa potencia Promover continuamente o debate objetivando o 

avanço dos projetos comunitários; 

Art. 3° - Poderá associa-se às atividades da Rádio Comunitária Venturosa FM qualquer pessoa, 

independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa 

ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde que concorde com o disposto 

neste estatuto. 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 4° - São direitos e deveres dos associados 
a) Ter voz e direito de voto e de concorre às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que estejam em dias com as contribuições sociais; 

b) Ter voz para fazer denúncia fundamentada no que tange ao interesse de toda a comunidade; 

- 
Ue l.UI I IUI Ilt.a , U e 
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c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e 
participante simpatizante com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria, resguardando-se 
as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 
d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade, 
ou através de convênios. 
e) Manter sua contribuição social em dia, conforme valor estipulado pela assembleia cieral; 
f) Será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos 
órgãos deliberativos. 

Art. 5° - Será considerado associado à Rádio Comunitária Venturosa FM, todos e qualquer cidadão 
maior de 16 (dezesseis) anos, e todas as entidades, pessoa jurídica que se identifique junto ao 
cadastro do quadiu UC ciook,iaidu desta entidade, desde que seja niorador UU terdia sede nas áreas 
atingidas pela transmissão, tendo o seu pedido de filiação aprovado pela Diretoria Executiva. 
Parágrafo Primeiro — - A exclusão de associados far-se-á sempre mediante decisão da Assembléia 
Geral, convocada exclusivamente para estes fins, com amplos poderes de defesa pelos Associados. 
Parágrafo Segundo — Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de um 
pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de 
seis meses de afastamento. 
Parágrafo Terceiro — A Rádio Comunitária Venturosa FM será composta pelas seguintes categorias 
de associados: 
I — Efetivos — Formada por todos os associados domiciliados no município de Venturosa que 
integram ou venha a integrar o quadro social; 
II — Honorário — Formada por pessoas que tenham prestado serviços relevantes a entidade;  e sejam 
consideradas merecedoras das distinções específicas. 
Parágrafo Quarto — A categoria de associado Honorário fica isento de pagamento de contribuição 
social mensal; 
Parágrafo Quinto — O associado que, de alguma forma, infringir as disposições deste estatuto ou 
normas e regulamentos da associação fica sujeito às seguintes sanções, a critério da Diretoria 
CRCUULIVCI. 

Advertência — sempre por escrito e em caráter reservado; 
II — Suspensão — de 1 (um) a 12 (doze) meses: a) Os reincidentes em infração punida com 
advertência; b) O que estejam em atraso, há 3 (três) meses ou mais, no pagamento de contribuições 
pecuniários; 
III — Exclusão — Os reincidentes em infração punida com suspensão, se for reconhecida a existência 
de motivos graves ou estar atrasados a 6 (seis) meses no pagamento da contribuição social, 
Parágrafo Sexto — As sanções previstas no parágrafo anterior geçãq ,aPlieta0s 	rçMir% ROSA-Pt 
Executiva, delas cabendo recurso à Assembleia Geral, convocada especificamente para estes fins. 

	

4., •- ■ ty,-;0 a arqs/y.A 	lotoatática. por s' 

CAPÍTULO III 	 I ext,~ier. de original 

DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO  O fefstido Á ~dado dem fé. 

TRIBUNAL DE Arria;  í., it A  A -4t Étçkiii ---ffiÁT 
.... 	, 4,' 

, i. 	le 
,..,J. 

	

..,f, - - 	., 
p, f, Ftirii. filfflyIndr* Britti 

	

- 6--i 	/ 7 	-- . 

;,,,0--2-ntrn1,. --'•rtsfinn fk,,,8349 
poma-;a NI 1  '.., --8  

alado p.ome■Ite tolhi sitio O* autérPoà*O. 

Art. 6° - São órgãos da Rádio 
a) Assembleia Geral 
b) Diretoria Executiva 
c) Conselho Fiscal 
U) 	IwI IJCII ILO VUI I14.41 1111.0.1 IV 

Comunitária Venturosa FM: 

I'iíL1DO 

ACTENTICID 41.,  

........ 
Art. 7° - A Assembleia Geral, órgão máximo de decisão, será convocai orclináttaMente uma vez ao 
ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da 
Diretoria Executiva e discussão de assuntos gerais de interesse da Entidade e/ou das comunidades 
envolvidas. 
Parágrafo Primeiro — A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho Fiscal e Comunitário ou por 1/5 dos associados, através de abaixo 
assinado. A convocação deverá ser feita com peio menos oito dias de antecedência, através de 
edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 chamadas diária 
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edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 chamadas diária 
durante a programação da rádio e por publicação em jornais ou revista de circulação local ou 
panfletagem ampla ma comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais 
casas comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 
Parágrafo Segundo — A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados e;  em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de 
associados presentes. 

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente arcada dois meses, em data, hora e local 
por ela determinada e, extraordinariamente sempre cibe.  convocada pelo Presidente ou Secretário, 
pelo Conselho Fiscal ou Comunitário, ou por 1/5 dos Associados. 

Art. 9° - A Diretoria será eleita para um mandato de 04(quatro) anos, em Assembleia Geral 
extraordinária convocada para este fim, através de votação secreta nas chapas inscritas, sendo 
considerada eleita a que obtiver o maior número de votos; 
Parágrafo Primeiro — A Assembleia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser convocada 
com pelo menos trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previsto 
no Art. 7° parágrafo primeiro 
Parágrafo Segundo — A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada para a realização da Assembleia Geral Extraordinária, mediante apresentação de pedido 
por escrito à Comissão Eleitoral. 
Parágrafo Terceiro — Quaisquer pedidos de impugnação de chapa ou recursos serão julgado pela 
própria Assembleia Geral Extraordinária. 

i-  /C-1":_:,.....: _ _ _ _ _    resiTiagi-iaiu uctiânu — rx x.OilliSSa0 cicitorcil sere 1 urillaua pur O.,  Mj,01Cri-ILKUb I IUI 11CdUOJ puiu 
presidente da associação, através de Portaria, e terá como objetivo registraPáPiSkryo.tpr  coroogaialnorstráotica. ou,  
pleito eleitoral e da posse aos eleitos, tendo a sua dissolução logo em shattufgettíadsre dao origisw,  

Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: 
0 referido 44 verdade doe N. a) Presidente; 

b) Vice-Presidente 	 Nowa 
c) Tesoureiro 

Maria cf"Flititina .A.iirand.",---.1-Britia. 
4l( O /1i,,.._... íg 511i d)  

e) Diretor de Comunicação Social 
Diretor de Programação e Operações 

, 	Tabeliã %dica Designada 
Parágrafo Primeiro — A Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e 	 Cormenitária 

e Comunitário deverá ser imediatamente convocada a 	

.,  Selo de Autentic7riacompar:odeeistire:10ed_. 

de substituição. 	
, 

 

tçvC9,  g Or 

Parágrafo Terceiro — A vacância do cargo será caracterizada 	 • ,.; 	-m duas 
reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem 

 

motivos pessoais, U que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11 — A Diretoria poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembleia eral 
Extraordinária convocada com este fim especifico, nas formas do Art. 7°, parágrafo primeiro, nos 
casos de incúria ou nos caos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos 
da Entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da diretoria, 
será eleita uma Comissão Diretora Provisória, comporta por três sócios fundadores, que administrará 
a entidade ate a eleição da nova diretoria, nos moldes do Art. 9°  deste estatuto. 

CAPÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

justificativa a 

Art. 12 — Caberá a Diretoria Executiva coletivamente: 
a) 	Traçar estratégia e plano de ação que garantam a implementação dos objetivos definidos em 
Assembleia Geral; 

Parágrafo Segundo — No caso de vacância de cargos d 	

rs^----  -DE-JUSTIÇADE PERNAMBUCO 8:51s,TRIBUNpL

j ri i o lhos e hos Fiscal 
Venturosa FM, poderá ser reeleito por mais um período d 
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b) Convocara as Assembleia Gerais; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade em atos 
públicos ou em outros eventos, no caso de impedimento do presidente, ou nos casos que julgar 
conveniente; 
d) Elaborar relatórios semestrais do presidente, ou nos casos que julgar conveniente; 
e) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, aratificações ou 
outras formas de remuneração; 	 A . 

f) Autorizar a aquisição de equipamentos; 	 .:4r.; r''!!!n DO afi i0 Mie() ;E .  :-.'::. 

g) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetlyps,faMale: 
ze. c4icia fotottitita. rs. 

h) Aprovar e modificar regimento internos de departamentos ou ,  gi"geim(cM yr ,Rm a ser 
implantados e/ou administrados pela Entidade. 

Art. 13 - Caberá a cada diretor, individualmente: 	 ventdfcioa.  9 
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo uwe 
aquelas espontaneamente assumidas; 	 g.I1  .( q ifri 

Marta de a gra Atoe 
b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do ca o qitialexerw¡ noipada  
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designadniR,NBut-DE  

I 	JUSTIi.D'--EPERNAMMICO  kii 02/98 

d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de 	Selo de Autenticidade 

Art. 14 - Caberá ao Presidente: 	 VÁLIDO 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assem etirSirtkitspai  
b) Representar a Associação ativa e passivar7ièrite;en9--" 
públicos, administrativos e particulares e, em geral nas suas relaçõe 
L ei fim designar procurador; 
c) Assinar, justamente com o Tesoureiro, as atas e demais documentos de circulação interna e 
externa; 
d) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamentos das 
despesas em geral. 

Art. 15 - Caberá ao Vice-Presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Presidente em casos de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substituir o Diretor de Tesoureiro, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, 
acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 16 - Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, justamente com o Presidente, os cheques para pagamentos das contas diversas da 
Entidade.  

Art. 17 - Caberá ao Diretor de Programação e de Operação: 
a) Participara ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões; 
c) Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens móveis, material de 
consumo, equipamentos, livros, cd's, publicações, e os equipamentos da emissora 
d) Manter sob seus cuidados a gravação de toda a programação da Emissora. 

Art. 18 - Caberá ao Diretor de Cultura e de Comunicação Social: 
a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto as funções coletivas; 
b) Promover pôr todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 
QnUIyci1:ctU UU 11U1111C, 	 cl I CCIIILCIS:CIIU UC1 CHILIUQUG, IJCI I I UU1110 UUJ 	 I ICI RUS UC lelLUI 

obrigatório como este estatuto, regimento interno e outros; 

• .4` • 

O referido á verdade dorf fé. 

) com Gale do autonficktmc 

51r"" 
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c) 	Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como 
dos documentos de leitura obrigatório como este estatuto, regimento interno e outros. 

Art. 19 — O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de 03 (três) 
membros, maioria simples, em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido à próxima reunião ordinária onde tentar-se-á a solução do empate 

CAPITULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 20 - O Conselho Fiscal tem suas atribuições que são conferidas por lei, e será composto por 03 
(tr'b) e~.A.:iticlo Titulares e (03) suplentes, 	situação regular nos tenrios do presente Estatuto 

Art. 21 — Compete ao Conselho Fiscal: 
— Reunir semestralmente e sempre que se fizer necessário para apreciar e dar parecer as contas 

da Diretoria. 
II - Fiscalizar todos os movimentos financeiros da Diretoria quer de receita, quer de despesa. 
III — Verificar se o livro contábil e fiscal exigidos pela legislação especifica estão sendo utilizados com 
zelo e bem guardados; 
Parágrafo Unico — O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma ver por semestre, para 
examinar as contas da diretoria executiva, e emitir parecer que será assinado por todos os membros 
e, extraordinariamente, quando for julgado necessário. 

Art. 22 — Os membros do Conselho Fiscal desempenham suas funções e atribuições sem 
remuneração. 

CAPITULO VI 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 23 - O conselho Comunitário será instituído pela Associação através do chamamento de todas 
as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua área de atuação, para prestar serviços de 
RadCom, tais como associações de classes, beneméritas, religiosas ou de moradores, devendo ser 
composto com o mínimo de 05 (cinco entidades da comunidade local), representadas por seus 
representantes legais, não tendo prazo para mandato, respeitados os mandatos dos membros 
conforme dispor o regime estatutário de cada entidade. 

Art. 24 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da lei n.° 9.612/98 
que rege a matéria. 
Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de prooramação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o 
atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 
Parágrafo Segundo: A Associação manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário. 

CAPÍTULO VII 
i9,1~.1..11T A e■ 	A e. 
r(C■I'Ci 1~ c uicrc.apw 

Art. 25 — A receita da entidade advirá: 	 'nf}1 (0t0StaUCA. 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de dedção, que'ficáiinàgistrada em 
livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídio oficial; 
d) De patrocínio do comércio local; 
e) De campanha e outras atividades desenvolvidas para este fi 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO IIICa Deeignada 
e de Auteeti idade  N.° 07198  

4' A COT  solo Mo mo...* • 

" " 	 47. 

() refyrigc w verdade doe já. 
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Parágrafo Primeiro — Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 
Parágrafo Segundo — Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá 
aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro — Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva;  após solicitação por escrito;  ou por 
força judicial. 

Art. 26 — As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesa operacional, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos, 
discos, fitas, CD's e outros; 
b) Pagamento de crião-de-obid peite' 	 e upelenAo dOS 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 
c) Comissão para agenciamento de patrocínio do comércio local, em percentagem definida pela 
Diretoria; 
d) Patrocínio a projetos ou atividades com fins comunitários. 
Parágrafo Primeiro — Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, e não haverá a 
distribuição de bônus ou eventuais sobra da receita, conforme Art. 26. 
Parágrafo Segundo — Os associados não respondem pelas obrigações sociais. 

CAPITULO VIII 
PROGRAMAÇÃO MINIMA DA RÁDIO 

Art. 27 - Minimamente, a programação da Rádio deverá constar de: 
a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 
trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer condições, observada apenas a adequação 
de horário na programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo direito de 
programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 
c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os de participação 
igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo 
convite deverá ser feito pela rádio, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do 
horário político obrigatório, na forma da lei. 
o') 	Proibição de uso de qualquer horário co -  fins religiosos, exceto os de piaituiptayiá"lu iguanála 
das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A 
solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISSOLUÇÕES 

Art. 28 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembleia Geral convocada 
conforme o previsto no Art. 7°, Parágrafo Primeiro. 
Parágrafo Primeiro - Ponto de pauta obrigatório na Assembleia Geral convocada para a dissolução 
da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da 
Assembleia. 
Parágrafo Seaundo — O patrimônio da entidade deverá ser doadaRanvitim Elotigggs 0'01)4100es 
afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, eratMims4aiszt  AkuT fistipaiggistgela 
Assembleia. 	 soros.sie rfn 
Parágrafo Terceiro — Caso haja dívidas na data de dissoluçao, estas eVerao ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no ParfigrãfizrfiktirheioedirliketÉneatàgo. 

untar"! 
fl vm44_ 

NI ria P Fátima Atintandra &ittO 
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CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 29 - A Associação poderá ser extinta nas hipóteses previstas em lei ou mediante voto da maioria 
absoluta dos associados. 

Art. 30 - No caso de extinção, competirá à Assembleia Geral Extraordinária estabelecer o modo de 
liquidação e nomear o Liquidante e o Conselho Fiscal que devem funcionar durante o período de 
liquidação. 

Art. 31 — Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos de acordo com a Lei e os princípios 
doutrinários;  ouvindo os órgãos assistenciais e de fiscalização do associativismo. 

Art. 'A - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu instrumento social sem prévia 
autorização dos órgãos competentes. 

Art. 33 - Nenhum membro desta Associação, inclusive os do Conselho Comunitário poderá receber 
t.;uta* Vl.l toyiSco zub uuaiqui foi I I ICI UU 

Parágrafo único - Não se considera remuneração para os fins deste artigo, o ressarcimento de 
despesas realizadas para a execução das atividades da Associação, tais como despesas de 
locomoção, hospedagem, alimentação, representações 	viagens desde que previamente 
autorizadas pelo Presidente. 

Art. 34 - A Associação não distribuirá lucros ou dividendos a seus associados, dirigentes, 
empregados ou membros do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. A receita da será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. 

Art. 35— Aprovado este estatuto pela Assembleia Geral de Alteração, será o mesmo averbado no 
Cartório de Pessoas Jurídica de Venturosa, Pernambuco.  

Art. 36 — O Presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação. 

Ventura, 02 de janeiro de 2015. 

I : 	ft". reu r 	r0 	%/0 r•O rd!, IGA I 	'mo,.v 

Presidente 

Valdênniq M rcedo Aimeitia 
Tatourairo. 

.• 
	 ;: 	7 '.!7'.. 1g 	-P` 

yosenta r;AOIR totOstatiCo. 

ex.', 6.1.44Ç dn originai 

refer4do 4 werdide doe fé. 

1e  

Ilentdro 8. 

e tim 4  Pilk.   e and .43tU  
ladalia Nblica Designada 

Portaria N.o 02198 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO  cor" sélo I P. 

Selo de Autenticidade 

• 

411TE r!" 

• 

, ERY015166 

)111  SELO De 
IsCALIZAçik 
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PD/1012676 

• 
' rr; 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DA CIDADE E COMARCA 
VENTUROSA - PERNAMBUCO 

REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, NOTAS, PROTESTOS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

RUA TENENTE WASTINGNÊY WANDENKOLK WANDERLEY-S/N-CENTRO 
VENTUROSA-PERNAMBUCO 

FONE (87)1811:1822 

wt 	J•41•::0 

• 1.99.ente •vapia fotostática. pus 1,se- --•" 

1-:801;ixosA.:K  da crtiqinal 

O rofárÁfin á ver4ade doe fé. 

Wéde  afi 	le 
Tabens P•tblice Delionada 

_Rolaria N.o (12t98 

TRIBUNALDEJUSTIÇADEPERNAMBUCO ,rnecto com selo de soteet,..14- 

Selo' ,  Autent da 
..ek • 

stanturoée.. 

RO DE REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL DA RADIO 
MITÁRIARVENTUROSA FM, ADPTADA ÀS LEIS WS 

1.12712005. 

A BR IRÁ TIMA ALEXANDRE BRUTO 
TABELIÃ PÚBLICA DESIGNADA 

PORTARIA 02/98. 

REALIZADA NO DIA 02 DE JANEIRO DE 2015. 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
PESSOA JURÍDICA 

VENTUROSA-PERNAMBUCO  

REGISTRADO NO LIVRO "A-03"P.J, ÀS FLS.  
194` 'ct 200v;  SOB O N° 38712015. 

VENTUROSA, 23 DE JA EIRO ipE 2015. 
A OFICIA.LA:   411k ,A(,N 	,çj  

Emo: R$ 200,70 
TSNR: R$ 40,12 
Total: R$ 240,82 

	 •-• .~........~■ 

CARTÓRIO DO 
OfictO ÚNICO 

VINTUROSA—:PERN AMBUCO 

Serio de fitd1Oraa Atazanara Brito 
!AMUA PlIBLIC A tr.SIGNADA 

FOLTAitIA 0,t98 

w1 Weriorft Iletrkikd iraledei, ta 
IG41,4 r.2r) - ,-:...--1 	fa 14.011U0 

C ri pj . NA lo 1 1 . gut 3-n3Si0001-04  

VÁLIDO eA TODO TERRITÓRIO NACIONAL 	QUER ADULTER.AÇÂO OtILEliskENDA ,NVALADA ESTE DOCUME  

• '..‘414"  
"="--7 	 "'":1 Outros (origem externa)  (0349620)         SEI 53900.004755/2015-91 / pg. 14



RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa - PE 
CEP: 55.270-000 

DECLARAÇÃO  

Eu, Lidianna Ferreira Cavalcanti, na qualidade de representante legal da 

RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, DECLARO para fins de prova ao 

Ministério das Comunicações, que: A entidade não tem como integrante 

de sue quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 

execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura. 

Venturosa, 20 de janeiro de 2015. 

Lidianna Ferreira Cavalcanti 
PRESIDENTE 
CPF: 732.058.934-68 
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RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa — PE 
CEP: 55.270-000 

DECLARAÇÃO  

Eu, Lidianna Ferreira Cavalcanti, na qualidade de representante legal da 

RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM. DECLARO para fins de prova ao 

Ministério das Comunicações, que todos os dirigentes da entidade 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Venturosa, 20 de janeiro de 2015. 

  

Lidianna Ferreira Cavalcanti 
PRESIDENTE 
CPF: 732.058.934-68 
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RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa - PE 
CEP: 55.270-000 

DECLARAÇÃO 

Eu, Lidianna Ferreira Cavalcanti, na qualidade de representante legal da 

RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM. DECLARO para fins de prova ao 

Ministério das Comunicações, que a Entidade requerente não possui 

qualquer vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante 

compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-

partidárias ou comerciais. 

Venturosa, 20 de janeiro de 2015. 

Lidianna Ferreira Cavalcanti 
PRESIDENTE 
CPF: 732.058.934-68 
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RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM 

CNPJ: 02.651.746/0001-90 

Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 41, Centro, Venturosa — PE 
CEP: 55.270-000 

DECLARAÇÃO  

Na qualidade de dirigente da RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM. 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de RADCOM. 

Ventur sa, 20 de janeiro de 2015. 

PRESID NTE: Lidian Ferreira Cavalcanti 
CPF. 0,072.436 	'5 

ÁlaNw d/Or 
(40~Terl 

CP 	471.954-34 

cd,rwb/ívw,t7  
"TESO REIRO: V Idênio Marcedo Almeida 
CPF. n° 732.05 934-68 

Gv.ckg (-)  
DIRETOR DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL: Iranildo de Araújo 
Cardoso 
CFP. N° 116.481.774-41 

/10 1,1 (10. ç  
Dl ETOR DE PROGRAMAÇÃO E OPERAÇÃO: Iranildo Leite dos Santos 
C F. n° 023.992.074-08 

oaquim Araujo 
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,p 4  vedado dou fé. 
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CPF - 	"2/ ....;_4.5■•=-.2 . 	, 

072.430.164-05 

LIDIANNA FERREIRA CAVALCANTI 

DATA DE NASCIMENTO 

13111/1988 

1 

• `•= TEREZINHA FERREIRA DIAS 

UAT RALIDADE 

RA P PE 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• 

ESTADO DE PERN.N.MBUCi). ' 0_2:‘,.».,\. 
SECI',E;TARIÀ DE DEFESA SOCIAL 

rNsTrruTo DE IDENTIFICAa6TÁVÁkES, Pliàlli'' 	eN.  

REGISTRO 	 2REIEÇA, 29/o4t2oa.,, 
NOME 

04A, ê-Jr_7iFir-LIRACAVALCAN• 	› 

DOC !ORIGEM 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
-0,11ounaws non Lm. 

E-li 51196 

Cartão de uso pessoal e intransferível 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

Janeiro12005 

1:$ 
www.correio,-.com.b; 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receite Federal 

13/11/1988 

AUTENTIUg;AJ-.  

c,..4 ,---,r)rvo 00 01:10i0 úNico - VENTUROSA,PE 

O  ynsente cópia fotastátiaa, por ss' 

fglyspal. 

lEvf,r,,,,  Britto 

c.:masa2;lgogde autsinkirM.v“ 

v,  ,.,  Selo4eAuteriti dag,. 

44*/  

f./ . 	J  
..-f, 

-.....,...'áWL:=,:i.,.,'":r4tft-,2:47===',22,===;-.;',";,W;17.-..z=1,744=Irr•r."---7."4,2,7:1=1;=,RIZ.Z.7. - ',.. .',,,.._".-...QQ.U1.1.7.,=-"r=75,"1".T4:27Z,V.-r""..,•=2;W. 
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DADOS DO CLIENTE  
TEREZINHA FERREIRA DIAS 

ENDEREÇO n.›. U!,.111DADE coNsumin0AA 
RUA OZLIDO LOPES 49 

14....DA.NOTAFJSCAL...-.1_:-.„ 96616.'._.- I 
002802347 	ÚNICA 	

.. EMISSÀO______ 

23/12/2014 

•,. APRESENTAÇÃO N. DO CLIENTE 	PP DA INSTALkÇ,À0". 

	

09/01/2015 I 2000915198 	3959169 

CLÂSSIFICAÇÃO 

51 RESIDENCIAL_ 	  
BANA RENDA COM NIS 	 „R:kir...AP:4~Q 	mEspiugo, 
Monofásico 	 1737705023 	12/2014.  

DATA DEY.EI:IC65ENTO 	DRTAff1010TAPRD.166.1 09066,, 

16/01/2015 23/01/2015 

10,92. 

QUANTIDADE PREÇO (RS) 

0,12715819 30,0000000 
0,21796547 31,0000000 

220 201 1 	231 

-- 	Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438, de 26/C4/02 

di 0 iA iS C A L • F,71' RA 	C9  

celpe Companlda Energética de Pernambuco 
Av. iodo de Barros, 111, Boa Vista. Recife, Pernambuco - CEP 50050-902 

Grupo Neoenergia CNPJ 10.535,93210001-08 1 bm. Est. 0005943.931 www.celpe.com.br  

OFF: 000 289,604-40 NIS: 16571537843 

DESCFNÇ AO OA. NOTA FISCAL 

CENTRONENTUROSA 
VENTUROSA FE 
55270-000 

Apitada 2015 khkwie. Ágor o sistenw trandwes tanférikx~Perniccoslark• cunham •15.nchin, VERMELHAqua krop~ 
cobrança ullefonal em 0,03 8550814. MA: In/ ormaçán 4m www.aneal.gov  Or. Pagamento em atm= ora Mula 244(Rea. 
4141AN281.-084790 0). 	84.4544110.435-213,04,02), no próximo m85.1%8808 da ICM5 conforme 88 g,uLVW, e, 12.2, do 
FOCA15480, 04118814 ó compenaedo guindo hei v101885008 continuidader05Ntluatou tl0/1ívelde tonsío da fornecknordo, Descorda 
pala Ap5caçie da Terile Saclal Energi. E iátrAA crlad. pala L.I N°10 438 ela 2694/02- 5511,93.0 CIAM á campe:medo 
qukndo há desamprbenla do mexo dellnklu peze os padrão: de atendimento comerdel. Em caso da mu:perta:h de Imnekirnardo, o 
ente, rArardo do corirdo porifriocarer 5885 2 CICIOS cle 1810.4418810, poda,501arnbin 84r colmado o nato de dispalbilda no 
ciclo em que 885,78, e cuspe mio. 

I,  ATENÇÂOiA CELPE JALFAR 	 spi,p~eP3ERT '   I4
d
1
,
4
r`:

.01
lgr'gr'á Z 

sennço0);15Maop<dobut
leo

A
5
NE Et... 

	

IConucamos oneo 84887820 dc(55oona(e)deone40180580857 	 e preatedos. se, , ',1 
encontram ildiseuelgeo,rnee ' '' i 

Venclo 	01 reavlan 	Vaiar 	 Wndo 	Mn/with 	Velar 	ecnsu44,5m r»545e unidades do I 
15/0564 	0E07/14 	11,92 	 otendlonento e no elle ,, 

w.celpe..comix,,,,,....,,,- -,,,,,-,,,. 

rioi /e0■41rociderolinvooceieouko JOSPC "âl4AS,A,00rnebrengeinc14 
neolonel. Este comunicado néo 451~5 o avie° de deixo, enlodo:05 bem como Mo abrange clébloa 
em diacue460judoid que pulerdo ser cobrado. epdo o fim doproceaee. 

TENSÃO 	uunt DE VARIAÇÃO (v) 
NOMINAL (V) 	0101.0  

UNI ...,yr,Looto 	LIAM 	 TS 	umnr 1  
MENSAL TRIMEST.. ANUM 

D C 

CONJUNTO 

PESQUEM/4 	01612014 

0,34 6,15 	12,30 
• 44  

24,50 

AUTENTICAÇAT' 
 Consumo Advo ate 30 kWn 

Consumo Ativo superior a 30 ate 100 kVVII 
vE NT  t=liumaaçâo Pública 

rápçâo Energia CAR7,tYRIO DO OF1010CIN&C;0,- 

7,1r?iP,',1nee eóp1a fotostátic, por sto 

veTdada d6 fé. 

/4 	9 

•• 

TRIBUNAL DE JUSTIÇAOEPEBNAMBUCD1 	e de  
Selo de Autenticidade 

açJ3* 

47013.1323E.020E.1700.03C9 3342.84E8.269F 
DEZ13 59 

jtto 

& 	,„1 
lr 

;* 
P:); '47)99I(gM• /9,7  „k;, ,  

-,j3=1kfil."02-6  8  9  6 

VALOR (RS) 

3,81 
6,75 
1,62 

-1,46 	• 

10,32 TOTAL DA FATURA 

1T R.T1,0 011 CONSU.10 DESTA NO T. 

Mis/Ano 10Afi 

DEI 14 	81 

NOV14 50 

,01.1T 14 	55 

SeT 14 	CA 

40014 58 

J15.14 	57 

JUN14 87 

TAAi 14 	51 

ABRI 4 88 

MAR 14 73 

10014 71 

JAN14 70 

ISIR 	C 01:613A ANTERIOR ATUAL N. EIE CONSTANTE AJUSTE CONSUMO (kWh) 
MEDIDOR FUNÇÃO DATA LEITURA DATA LEITURA DIAS 

V33635 CAT 2101/2014 15.148, 23/12/2014 15208,0E 32 1,0000 61,00 

LIWItn,rKe oifEude  o 23 	 2,-eimpt.57000Edo■disutir7=22  

	

eAsE DE 	 VALOR 00 	 RI 	6. 

	

CALMA. 	 IMPOSTO 	Gera/ao de Energia 

Tnamia4io 	

6,14 	591;50  

0,18 iCanS 	 ra  

PIS 	 10,5 	0,0 	 Diatribuiçio (Celpe) 	3,41 	32,29 

COFlNS 

 

	

10 	4,1 	0,43 	Encargo. Setoriai. 	0,31 

Teibuto. 	 0,52 

Total 

Comuna Ativo até 30WY11 
Consumo SISO empenar e 30 até 100 kV* 

2,94 

4,82 

10,81 	100 

0,12041300 
0,20710800 
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CÓDIGO DE CONTROLE 

8C1C.A509.6E9A.DFB0 

MINISTERIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO . 

Número 
052.471.954-34 

Nome 
PEDRO JOAQUIM DE ARAUJO 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

08:56:00 do dia 23/03/2013 (hora e data de Brasília) 
dígito verificador: 00 Nascimento 

09/09/1941 
VÁLIDO SOMENTE COM•COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÂC 

TRIO NAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

Selo 	Autent'çglejte, 

;424,,T  
BRJ088904 
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DADOS DO CLIENTE 

	PEDR070-ADOIMME ARAMO 

CPF: 552.471.954-34 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
Si 	ARA A JIM 

SITIO ARACANENTUROSA RURAL 
55270-000 VENTUROSA PE 

CLASSIFICAÇÃO 
82 RURAL 
AGROPECUÁRIA RURAL 
Monofásico 

   

Conta Contrato 4003298979 

 

   

NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 

001093266 

DATA DA EMISSÃO 
DA NOTA FISCAL 

15/07/2012 

DATA DA 
APRESENTAÇÃO 

14/09/2012 

ATENÇÃO! 
A CELPE INFORMA OUE VOCÊ POSSUI CONTAS EM ABERTO 

SERIE DA 
	

NÚMERO 
NOTA FISCAL 
	

DO CLIENTE 

SERIE UNICA 
	

2000878960 

Reservado ao Fisco 

0A13.67813.0B55.A439.7241.5B9D.7C92.0593 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010) 
tarifas, produtos, serviços prestados se encontram à disposição, para 
consulta, em nossas unidades de atendimento e no sete 
www.celpe.com.br  

Comunicamos o não pagamento da(s) contas) de energia citadas. 
Vencto Dt reaviso 	Valor Vencto Dt reaviso 	Valor 

25/06/12 14/09/12 	17,33 

Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de 
energia poderá ser suspenso, bem como poderá ocorrer sua 
inclusão nos registros de restrição de crédito do SPC e SERASA, 
com abrangência nacional. Este comunicado não substitui o aviso de 
débitos anteriores bem como não abrange débitos em discussão 
judicial que poderão ser cobrados após o fim do processo.  

NÚMERO DA 
INSTALAÇÃO 

3965552 

TOTAIDA,FATURA 1.7,4 	 

46.88 
475 

35.86 
7.76 
475 
100,  

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

RS 
Geração de Energia 	7,79 
Transmissão 	 0,79 
Distribuição (Celpe) 
	

5.96 
Encargos Setoriais 	1,29 
Tributos 
	

0.79 
Total 
	

16.62 

"  INFORMAÇÕES-DE TRIBUTOS 

ICMS PIS COFINS 
Elase de ,„ , Valor do Base de ,„ Vabr do Use de ~do 
Calculo •• Imposto' CSIsub '. Imposto  Cálrmb % "Pasi° • 

16,62 0,86 0,14 16,62 3,97 0.65 

AUTORIZADO POR REGIME ESPECIAL DESPACHO IMAS- RE 4•04912011 SEPAZ.PE 

07/2012.  
( 4003298979 

( Voto: 21/09/201211 

( 	RS 17.84 

~Nue aqui 

836600000001 178400110049 003298979109 073584170838 

111 1 I 

NAL DE JUSTIÇAME PERNAMBUCO 
Selo Autent glad 

BRJ08 8902  

Cx)-1. 

HISTÓRICO DO CONSUMO 

JUL 12 racr_s=ms 
JUN 12 
MAI 12 e=zr.z 
ABA 12 
MAR12 
FEV 12 
JAN 12 ceve 
DEZ 11 Em 
NOV11 ovo 
OUT 11 mo 
SE T 11 sur... 
AGO ti — 
JUL 11 	 

leM1 
72 
57 
so 
71 
80 

30 
30 
30 
30 
48 
311 
53 

TARIFAS APLICADAS 
Consumo Ativo(kWh) 	0.219700 

Quantidade 	Preço (R$) 
	

Valor (RS) 

72,0000000 
	

0,23085005 
	

16,62 
1,22 

Consumo Ativo(kVVh) 
C ERVI - Taxa associado cooperativa . 

1 

Data de Vencimento 

21/09/2012 

Tãtar a Pagar (ROI.  

17,84 

Tarifa Social de Energia Efetrtd-a; Cilada pela Lei 10.438, de 26/04/02 

MOTA FISCAL • FATURA • CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA'  

www.celpe.com.br  
Companhia Energética de Pernambuco 
Av. Joâo de Barros, 111. Boa Vista 
Recife, Pernambuco- CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-081Insc. Est. 0005943-38 

Comercial: 0800 081 0120) Prontidão: 0800 081 0196 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria Celpe: 0800 282 5599 
Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de 
Pernambuco-ARPE: 0800 727 0167 Ligação gratuita de telefones fixos 
Agenda Nacional de Energia Elétrica -ANEEL: 167- Ligação gratuita 
de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

Celpe 
GrupoNeoe_nergia 
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SECRETARIA DA SEGURA 

INSTITUTO TAVARE 

C 
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BUCO 
A PÚBLICA 

BURIL 

XV 

r,NOR,Wincar 
REGISTRO DATA DE 	+, 

`' 	7  

i7/1(18, 

GERAL 	3 8 9 9 8 4r) 6 	ExPFDIÇA NOME  

VALDEN TO MA R CRI, O A LM EA 

FILIAÇAO 

Atalde aas,usa de Almeida, 
Maria José Almeida, 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL WcM,XV'sXN''' 

=LL. 

ASSINATURA D 

CARTEIRA DE IDEN 

0L.61390/L1 

VO131N1V 013321VIN 0IN3O1VA 

I  ,; 	• 
09-PC6°890°Z£L 

• 
4 II 

impai eita3a)i Ep E11.1Ma..1325 

VCIN3ZVJ VCI 0111131SINIIN 

CPE 	 )  

- 	
• 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N°7.116 DE 29/08/83 

50 ■00)!,),,,r 

opepHuapj ap oluatunDop wn U.103 oiunl" opewasaide  Jas @nau leNiaistiumil jeossad esti ep oepeD 

o 
"O 

o n.) 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

To X 

ÀC$LlJon SOI JIJ "Artev, 

(2.113¥¥0) 

gpRA/Px, 	 27/0 5/19 70 
DOC ORIGEM dert-M,SÓ40416 É,2-08V. II. A415'  #1  

Cart/iP Dist , Venturosa/PE, 

Xells"M, 
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Individuais 
Assinatura Controle 

Total do Mês 

Créditos Anteriores 

R$ 37,90 

R$ 37,90 

R$ -0,76 

Atendimento Claro - Ligue 1052. 

Auto-Atendimento - Ligue *1052# 

Na Web - www.claro.com.br/minhaclaro  
Visite nosso site: www.claro.com.br  

VALDENIO MARCELO ALMEIDA 
R R PEDRO FRANCISCO BEZERRA-34 34 
CASA. CENTRO 
55270 - OCO vr_NTuncsa PE 

Claroaube 
Saldo de pontos em 01/11/14 

	
1:707 

Pontos resgatados em 09/14 

2' Via de Fatura 

Número do seu Claro 	 Período de Uso 	 Vencimento 	Total a Pagar 

87 9163 5072 	 de 17/10/2014 a 16/11/2014 	08/12/2014 	 R$ 37,14 

Valor pago na última conta: R$ 35,00 

Veja aqui o que está sendo cobrado • 

Total a Pagar 
	

R$ 	 37,14 

UT ENfic Arss,Wth3  no verso.os detalhes do seu plano e serviços. 

GART09;0 00 OFI-._10 ÚNICO - VENTUROSA-PE 

ra...:,.,:v;r./ cópia fotostática, por s-er 

4 verdade dou fé. 

Z. ' 

oi 	.)o1.6' 
Rui:  J.j... ra, , ( Siirn 

TRIBUNAL DE JUSTIÇ DE PEFINAMBUbe . 	, ,, ,,  Çdre  jrit to  
Selo 1 e Autenti 'Onde 
„,...' ;.;, ,,,7 	

:. 
- -  f, 

,,-,4  0:10G2 '98 

4 (-)4.:Ir:riada 

e CI4i‘ 5010 da autenticitipm- , ..... 	 Prezado Cliente, 
Nti:i- 	MoRF..0-, 	„..,:,.,.,,, aQíiu 

Este boleto não quita débitos de meses anteriores. 
• 1i/-  1:4,-; g.  PU"..   ..'"  ''.0 2 6 9 O O 

Pa /''s conta nos bancos e Locais credendados.Encargos por atraso serão cobrados na próxima conta. Contribuições para o FLIST e FUNTTEL (1%e 0.5% do valor dos 
serviços) não repassadas aos preços. Central de Atendimento da Arrasei: 1331 - Ao ligar, informe o n° da reclamação registrada na prestadora. 

Autenticação Mecânica: 
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" 011:5-1'StlegrkeM REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
EST 

\\„ GERAL 

,.•;çN.4,5 	 , NOME ' 
v9=50 > .(< I- 4  

FLIAÇA0 
IvAtALIDO 

,VIRCLCZO 	
u41/12/1989 vEN-ruRosA 	 rt,^_ DC,C: DR1GEM < 	ri\,  

CPF 

PZCIEr,1- /DE ARAUJO O«  M/ A MARIA DAS,D..óiRE__ 	 _o  < 	 SC1MEN 
‘,1"."-C■ .-,P NA  

».•• 
toNotaiol'foo709:t.  

PGSINÃTIJRADADIRIRO ""'", 	,t• 

LEI N°7'l1  6DE 2908  

a3C- A-RROU-C c e75•5-@,• 
ASSINATURA DO TITULAR 

'CARTEIRA DE IDENTIDADE   
-  

• 

esew a_ _ 
• • 
• • 1 

• 

I 

CÓDIGO DE CONTROLE 

5D60.EEE8.6A2A.49B6 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

WININ.receitalazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
116.481.774-41 

Nome 
IRANILDO DE ARAUJO CARDOSO 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 Nascimento 
às 11:42:05 do dia 09/04/2012 (hora e data de Brasília) 	 14/12/1989 

dígito verificador: 00 4 	 VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTEDE IDENTIFICAÇÃO 

_ 	 

E 

CARTÓRIO DO OFICIO ÚNICO - VENTUROSA-P 

11,,,r■,;,.CO  a nr . .nte cópia fotostática, por sof 

O  reí , ..c, 	v ,YrcI3de dou fé. 

_i 

	• 

W"k ---- 
.Britto 

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DE PERNAMBUCO-  cern selo de autenticto,  

Selo de Autenticidade 

'?";  •  f`;,/,;,', 
• 

• írt," 

• 
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~ober eirS7W.irl 
Más/Ano 

 
OPA 

DEZ14 146 

140014 127 

OU114 125 

SET 14 102 

A0014 102 

JUL 14 	96 

JUN14 137 

MAI 14 133 

ABB14 117 

MAR14 139 

FEV14 107 

JAN14 152 

DEZ13 63 

	

BASE DE. 	
CALCULO 	% I VA"'DOIMPOSTO 	Ganga° de Energia 

/12420, 	 Tronemlaain 

PIS 	 32,77 	0,00 	0,30 	Illarribulglo (Golpe) 

CC.0110S 	3377 	0,10 	1, 	Encargo. 5e1orIme 

Tributo* 

Total 

R$ 
1982, 

0,56 

10,91 

1,00 

1,66 

33,77 

Tarifa Soda! de Energia Elétrica: Criada pela lel 10.4313, de 26/04/02 

celp 	

CONTA Og. 

e COmpenhia Energética de Pernambuco 
AV. João de Barros, 111, Boa Vista. Recife, Pernambuco - CEP 50050-902 

Grupo Neoenergia CNPJ 10.835.932/0001-08 I Insc. Est. 0005943.931 www.celpe.com.br  

DADOS DO CLIENTE 

MARIA JOSELI DE SOUZA 

CPF: 053.144.854-18NIS:-1640.nas497 

CLASSIFICAÇÃO 

B1 RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA COM NIS 
Monofásico ' 

ENDEREÇO DA. UNIDADE CONSUMIDORA 
RUA UM 47 

LOTTO BACURAU/VENTUROSA 
VENTUROSA PE 
552712-000 

4006630710 	12/2014 

002903950 I 	ÚNICA 

at. 4.1.4t5s51,43~,  
2002543004 

I 	24/12/2014 

DATA DE VENCIMENTO 

19/01/2015 
TOTAL A PAGAR (RS) 

DATA PIWASTA PRO,nma. I FM117. 

26/01/2015 
  _ 

35, 23 usawspo. 
12/01/2015 

fir..oAwmus0.10, 
3963956 

• D ESub 

QUANTIDADE VALOR (RS) 

30,0000000 
70,0000000 
45,0000000 

PREÇO (RI) 

0,12715819 
0,21798547 
0,32697821 

Consumo Ativo até 30 In/Vh 
• 

3,81 
15,25 
14,71 
3,67 
1,50 

-3,71 

613,10 Á 

1,66 

32,31 • 

2,96 

4,97 

199 

0,120E11300 
0,20710600 
0,31066200 

Unau 

	

AUTENT11,‘AÇAO. 	co.,̀1,',°Zro ii,,j,.ilurninpaerão, a 1.00 2E1220 kwh 
superiora 30 até 100 dM1 

4:"...Aki.,árlt 0 oo 
OFiC,10 ÚNICO - VEEITtUieR11,13Sppa,:a 

PANHA DOAÇÃO(Vaoreeambolsavel) 
geto Interrupcâo F o 	 _mala 

A.04.nt.no a ()rasante cópia fotosta 
	, 	r 

a e...r..,'.3:133t'  do original. 

O referido 4 verdade 
dou fá. i  h/ 

011  ‘) 

CtA 1 k  4 1.4  ilky.. ,,.,, „,,, 	,,„...,..,,...7,-,..„,..,,,, 	1 	TOTAL DA FATURA 

	

i at4,1,Ü, 9'•'1.131.4r " 	 1 r , . ,, . ....,-VEgiiRUsarv.o  ,2) IT C,T) .V..5,11. IT. A 31.5 T-  .I. I- OÍ:41. I.--1 3 C.J.L 	- - - 

attnr?à,(r. Vg4"P"'C?:71:111:3---‘412:4Ctrn"'Sa' '  l'e  '"  3443''''''NE:DIDI:4°O4sR07 

C-W111141-001-tikádtétigkiABUCO 

ir 	SeeestiO dtaNifittlICiltitkl(lode  o 05  

.."..;, ,r4r., • ., 	.0 
, ....."4.., 	,... 

NI',"6. 	-'' A-t.e.:ter-riç'c.'o.   Ç.,*.  .  

P.C.''',..",à."'"''"Lu-026898 	j 
%,12:,,:•:, 

Consumo Alvo 014 30 IV O) 
Consumo Ativo superno a 30 et610010 
Consumo Afiro superior 5103 ate 220 IbMn 

"" Jái,,WOX5"693",45--Wr- 
OF4C 94810 A757.DAAE.2FE2.71E7 7A4A 4CAE 

TIPO DA 	ANTERIOR 	 T  ATUAL 	IP DE CONSTANTE AJUSTE 
FUNÇÃO DATA LEITURA DATA LEITURA DIAS 

CAT 	24111/2014 	6.427,00 	3411212014 	6.572,00 	30 	1,00000 

35,23 

145,00 

CONSUMC (kWh) 

, 	 COMM9_91.00310,63~.1'5W,Mn  

A pedir de 2015 cratera em vigor o =teime da bandeiras bardaras NeMe más este/Mem vigor a bandeira VERMELHA ave implicais 
cobrança erlIblonel em 0,03 RSAMM Mem Int arrendes em www eneelgovlar. Pagamento em etnuo gere MIA. 214(Res. 
414/A0EGLO9/0900)e.laros1%..m.I1m10.433-26,04é132),nopráxIMOMS.Isançá0d010•15 cont eme art. 9, XLVIII, a,22.2, do 
RICMS-PI. O Obra. é compensado quando ha vlolagio na continua:4de Individual poda rave1Petensdo de lornecInerdo.003C0,1O 
pele apacovío de Targe Social de Energia Wel. coada pela Lm N.10.438 da 2E43442 -R319,73. O Cliente é compensado 
quando há descomer Immio do prezo definido pare na em:Irdes de alendtmente comarGal. 

11,1 ÃiEbTkirgtVgerel4 
Mr^,111ert,(nn-m, 

.  
oncontrerni'diepoSkEd,pare , '  
consulto, emnosseounidedea ll900oSTrAS 

www ceio:A.:ver 

DIC 

FIC 

00002 

~ao 

PESQUEIRA 

	

8,16 	12,30 	̂ 24,60 

0,00 	3,42 	6,86 	13,70 

0,00 	3,63 	0,00 	0,00 
. _  

DICRt 12,22 	EUSD•Ve/or doEncerpodeUeodoSstemecteDIstrIbulgtlo-R$16,62 

WAio,ütWOW.pthh~ 
VALOR 

AMORADO 

014(2004  

0,00 

LRATTZ 
RURAL TRRARATRAL 

NOW 
ANUAL 

a  
TENSÃO 	umrreoe VARIAÇÃO nA 

NOMINAL (V) 

220 201 
	

231 
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'WM.Men;rençgç  30VOLLN3C13dVEllIEIV3 	"70 
• •nut CCI.Vâ,IIVNI;; 

5 	 • r 

,: 
• liuriii S3UVAVIIlnilisnir 

winni)d VONvunol. va viuVnu..:DÇ 1 
c),Cyte-RT: 0 ODOi1INVNIEld C1 OCiV.I.S3 . 	. ,  

',4,40);;QMPL-Iisvue ui vAiivE2141J volIsõàjd 	 44:  ,>. 

VÁLIPA EM TQP0. O TF 	RITOPIO 	NACIONAL, 
RÈ0i5tn0 	1 	U 	 OI, TAUF 
i.SÉRAL 

:f s 

NANIRALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

P 	PU. 	 o 9 //'' '5   
-1 , 

"(' ̀)R'C'?'1(''n i'.  tNa S o 1 2 	)//. II ) 	l' 1-1 
	i. 

 

, 	 ....----/ 
( 4.•°P 	...‹..• a" 

Aq§24... EP d ETOR 

It MO ) *W/r.S.Z.,  LE °7 1'16 liE 29/08 

XPEalÇ50 26 /01 

,00  

,COF 

— - 
- 	 , 

Ei4•dealtmente e tt aortioroVentta 	'insaí•içãO [lã PADÁSTFUP PE 
PESSOAS,Ft0ICAS, 	kr-adente á eSigetieía ene tgecilfroà, solvo.  • 

- 'nos cáton.proyistog'n'a, legislação vigente.. ' 

- VÁ' Ir:50 015.1 TODO 'O TER111151110 ::1\l'ACIC;1■JAL 

•••fiti.d..0 ■11 
• .4 

	

- 	• - 	• 	• '•••,,/ • .• 	• 	• 
• • 

Nome 

ItittN/LD 

g de inscrição 

9239920'74 

lir! j?"111111•1111111 	011 11 

'02  
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30,0000000 
70,0000000 

120,0000000 
799000000 

0,12737289 
0,21835318 
0,32752978 
0.38392199 

3,82 
15,28 
39,30 
28,74 
11,24 

1,70 
0,85 

AL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
$e!001~ad 

-4", 

P 

c~)-. 

BRJ088905 

I 	1" 

Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438, de 26/04/02 	,.....! 

1 celpe ,n.  no ne E 

,E,É-..im.,;,Âhid i::,.,.:Ã, .. n,,,,,,,,,,,,,: ,,,,,,,,,,,,,,-r-7,,- gi:,7A:=112IP 
BnaerrrgséliicatidesoPaemva Pernambuco 

Av 	Pernambuco - CEP 50050-902 
Grupo Neoenergia CNPJ 10.835.93210001.081 Insc. E6i. 0005943-93 I www.calpe.corn.hr  

GAGOS GO CUENTS 

IRANILDO LEI1E DOS SANTOS 

CPF: 023.992.074.08 NIS: 16222866604 

0l_45sIFIcAOLO 

--Bi-RESI ENCüü  
BAIXA RENDA COM NIS 
Monofásico 

ENDERSÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
TV ABILIO DE LICA 15 

RIO DOS BOIS/VENTUROSA 
VENTUROSA PE 
55270-000 

CONTA CONTRATO_ 

7003412053 11/2014 
DATA DE VENCIMENTO 	DATA PREmsTA PROMPIA LOTURA 

..ittristiose:empu,_[ SelluE 

002881722 	I ÚNICA I 21/11/2014 	 12/12/2014 	23/12/2014 _ 

TOTAL A PAGAR (RS)  
N. Do CLIENTE 

	

N. DA INSTAUSQ1 

00 	

0" 
100 73  

05(12/2014 	201065E420 	39666 

(325CRIÇÃO 0.0 MOTA :PISCAL 

QUANTIDADE 	PREÇO (RS) 	VALOR (RS) 

Consumo Ativo até 30 IA/Vh 
Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 
Consumo Ativo superior a 100 ate 220 MAM 
Consumo Ativo superior a 220 kWh 

Contribuiçáo liuminaçâo Pública 
Multa por atraso-NF 002713889 - 22/08/14 
Juros par atraso-NF 0027138813- 22/08/14 

TOTAL DA FATURA 	 100,73 

A•130 	TIPO DA 	ANTERIOR 	 ATUAL 	N• DE CONSTANTE AJUSTE CONSUMO (AWN 
MEDIDOR FUNÇÃO DATA LEITURA DATA LEITURA DIAS 

	

CAI 	22/1312014 	23.322,6 	2101/201 	23 821 AI 	3C 	1,00000 299,00 

" 7-.1,Aps...'"angitãs_',._L,.-1 t---Lll-.-jJ-COMPOSIÇÃODOCON511(81.0-c-------,  

BASE DE 	, 	VALOR Do 	 RS 	% 
CALCULO 	 IMPOSTO 

Cernia II. energia. 	512,53 	57,99-I 

Trenuntweio 	 1,45 	166 

	 1:1:5   
I 	 17,1 	0,9 	0,80 	DIAtribulOo (Culpo) 	20,10 	32.= 

COFINS 	 3,6e 	(pme 87,1 47 	 encsr SatorlsIs 	2,50 	2,95 

ifinUt0.1 	 4,46 	5,14 

TAsriir,,,,,!Tip01:1 	88,54 	18.11 

0.pasurno Ativo me 301(4m 
Consumo Ativo ataviar 830 má 100 Oh% 
Consumo Ativo zuparia P100 Mó 220 Man 
Consumo Ativa superara 22010At 

0,12081300 
0,207112800 
0,31085200 
0,34518000 

EsuttV,Du 	■ FISCO 

.4130713E15 E859 8706 4163 0027 5608 5402 

--IHPQRNIA.Çej 5837 IMPOR ANTES  

P154561) 

il 	St3  

Mdc/Ano 691 

NOV14 209 

OUT 14 2E5 

SET 14 203 

A0014 219 

JUL 14 215 

JUN14 307 

MAI14 200 

08914 318 

MAR14 039 

FEV14 167 

1.41414 250 

DEZ 13 280 

NOV13 250 

I cOltle, t/e14st17401, 1 

A Asar de 2015 entra i vigor slaeme de bentleinastettfiries Neste mia estalo em vloox bancleat VERMELHA mut Imoles/ia 
cobrança aelloand 0,028580MT Moa Inhumas-das em www.ton881,0crvAp. PacarnAnto em alrazo pare:MAM 25k(Res. 
414/ANEEL-0903(10)4 Juom1%835.3.8110.438.25/124021,rm pr8Arta m85.188000519 ICMS card ama Art. 5, XLVIII, A, 2.2.2, do 
FlICMS-PE. O denta e coramnmAkt Atando há vIdActio n. conlInuldade Individual ou azava de lenda da I orn4che19a,Dascorto 
pol. apeatctio tla TAAIRSadel de Energia Elétrica alma, pela Lal N•10.436 08 280402 • Ri 23,38 OCherts d compensado 
quengo há clasautnalmento (banco definido pareeepadroes da atendimento cometcltel. Em caso de suspemmio ele larneclmante,a  
encerramento do cairmo podem ocorrer apá5 2 aclos de ledwamento,podendotambém sor cobrado o nato do dapottalildscle no 
ciclo amem( acarar • napenaio. 

--va:áttg 

Vendo 

05 cordOn  
t trtecIrnentO(ResclUc50 ANEEL 
14/2010),tallec;MotAice, 
etviçõs prepalutosetrIbutOs se 1  
ncordrea 88188051850, paro 

01 rettv1.0 	Vala 	Vendo 	121(mtvlao 	Vala 	onStilla,em nossas unidades de 
escova 	aL1 	 ettenamer10 e no Pite 

Caivivkemc8 0 ido 884emento 88(a) contettm  de energte 8dt8MUMl 

-- ----eRU-s-Odet)(88PtiyániAnladodebucco-tanermenta  Po Anottglo0oplerisar *..*4.olo,benteaco,p_oterfi_ _._. 
mala ma incLatto nos reOdpos de reMr4:0 de crédéo do SPC e SERASA, com Abrempoincla 
naclonal,Gstiscamtlnkadontio subsfilul o vlso cie clálMos 4rtletaes bem como neto abrange aibtlas 
em 5180ussioludIclel que poderia:Ar cob mica cipós c Mn do procAsso. 

C 0 0 ACAO 	VOOU NCI DC IO  

CONJUNTO A=0 M=. 11111.W.ITILAL 
UM. 

PESQUEIRA 	88102014  
001 	E,1 	12, 	24,50 

0,01 	3,4 	15,51 	13,70 

0,00 	2,0 	0,00 	0,00 

Lam:DCA! 12,22 	!USE,  • `,518r CP E arpo tle Uso Os Naval de Catrautaia A /5339,95 

DIC 

UTL/C2 

utuTe 
ANUM 

'R;■,R4 

220 201 231 11 

!; 
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DESTINATÁRIO: 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGARIA REGIONAL DO IvIINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - RUA MERGENTHALER 592, BLOCO 
1 - MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

CEP - 05.311-900 - SAÕ PAULO - SP. 

FONE (11) 3101 0123 CORREIOS  
c-a AR MP PESO ( )  A/2r/  

b= 
MANDOU, CHEGOU. 

P7785 	B R 

I 	111111111111 
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REMETENTE: RÁDIO COMUNITARIA VENTUROSA FM 
RUA VEREADOR MOACIR TEODORO SIMÃO N° 41 - CENTRO 
VENTUROSA - PE. CEP 55270-000 
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AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

PAIS /  PAYS 

111111111 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

Oficço n6 22944/2014/SEI-MC - 

- São Paulo, 17 de dezembro de 201'4 - 

Ao Senhor 

CLEBISONDOS SANTOS = 
Representante Legal da Radio CoMunitária Venturosa FM 
Avenida Vereadór Moacir TeodoM Sirarin° 41 
55.270-000 / Venturosa _PE, 

AsMuno: Encaminhamento de Nota Técnica relatbm à análise doinocesso n° 53000.055726/2012- 

TAIRE  

AIRE 

1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	1 

1 	1 	I 	1 	1 	1  

UREZA DO ENVIO /  NATURE DE L'ENVOI 

	 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

(-\ 

5L, 	 L— 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

01/0 I/ 	 

SEGURADO/ VALEU pLARE 

coRifsAlt  RfikÈ.;°- 
,UMIDADE DE DESTINO 

14L/REA U DE DESTINATION, 

tif  
ll  2 Jtloij 7015 

\\, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER 

(k U).  V\ 	 
/ ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

i 	I 
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(CÓDIGO DE BARRAS OU W DE REGISTRO DO OBJETO ) 4N R 
e.ORREIOÇ 

BRÈSIL 
DATA DE POSTA- 

UNIDADE DE , 

PS)  
AJO  

o 

2  PEZ 2014 

..UR,T-  AU DE DÉ 

,b)rt,7m,:15,0ç. 

II 2234965 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

NOTA TÉCNICA Nº 9031/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.055726/2012-98

Processo de Outorga nº: 53103.000671/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Radio
Comunitária Venturosa FM, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Venturosa/PE.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

    i)   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;         

                   ii)   Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”,
da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no
subitem  8.4.2;

                    iii)   CPF de todos os atuais dirigentes.

 
                       
 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar  a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.
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               À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 08/05/2015, às 09:16, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 08/05/2015, às 09:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0487930 e o código CRC 57661522.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 13517/2015/SEI-MC

São Paulo, 08 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Radio Comunitária Venturosa FM
Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão nº 41
55.270-000 / Venturosa – PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.055726/2012-98.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 9031/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 08/05/2015, às 09:17, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0487981 e o código CRC A7D2807D.
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5a9. 0265300/5-  5,  
9./o5-//5-  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL. ALTERAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E 
ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO COMUivrTÁRIO DA RADIO 
COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, REALIZADA EM 02 DE JANEIRO DE 
2015. 

Aos 02 (dois) dia do mês de janeiro de 2015, as 09h3Omin, em primeira 
convocação, e às 10h0011; 1.11 em segueda  uul ivuuttyjtu, 	 em sua 

sede , à Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão, 41, Centro Venturosa-PE, 
em Assembleia Geral Extraordinária os Diretores e .Associados da Rádio 
Comunitária Venturosa FM, em caráter emergencial. Assumindo os trabalhos 
da presente Assembleia a presidente em exercício, a Sra. Lidianna Ferreira 
e-n!"nnti, hrnQi!olro, Q"Itoirn, 0.4.^n^mo, residente  na  Av. n,i!c4.^ i  "pg.s, n° 49, 
Centro, Venturosa-PE, RG n° 7.559.448 SSP/PE e CPF.'n° 072.430.164-05. 
Nomeou Secretário Adok, o Sr. Valdênio Marcelo Almeida, brasileiro, casado, 
rtnmArr.irin rt›Q.frif2,r1to rIn RI Ia porirn Fronrier,-, R.7.,rro, h° 	es.,ntr", 
Venturosa-PE, RG. n° 3.899.826 SDSIPE e CPF. rt° 7'32.058.934-68. Para 
secretariar a reunião, ficando assim, constituída a mesa. Após saudar a todos, 
a Senhora Presidente deu inicio aos trabalhos, esclarecendo que esta 
Assembleia Geral fora convocada em caráter emergencial, tendo em vista, que 
a Associação encontra-se em processo de renovação de outorga da Rádio 
it in+n an ivïinicf rio riaQ C:nmi tninarricAc A n maNemn oz,nraminhnii nfinin ricz, 
exigência de n° 22944/2014 SEI-MC, datado de 17/12/2014, com prazo de 30 
dias para o saneamento das pendências encontradas no Processo. O referido 
Ofício solicita várias alterações no estatuto social da rádio, o que levou a 
Direção da Radio a fazer urna ampla reforma e consolidar no mesmo estatuto 
as 

 
.1t. 	r,..já feitas eiii 1 Gil /2000, Clevidamente protocolado no Cartório 

sob o n° 207, às folhas 76, do livro 01-A e as alterações protocoladas sob o n° 
547, às folhas 90, do livro 02-B de 15/02/2011. Também, esclareceu-se que o 
Ministério das Comunicações só aceita as alterações do estatuto social na 
integra e as exigências feitas pelo Ministério se fazem necessário para o devido 
enquadramento do  estatuto N^rm. r'emp!..mentar 01P011, que regulamentev.

o Serviço de Radiodifusão Comunitário. Em continuação, tendo sida devolvida 
a palavra a mim, Secretário, procedi à leitura das alterações estatutárias 
propostas, para a apreciação dos presentes e posterior aprovação, em tempo, 
esclarecemos que houve um reordenamento dos Capítulos, passando de VII 
para X. para melhor visualização. Também o estatuto passou de 34 artigos 
para 36, pois foram incluídos artigos conforme exigência do Ministério das 
Comunicações. Ficando assim a redação dos artigos alterados: No Art. 6° foi 
alterado o Conselho de Fundadores para o Conselho Comunitário, ficando com 
a seguinte redação: Art. 6° - São órgãos da Rádio Comunitária Venturosa FM: 
a) Assembleia Geral; b) Diretoria Executiva; c) Conselho Fiscal; d) Conselho 
Comiunitário. No14-1.  4, o°, diminuímos a quantidade de Diretores para dar rriaior 
funcionalidade e dinamismo a Diretoria, e aumentado de 02(dois) para 04 
(quatro) anos o mandato da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Comunitário, 
ficando assim a nova redação: Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta 
de onze cargos, a saber: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Tesoureiro; d) 
flirptnr do pri-Ig~nçan P npPrPÇRPC; 0,1 nirPhr riP exIMITliCntan Rnria!; 
Parágrafo Primeiro — A Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e Comunitário 
da Rádio Comunitária Venturosa FM, poderá ser reeleito por mais um período 
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de 04 (quatro) anos. Parágrafo Segundo — No caso de vacância de cargos da 
Diretoria Executiva e dos Conselhos Fiscal e Comunitário deverá ser 
imediatamente convocada a Assembleia Geral Extraordinária para eleição de 
substituição. Parágrafo Terceiro — A vacância do cargo será caracterizada 
pela ausência do diretor em duas reuniões ordinárias consecutivas ou três 
aiternadas sem justificativa aceita peio coietivo, ou por motivos pessoais, o que 
deverá ser comunicado por escrito. Foi excluído do Art. 12 e o Art. 13 e seus 
parágrafos, que tratava do Conselho de Fundadores que foi excluído no Art. 
10°. Os Art. 14 e 15, referente ao Conselho Fiscal foram excluídos e ganhou 
nova redação em um Capitulo exclusivo, como forma de melhor ordenamento 
c'io estatuto. I; par'Lir do Arl 411, inicia-se o Capítulo IV daS at ribuições da 
Diretoria que vai até o Art. 19, com nova redação, tendo em vista a nova 
composição da Diretoria. Em seguida, o Capítulo referente a nova redação do 
Conselho Fiscal, Artigos 20 à 22, e o Capítulo do Conselho Comunitário, com 
os artigos 23 e 24. As demais alterações se deram no Capítulo X — Das 
rr¡Qprm¡Çííeo. 	Trnnc.ité,rinQ, 0,1 to gani-Int' Pt a rtignc, olt 141 vai rin art.  9Q an 
art. 36. Assim, o novo estatuto da Rádio Comunitária Venturosa FM, está 
atualizado com relação a Lei 10.406 de 10/01/2002 e com relação a Norma 
Complementar 01/2011 que regulamenta a Radio Comunitária. Após leitura e 
apresentação do novo texto e de sua apreciação, as alterações foram 
aprovadas por unanimidade. Com  relação Cr alteração da Diretoria Executiva, a 
Vice-Presidente a Sra. Aides Ferreira Cavalcanti, solicitou sua renuncia e a 
mesma foi aceita, e neste ato foi indicado o Sr Pedro Joaquim de Araujo, 
brasileiro, casado, comerciante, residente na Rua Nossa Senhora do Amparo 
n° 03, Centro, Venturosa-PE, RG. n° 1.235.478 SSP/PE e CPF. n° 
05'3.471 954-34, 	 Neste ate, também, reconduzimos 
Conselho Comunitário para mais um mandato de 02 anos, que coincidirá com o 
da Diretora eleita em julho de 2013 com termino em julho de 2015, ficando 
assim a Conselho Comunitário: Conselho Comunitário: 1° José Dias 
Cavalcanti, brasileiro, casado, agricultor, RG. n° 2.635.511 SSP-PE, CPF 
388.731.404-97;  residente à Rua Ozildo Lopes 49 — Centro, ~ti !rose, PP, 

Neste ato representando a Entidade COLôNiA DE PESCADORES Z 24, 
CNPJ. N° 24.300.717/0001-17; 2° Francis Airon de Brito, brasileiro, divorciado, 
professor, RG. n° 35369566-1 SSP-SE, CPF 024.324.964-37, residente à rua 
Av. Ver. Moacir Teodoro Simão, 57 — Centro. Venturosa, PE, CEP 55.270-000. 
Neste ato representando a Entidade GRUPO CULTURAL QUADRILHA 

Antr•Ã 	II mem^ ~o 	••1 A 40 "7 A01~4 00- 0o fiti 	N/ 	 § .,/%101,s•rw ~Ima &nem, 	vel U. II 	IV .fTV.1 .T.J1 Vt.".$ 1 -UkJ, J lolQlhGlV V taJLAJI IL,G11/4J0 

Tenório, brasileiro, casado. Policial militar, Cédula de Identidade RG n° 46561 
PMPE, CPF n° 041.146.034-09, residente e domiciliado à Rua Sátiro Tenório, 
n° 22, Centro, Venturosa, PE. Neste ato representando a Entidade 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA RUA SÁTIRO 

F A11.IACFNPA, eNP-I. N°15.1nn.474ffinn1-7R; 4° Pr. Ni qn Viaira 
brasileiro, casado. Militar, Cédula de Identidade RG n° 278128 MD, CPF n° 
788.964.958-49, residente e domiciliado à Rua Barbosa Lima, n° 155, Centro, 
Venturosa, PE. Neste ato representando a Entidade IGREJA BATISTA NOVA 
VISÃO, CNPJ. N° 35.664.473/0001-78; 5° Pe. Fábio Pereira dos Santos, 
brasileiro, soiteiro, padre, CPF 	799;153.614-91, residente e domiciliado à 
Rua São José, n° 14, Centro, Venturosa, PE. Neste ato representando a 
Entidade PAROQUI DE SÃO JOSÉ, CNPJ. n° 10.714.251/0037-00. Sendo 
esta ata concluída, foi aprovada as alterações do Estatuto, a substituição da 
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A A) I .7 

Presidente e a Eleição do Conselho Comunitário. A presidente Lidianna 
Ferreira Cavalcanti, agradeceu a presença de todos e seu empenho para 
manter a Rádio em pleno funcionamento e nada mais havendo a tratar e como 
ninguém quisesse fazer uso da palavra, determinou que se encerrasse a 
reunião, sendo lavrada a presente ata, que lida e achada conforme foi assinada 
por todos os presentes. Venturosa, 02 de janeiro de 2015. 

- 

07 	 f5"hte- -  

08  itiCitecKÁ  5'12rXrr„ 
09  '4Z, 	4Lvo 	i2 soz944t 

10_4Wis.é  RÁ 	du-2,44A  

1 1, 	 1L (C  
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ah': ,•0 DA C: JE E COMARCA 
VENTUROSA - PERNAMBUCO 

REGISTRO C _.F.LIAL DE IMÓVEIS, NOTAS, PROTESTOS, TÍTULOS E DOCUMENTCS' 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

RUA TENENTE WASTINGNÊY WA 1 ENKOLK WANDERLEY-S/N-CENTRO 
VENT OSA-PE AMBUCO 

FONE (87)3833:1823 

IA DE FÁTI 	 RE BRITTO 
TABELIÃ PÚBLICA DESISNADA 

PORTA 02/98. 

REGISTRO DE ATA DA ASSEMBLÉIA -GERAL EXTRAORDINÁRIA DE  
ALTERAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E ELEIÇÃO E POSSE DO  

CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA 

FM.  

L.:1BA NO DE 42015.  

     

REtSTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
PESSOA JURÍDICA 

VENTUROSA-PERNAMBUCO 

REGIST O NO LIVRO "A-03"P J, ÀS FLS. 

191 à 194, SOB O N° 386/2015. 

  

VENTUROSA, 23 DE JANEIRO ;IDE 2015. 
A .OFICIALA: 	I1 f:-  

  

     

Emo: R$ 85,42 
TSNR: R$ 17.08  
Total: R$ 102,50 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA , 
RERNAisnUr0  
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TÍTULOS E DOCL.-  

PESSOA JURÍDICA 
VENTUROSA-PERNAMBUCO 

GIST 

 

DO NO LI 'O "A-03"13,1, ÀS FLS. 11  

 

19 _ 	'4;0-  9 SOB O N° 6/2015. 

VENTUR A,23 DE JANEIRO  /PE 2015. 
A OFICIALA: 	 1:\'71(  :t4( 4(  

CARTORIO CO 04:0 ÚNICO 
NTUROS A - `J.R NT A MBLJ CO 

	

„Maria de P'n 	a ndre P,ritto 
iAgilf A PÚBLIC A D5f,IGIN A DA 

PORTARIA 02/98 

Ifintkrf S/'rl 

	

c uhs rgro - 	5,;54-'17ti-000 

cAR.--eic DG OFÍCIO ÚNICO DA -;IDADE E COMARCA 
VENTUROSA - PERNAMBUCO 

REGISTRO GE L DE IMÓVEIS, NOTAS, PROTESTOS, TÍTULOS E JCZUMENTOS E 
DAS PESSOAS 'JURÍDICAS 

RUA TENENTE WASTINGNÊY WANDENKOLK WANDERLEY-S/N-CENTRO 
VENTUROSA-PERNAMBUCO 

FONE (87)3833:1823 

MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE B' TTO 
TABELIÃ PÚBLICA DESIGNADA 

PORTARIA 02/98. 

REGISTRO DE ATA DA ASSEMBLÉn GERAL EXTRAORUNÁlIA DE  
ALTERAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E ELEIÇÃO E POSSE DO  

CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO COMUNITÁRIA VNTUROSA 

7,117iLlUIDA NO C17  07T, 	 IRO DM 2015.  

Emo: R$ 85,42 
TSNR: R$ 17,08  
Total: R$ 102,50 
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PE 

NAIAWALIDADE 

PEDRA 
DOCORICEM 

DATA DE NASCIMENTO 

13111/1988 

CARTEIRA DE IDENTI DA DE:_„5,. 
uma men Lrtu 

T 	 CI ONI A I,  

curso 
GERAL 	 '7 . 35 	1.  8 

29/40.4i2C,04 
NOME .çz< 	 FERREnâ Cja'.i:i_C4C4NT1 5> 

FILIAÇÃO 
• j(:)■:‘t DAS C-AVALC,Ar,4Ti 

• TER EZINHA FERREIRA DIAS 

al.S2543 L.A05FiVCART.VEr1TUposÁ PE 14.01.1-W2 

cpr 

42. 

ASSINATURA CO DuREI 

LEI N°7 116 DE 29/08/83 
(0- roortws wen 
	...~.~~ecummings~d 

F-11 51/96 

tE 
Selo: 0075002.1NE05201501.00958 27/05/2015 10:25:05 

5 
 Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.briselodigital 

CARTÓRIO DO orfeto ÚNICO DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

■ 

CARTÓRIO DO orícto úN/C0 DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Autenticação de documento 

CARTÓRIO DO oEÍcxo ÚNICO DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Autenticação de documento 

tE 
Selo: 0075002.KCP05201501.00965 27/05/2015 10:26:15 
Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital  

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade, 

CORREIOC 
wwW:correlos.corn.br 

Jacaro,2005 

4.5 MiNISTÉRIO DA FAZENDA 
''‘tr Secretaria da Receita Federai 

Cadastro de Pessoas Física 
Número de Inscrição  

13/11/1988 MOI 

Autenticação de documento 
■•■ 

Selo: 0075002.SDN05201501.00957 27/05/2015 10:25:02 
Consulte autenticidade em -www.-tjpe.jus.briselodigital 

CARTÓRIO DO OPIC70 ÚNICO DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Autenticação de documento 

Selo: 0075002.GGR05201501.00964 27/05/2015 
10:26:05 

Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.briselodigital tE 

• 

A!) 

1.1 
).f 
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Autenticação de documento 

Nome 

IRANILD'.3 

NQ de Inscrição 

023992074-V9 
Ile10 "5:1111111111111111111iiffirillell 

Data do Nascimento 

Cl 0 

Selo: 0075002.RRA05201501.00970 
27/05/2015 10126,29 7" 

Consulte autenticidade em ww,tipe.jus.br/selodigital 
 

Selo: 0075002.GGR05201501.00964 27/05/2015 10:26:05 
Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/seIodigital  

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FATIMA ALEXANDRE BRITTO 

(87) 3833-T823 

Reconhecimento de firma de: 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE 
VEITTUROSA 

Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Autenticação de documento o 
E] 

Selo: 
0075002.LTAO5201501.00975 27/05/2015 10:26:43 

Consulte autenticidade 
em www.tipejue.briselodiítel 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Selo: 0075002.SBD05201501.00967 27/05/2015 10:26:20 
Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.briselodigital 

CARTÓRIO DO OFICIO ÚNICO DE 
VENTUROSA 

Titular: MARIA DE FÁTIMA 
ALEXANDRE BRITTO • 

Autenticação de documento 

e 

I 	 -4. 
Esta doilimento t) cximptravants d ntstiçãe no CADASTRA DE 

I 	PESSOAS‘Fisna-S = CV Vedada a exigúncia por taroairos, salvo 
nos casse provistos na legislação vigente- 

Nfid.!DO EM TODO O TERRITÓRIO NACICNAL 

. Emitido em : 113/0N, 

s 
E 

R 
O 
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VALIDA EM TODO O TE-RIRITCRIO NACIONAL 
DATA DE 

,"', 

8.586.908 	
EXPEDIC 

06106 

ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI N.7 116 DE 29/M53 

MIMSTER10 DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Fisicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
116.481.774-41 

Nome 
IRANILDO DE ARAUJO CARDOSO 

Nascimento 
14/12/1989 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 
5D60.EEE8.6A2A.49B6 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 11:42:05 do dia 09/042012 (hora e data de Brasília) 
dígito verificador: 00 

•-REGISTRO 
GERAL 

NOME 

<,,,<Ç,0  F IRANILDO DE ARAUJO CARDOSO > > 

IVANILDO ALVES CARDOSO 
<< MARIA DAS DORES SIQUEIRA DE ARAUJO 
CARDICSO >> 	 .E 

VENTUROSA - PE 	 14/1211989 
0000RIGEr .  

<< CN. 8.646 LVA-8 F 297-C.T. DE 

VENTUROSA-PE .26. 11.1992, » 
cPr- 

j 	'14 7(17_1..'_,4' 	 • 	- • • 

CARTÓRIO DO ortcro ÚNICO DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Autenticação de documento 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Autenticação de documento á 

CL 

J) 

à 

Selo: 0075002.VTE05201501.00973 27/05/2015 10:26:38 
Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital  

CARTÓRIO DO orttro ÚNICO DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Autenticação de documento 

Selo: 0075002.8NE05201501.00972 27/05/2015 10:26:35 
Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital  

o 
Selo: 0075002.LID05201501.00961 27/05/2015 10:25:14 
Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital  

CARTÓRIO no orícto nu/c° DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Autenticação de documento 

Selo: 0075002.LBG05201501.00962 27/05/2015 10:25:16 
Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital  
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 EM TODO O TE. RUO 	C1OVAL 

38992:,; 
;C',„0_41/07/1988 

NOME 

vALDEN-To MARCRT,O 
FILIAÇÃO 

Ata ï de vasosa. de t = 
Maria Jose Almeida. 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

EDRA/PEÇ 	 27/0571970 
DOC ORIGEM Cert .--74)ka. s. 104-16 F1108v . . 

Cart/:.ÉP-D.ist Ventur os a E, 

_re~effen§; 
ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N°7.1 76 DE 29/08/83 

cp1W ,c477M0 CARTEIRA DE IDENTIDADE 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DA, SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO TAVARES BURIL 

CARTÓRIO DO oricto ÚNICO DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Autenticação de documento 

.(s7 

CARTÓRIO DO orfcio ÚNICO DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Autenticação de documento 

r&,)) Selo: 0075002.ALV05201501.00971 27/05/2015 10:26:31 
e' 

 Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital 
Selo: 0075002.TNL05201501.00960 27/05/2015 10:25:11 
Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital  

. .. 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE VENTUROSA 

Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE ERITTO 

11\ 

Cartão de uso pessoal e imransferivof. 
Deve ser apresentado jurto com um documento de identidade.  

JanUrrio2R  

(-c...ri br 

Autenticação de documento 

Selo: 0075002.247.705201501.00963 27/05/2015 10:25:19 

CARTÓRIO DO ort cio ÚNICO DE VENTUROSA 

Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 
--TêTétBrè" ( J-73'53-182 3 '' 

Autenticação de documento 

e 

mS
o  

Selo: 0075002.2=5201501.00974 27/05/2015 10:26:40 !?..' 
Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/o,lod4ital  

M.12 

<1,-,11:p. MINISTÉRIO DA FAZENDA 

vv 	Secretaria da Receita Federal 

PF 
Cadastro 
Número de nsgj,. 

732.058.934-68 

VALDENIO MARCELO ALMEIDA 

27/05/1970 
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to 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Flstcas 

COMPROVANTE DE NSCRIÇÃO 

Número 

052.471.954-34 
Nome 

PEDRO JOAQUIM DE ARAUJO 

REPUS CA. }EDERAT1VAD s  

lá!fty 
N;41:13§Av 

./.."  • 

SIL 

CÓDIGO DE CONTROLE 

8C1C.A509.6E9A.DFBO 

A autenticidade deste com provante deverá 
ser confirmada na internet, no endereço 

www.receitalazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federai do Brasil 

às 08:56:00 do dia 23/03/2013 (hora e data de Brasília) 
-dígito verificador: 00 

CARTÓRIO DO orícro ÚNICO DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Telystoner—rfrn—n33.1522----  

Autenticação de documento 

Cl 
Selo: 0075002.QTB05201501.00956 27/05/2015 10:24:59 
Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.briselodigital 	EI 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Autenticação de documento 

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Autenticação de documento 

fil Selo: 0075002.GD1405201501.00968 27/05/2015 10:26:24 '' 
Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital  

CARTÓRIO DO oPfáto úrrico DE VENTUROSA 
Titular: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 

Autenticação de documento 

E El 
Selo: 0075002.=05201501.00959 27/05/2015 10:25:07 • 
Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital  

Selo: 0075002.PAL05201501.00969 27/05/2015 10:26:26 
Consulte autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodigital  

Nascimento 

09/09/1941 
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃC 

EI 

o 
e 

v .  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 12499/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.055726/2012-98

Processo de Outorga nº: 53103.000671/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Radio
Comunitária Venturosa FM, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Venturosa/PE.

 

ANÁLISE

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                         I.           Reiteramos a solicitação da Nota Técnica nº 9031/2015/SEI-
MC, encaminhada pelo Ofício nº 13517/2015/SEI-MC para que a entidade envie:

                                       i)    Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, vez que a entidade
apresentou Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 20/11/2012 e não a Ata de
Assembleia que elegeu a atual diretoria, isto é, que, segundo declaração de fiel
cumprimento apresentada, teria elegido os diretores  Lidianna Ferreira Cavalcanti, 
Pedro Joaquim de Araujo, Valdenio Marcelo Almeida, Iranildo de Araujo Cardoso e
Iranildo Leite dos Santos.

 

 

CONCLUSÃO

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

                                             À consideração superior.

 

 

Minutas e Anexos

Não Possui.

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Substituto, em 11/06/2015, às 10:40, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 11/06/2015, às 15:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0546183 e o código CRC 45F4AC3A.

 

Nota Técnica 12499 (0546183)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 146



Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 18160/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de junho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Radio Comunitária Venturosa FM
Av. Vereador Moacir Teodoro Simão nº 41 - Centro
55270-000 / Venturosa – PE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.055726/2012-98.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.             Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 12499/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Substituto, em 11/06/2015, às 10:41, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0546707 e o código CRC CA5116E2.
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AR- -=~!CÍI~R COM LETRADE FORMA 	 t 

~z•y r q nT,",! ~~ nn OP.!FTfl / f)FRTINATAIRE 
 `ÌTINATAIRE 

Oficio n' 135Í7/2015/SEI-MC  

Sito Paulo, 08 de maio de 2015 	- 
AoIÃ)Senhor(a) 	 - 
Representante Legal da Radio Connmitária Venturosa FM 
Avenida Vereador Moacir Teodoro Simão n' 41 	 _ 
55270-000/Venturosa — PE  

- 	 UF 	PAIS IPA/S 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.055726/2012_  
98. 

NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	- CARIMBO DE ENTREGA 	~Y 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO', 	1 

	

BUREAU DE DESTINATION 	~1  

Í NOMELE0jVELDORECEBEDOR /N0MLIS1BLE0URÉ0EPTER 
	 ~. I •: ¡, 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO.EMPREOAD /í 	j 	Í +MA' 	 ~ 

RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE LAGENT 	 b 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RE UR DANS LE VERS 	 /^ 

75240203-0 	
FC0463 116 	 1V 	

•1r 
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AVISO DE 
RECEBIMEI' ? 	

R ;. JH 73625579 7 BR 

	

~~ 	 4 	 TENTATIVAS DE 

	

/ 	\ ~~1 	 1VTATIVES DE UVRAISON 

	

'f~ëLf 	J~ H 	ETRA DE FORI IA  

NOME OU RAZAO SOCil~L DO REi,IETENTE / NQn, p ,(2¡~(S (~pe1~~ 

~,ï 	 ~~L'.FZ :~I ~ r~U ,2Ê1uV ~Ni--L,7L~ IL'EXPÉDITEUR 

„com rftiM1A'dì~l 	t)[~: 

a'v  GAC R~ E 	DG'~!Yi~:ri_rJ0 DAS GOVU~ISGAC E~ ~i~; ~ ('VAI ,~ 
O  O 	ENDEREÇO PARA DEVOL UCÃO / Ap 	- 	~r. w 	L -  UJ 	t...., t, 

w 	 A 'E 	' I 	R, 2 6 0CG 1 ME2AO.4'1Ll+LE01 GLUI rt 
w 
o 	 FONES (11) 3101-01?3 r,' t 	31f11 P>fi$6 —~ 	—i- 

w 	 CIDADE 1 LOCALITÉ  

UF 

BRASIL 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE 

NOME MU1 f:i,7UU() SOCIAI. 1)C) DESTINATÁRIO DO QUIETO / 0DM OU R,kiSOII SOCII"LE DtJ DESTINA TAIRE 

Oficio n° 13160/2015/SEI-htC 	- 	- 	- 	-- 	- ~-- — 	- 	- 

Brasília, Ill de junho de 2015 

Ao(Á) Senhor(a) 
Representante Legal da Radio Comuniteina Venturosa FM 	_ 
A%. Vereador Moacir Teodoro Simão n° 41 -Centro 
55270-000 / Venturosa — PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa it análise do processo n° 53000.055726l2012-  

98 

	

_ 	 III 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

	

1 SUJEI FO A VERIFICAÇAO) / DISCRILIINACIOi-I 	 NATUREZADO ENVIO ! NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
D T DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO I  

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

2015  
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICAE MAT. DO¡y~E~ p f j~ ~aft@If~ 

	 / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AG N 	 ,` ,,1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RET UR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 
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VÁ 	AVISO DE 
1c2 REÇPIM-NTO—, 

Correios 	
AVIS CNr' B-11 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉP)/ 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREA 0 VI. IA 	 - 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 0 
 

Ç-)=) 

5 

c) 
La 

z 
Lj 

JH 73627136 1 BR 

lENTATIVAS DE 1 :Nij(A 
LIVRAISON 

h: h : h 

UUI'.MSMUJSJLIRL LJ'-J RLI*IL 	 JLJLI#4LLUCLC4rEUIILUK 

IIIlIIIII Iri L 

SERVIÇO PUBLW'0 FEDERAl.. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ 	5TR
Ç 

RUA 	ERCLí\roA 	Ç1 	C 	 /l 	VO OLDIr1I 
1 	jfkS Il1)lIC;I.B123A.i(1j)I3lpJL8 

CIDADE / LOCALITÉ 	 CEPiJ5.311-JQU  UF BRASIL 
BRÉSIL 

~aooa -000 
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RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA - FM 
Av. Vereador Moacir Teodoro Simão S/N — Centro 

CNPJ N° 02.651.746/0001-90 
VENTUROSA - PERNEMBUCO 

& 	'.3 

Oficio n° 002/2015 ..................................................... Venturosa, 20/07/2015 

Ao Ministério das Comunicações 
Brasília Distrito Federal. 

Servimo-nos do presente para encaminhar em anexo, a Ata da 
Assembléia Geral realizada no dia 14 de janeiro de 2015, cuja reunião deu 
posse a Diretoria Executiva atual. Aproveitamos a oportunidade para 
informar que a referida ata, "até por medida de economia", ainda não havia 
sido registrada no cartório, e quando solicitamos o Registro tivemos um 
prazo de 15 dias para que nos fosse entregue. 

Informamos outrossim, que, por motivo de algumas mudanças no 
Estatuto, bem como, de alguns membros da Diretoria, tivemos que 
consolidar a posse de cada um na Assembléia Geral realizada na data acima 
descrita. 

Venturosa, 21 de Julho de 2015. 

Lídianna Ferreira Cavalcanti 
Presidente 
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Av. Vereador Moacir Teodoro,  Simão S/N — Centro 

CNPJ NO 02.651.746/0001-90  
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Venturosa 14 de Janeiro de 2015. 
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DA CIDADE E COMARCA 
VENTUROSA — PERNAMBUCO 

REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, NOTAS, PROTESTOS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

RUA TENENTE WASTINGNÊY WANDENKOLK WANDERLEY-S/N-CENTRO 
VENTUROSA-PERNAMBUCO 

FONE (87)3833:1823 

MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE BRITTO 
TABELIÃ PUBLICA DESIGNADA 

PORTARIA 02/98. 

REGISTRO DE ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA, ATENDENDO AS 
ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS NO ESTATUTO SOCIAL NA 
AS5EMt3LEiA GERAL DO DIA 02 DE JANEIRO DO CORRENTE ANO. 

REALIZADA NO DIA 14 DE JANEIRO DE 2015. 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PESSOA JURÍDICA 
VENTUROSA-PERNAMBUCO 

REGISTRADO NO LIVRO "A-04"P.J, ÀS FLS. 
23 à 24, SOB O N° 404/2015. 

VENTUROSA,,20 DE JULHO DE 2015. 
A OFICIALA:- 	 ; 

Emo: R$ 42,19 	~~ 
TS~~R:na 8.41 	1 ATOO DO ( 	0 ONICO 
Total: R$ 50,63 	

VENTUROSA - P NAMBUCO 

M..* de F4ka d trazanárs Br1tt 
TAB LIA PÚBI,UCA DIGNADA 

FORTArkIA O/9 

M s. IM131í +êt  
c9tNTRO - Capi 5S270.<WiO 

Selo Digital de Fiscalização 
0075002.X D RO5201501.01063 

Registro de Ata de Assembléia 

Consulte autenticidade em 
www.tjpe.jus.br/selodigital  
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito: Venturosa

Município: Venturosa Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: RADIO COMUNITARIA VENTUROSA FM CNPJ: 02.651.746/0001-90

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA LAURENTINO DE SOUZA, 189 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02651746000190 Pesquisar

Razão Social: RADIO COMUNITARIA VENTUROSA FM

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 55270000 Logradouro: RUA LAURENTINO DE SOUZA, 189 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: PE

Município: Venturosa Distrito: Venturosa SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 55270000 Logradouro: RUA LAURENTINO DE SOUZA, 189 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: PE

Município: Venturosa Distrito: Venturosa SubDistrito:

Telefone: 81 08331129 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/12/2000 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 531030006711998 Fistel: 50011428570

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

804 PortariaPortaria  MCMC  28/12/2000 15/01/2001
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

23929 ATOATO  SCMSCM  19/03/2002 22/03/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

517 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

35410 ATOATO  SCMSCM  15/04/2003 17/04/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
RADIO COMUNITARIA VENTUROSA FM - CNPJ/CPF
(02.651.746/0001-90)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: VENTUROSA/PE Canal: 285

Indicativo: ZYD311

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.065064/2015-63

Interessado(a): RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM

 

Em atenção ao Memorando n° 2528/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e/ou no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registro de
PAI ativo

 53900.053039/2015 
Em trâmite;

Processo em apuração.

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 24/11/2015,
às 11:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0840258 e o código CRC 67B58053.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16831/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.055726/2012-98

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Radio Comunitária Venturosa FM, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Venturosa/PE, por meio da Portaria nº 804, publicada no DOU de 15/01/2001, e
Decreto Legislativo nº 517, publicado no DOU de 24/12/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 24/12/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga, subscrito por seu
representante legal, protocolado em 22/11/2012 e postado em 19/11/2012 (doc.
0182091, páginas 02 e 44), nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011.
 
 

                              

    

            

 REQUERENTE

            

 

RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM           
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QUADRO DIRETIVO

           

LIDIANNA FERREIRA CAVALCANTI - Presidente

PEDRO JOAQUIM DE ARAUJO - Vice Presidente

VALDENIO MARCELO ALMEIDA - Tesoureiro

IRANILDO DE ARAUJO CARDOSO - Diretor de Comunicação
Social

IRANILDO LEITE DOS SANTOS - Diretor de Programação e
Operações

                                                  

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 07 a 14
do evento SEI
(0349620) do
documento
53900.004755/2015-
91.
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2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 02 a 05
do evento SEI
(0630842) do
documento
53900.037645/2015-
13.

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

Ok, páginas 19 a 27
do evento SEI
(0349620) do
documento
53900.004755/2015-
91.

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 07 e 50
do evento SEI
(0182091).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 08 e 51
do evento SEI
(0182091).    
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6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 52 do
evento SEI
(0182091).     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 106 a
109 do evento SEI
(0182091).

            

4.                                         Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0840258) processo anexado
53900.065064/2015-63. 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

    À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 10/12/2015, às 15:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 07:50, conforme art. 3º, III, "b", das
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Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:51,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0638067 e o código CRC D3BF06EE.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.055726/2012-98, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24/12/2012, a autorização outorgada à Radio Comunitária
Venturosa FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Venturosa/PE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.055726/2012-98 e nº 53103.000671/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a
autorização outorgada à Radio Comunitária Venturosa FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Venturosa/PE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.055726/2012-98

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0638209), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0182091).
    

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 07 e 50 do evento SEI
(0182091).     

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 08 e 51 do evento SEI
(0182091).    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 52 do evento SEI (0182091).
    

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  
Ok, páginas 07 a 13 do evento SEI
(0349620) do documento
53900.004755/2015-91.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  
Ok, páginas 02 a 05 do evento SEI
(0630842) do documento
53900.037645/2015-13.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  
Ok, páginas 19 a 27 do evento SEI
(0349620) do documento
53900.004755/2015-91

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 106 a 109 do evento SEI
(0182091).
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Ok, evento SEI (0840258) processo
anexado 53900.065064/2015-63. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0638225 e o código CRC F00B9C56.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 75/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.055726/2012-98 e nº 53103.000671/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a
autorização outorgada à RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Venturosa/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO​
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912176 e o código CRC 58BF8334.
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EM Nº 25/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.055726/2012-98, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a autorização outorgada à RADIO
COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Venturosa/PE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO​
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912186 e o código CRC C501953B.

Exposição de Motivos 25 (0912186)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 170



Nº 28, sexta-feira, 12 de fevereiro de 201664 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016021200064

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 73, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071344/2013-92
e nº 53730.000075/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL E COMUNITÁRIA DE ESPERANÇA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Esperança/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 74, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.025272/2013-10
e nº 53710.001503/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Araújos / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 75, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055726/2012-98
e nº 53103.000671/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à RADIO COMUNITÁRIA
VENTUROSA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Venturo-
sa/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 76, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059286/2011-67
e nº 53740.000891/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
IBIPORÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibiporã / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 77, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039925/2013-30
e nº 53830.001538/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE IGARAPAVA, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
I g a r a p a v a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 78, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014554/2013-83
e nº 53800.000066/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E
DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA JARUEN-
SE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Jaru/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 79, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006656/2013-25
e nº 53780.000254/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - ADECOL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Lucrécia/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 80, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057905/2011-89
e nº 53710.000976/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/02/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO DE ARCOS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Arcos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 81, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040771/2013-29
e nº 53830.001788/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, pa-
ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pereiras/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 82, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058083/2011-53
e nº 53780.000126/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
11/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL CULTURAL IRMÃ ELIZA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Coronel Ezequiel/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 83, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.003928/2014-16
e nº 53710.000999/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada ao SERVIÇO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - SAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Conselheiro
Pena/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 84, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017052/2013-12
e nº 53103.000890/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PALMARES
DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Palma-
res/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 85, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049700/2013-91
e nº 53690.000805/1998, resolve:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.055726/2012-98

Entidade: Radio Comunitária Venturosa Fm (rcv Fm)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 75, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Venturosa/PE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.055726/2012-98, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0976429 e o código CRC 5D61469F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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11/03/2016 	 :: SEI / MC - 0976429 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.055726/2012-98 

Entidade: Radio Comunitária Venturosa Fm (rcv Fm) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 75, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Venturosa/PE, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.055726/2012-98, ém cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
1  

agi}  ° ¢ 	Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

i-1 	T 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
1 informando o código verificador 0976429 e o código CRC 5D61469F. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimirweb&acao_origem=arvore  visualizar&iddocumento=1189507&infra sistema=1000... 1/1 
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EM nº 00236/2016 MC
 

Brasília, 27 de Abril de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.055726/2012-98, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 24/12/2012,  a  autorização  outorgada  à RADIO  COMUNITÁRIA  VENTUROSA FM,  para
executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade
de Venturosa/PE.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
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da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
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Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.055726/2012-98
 
Referência:  Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.                       
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 13 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 13/05/2016, às
12:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1133884 e o código CRC 8B52F9FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17805/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Radio Comunitária Venturosa FM
Av. Vereador Moacir Teodoro Simão nº 41 - Centro
55270-000 / Venturosa – PE
​CNPJ n° 02.651.746/0001-90
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.055726/2012-98.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Radio Comunitária Venturosa Fm, sediada
e m Venturosa – PE, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, conforme Portaria nº 75, de 1º de fevereiro de 2016,
publicada no DOU de .12 de fevereiro de 2016 

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1139280 e o código CRC E46572A5.

Ofício nº 17805/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.055726/2012-98
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE- 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇO 

Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N9 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` ANO 

 PROCESSO COMUNICAÇÃO EM ANO 
	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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EM n~ 00236 /2 0 16 M C

B ra s ília , 2 7 d e A b ril d e 2 016

E x ce len tís s im a S enho ra P re s id en ta d a R epúb lic a ,

I . S u bm e to à ap rec ia ção d e V o ssa E x ce lên c ia o P ro sso A

nO 53000 .0 5 5726 /2 0 12 -9 8 , a com panh ado d a P o rta r ia q u e ren ov a , p e lo p ra o d e d

d e 24112 /2 0 12 , a au to riz a ção ou to rg ad a à R A D IO COM UN ITÁ R IA U RO S

ex ecu ta r , sem d ire ito d e ex c lu s iv id ad e , o se rv iço d e rad io d ifu são com un itá r ia , n a

d e V en tu ro sa /P E .

in is tra ti v o

p a rtir

p a ra

id ad e

2 . D ian te d o expo s to e em ob se rv ân c ia ao qu e d isp õ e o a rt. 2 2 3 , 9 3 ° , d a C on s . u iç ão d a

R epúb lic a , en cam in ho o P ro ce sso a V o ssa E x ce lên c ia , p a ra co nh ec im en to e su bm issão d m a té ria ao

C ong re sso N ac io n a l.

R e sp e ito sam en te ,

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER N ° 475 /2015 / SE I-M C

PROCESSO N ° 53900 .030496 /2015-53

INTERESSADO : Secre taria de Serv iços de C om unicação E le trôn ica

A SSUNTO : R enovação de ou to rga de rad iod ifusão com unitária .

R ad iod ifusão com unitária . R enovação de ou to rgas.

E laboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l, nos

term os da ON AGU nO 55/2014 . D ispensa de análise

ju ríd ica ind iv idualizada . D ocum entos a serem

conferidos pela área técn ica . H ipó teses de renovação

e de não renovação . D esnecessidade de rem essa dos

processos de renovação de ou to rga para esta

CON JUR , salvo nas h ipó teses especificadas no

Parecer.

I - RELATÓR IO

1. T rata-se de so lic itação do Consu lto r Ju ríd ico para elaboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l

a respeito dos processos de renovação de ou to rga dos serv iços de rad iod ifusão com unitária , nos

term os do que au to riza a O rien tação N orm ativa n° 55 , de 23 de m aio de 2014 , do A dvogado-G eral

da U nião .

2 . A elaboração desta m an ifestação referencia l se som a aos esfo rços da C onsu lto ria Ju ríd ica do

M in istério das C om unicações quan to à desburocra tização e racionalização de proced im en tos, a lém

da atribu ição de m aio r celeridade à tram itação de processos re la tivos aos serv iços de rad iod ifusão .

3 . É o rela tó rio .

11 - FUNDAM ENTAÇÃO

lU . R equ isito s para elaboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l.

4 . A ON AGU n° 55 /2014 au to riza a d ispensa de análise ju ríd ica ind iv idualizada nos casos

repetitivos que sejam obje to de "m an ifestação ju ríd ica referencia l" . A ssim , nessas h ipó teses, cabe à

área técn ica atestar no processo que o caso se am olda ao parecer referencia l, ficando d ispensada a

rem essa do processo à Consu lto ria Ju ríd ica - CON JURo V ejam os a ín teg ra do ato :

OR IENTAÇÃO NORMATIVA N " 55 , DE 23 DE MA IO DE 2014 .

O ADVOGADO -GERAL DA UN IÃO , no uso das atribu ições que lhe conferem os

incisos I, X , X I e X III, do art. 4 ° da L ei C om plem en tar n° 73 , de 10 de fevere iro de

1993 , considerando o que consta do P rocesso n° 56377 .000011 /2009-12 , reso lve

exped ir a p resen te o rien tação norm ativa a todos os órgãos ju ríd icos enum erados nos

arts . 2° e 17 da Lei C om plem en tar n° 73 , de 1993 :

I - O s processos que sejam obje to de m an ifestação ju ríd ica referencia l, is to é , aquela

que analisa todas as questões ju ríd icas que envo lvam m atérias idên ticas e

recorren tes, estão d ispensados de análise ind iv idualizada pelos ó rgãos consu ltivos,

desde que a área técn ica ateste , de fo rm a expressa , que o caso concre to se am olda

aos term os da citada m an ifestação .
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

11.11. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria n° 197, de I ° de julho de 2013:

Art. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma n° 1/2011 -

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de

outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
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prossegu im en to aos respec tivos p rocessos e avalia rá a sua con fo rm idade com os

dem ais requ isito s p rev isto s na leg islação em vigo r.

S I ° A s en tidades que cum prirem o d isposto no capu t, poderão m an ter suas

em isso ras em funcionam en to , em cará ter p recário , a té a conclusão do processo de

renovação .

S 2° Serão considerados in tem pestivos e não serão conhecidos pelo M in isté rio das

C om un icações, o s ped idos de renovação de ou to rga de serv iços de rad iod ifu são

com un itá ria ap resen tados após a data a que se refere o capu t e que não atendam ao

prazo referido no item 20 .2 da N orm a n° 1 /2011 .

S 3° Exp irado o prazo de v igência da ou to rga , a au to rização será dec larada ex tin ta :

I - na h ipó tese do s 2° deste artigo ; e

II - nos casos em que a en tidade não tenha ap resen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m aneira , a tem pestiv idade é cond ição para o deferim en to do ped ido de renovação , sendo

a sua in tem pestiv idade causa de ex tinção da ou to rga , nos term os do art. 1 ° , SS 2° e 3° da Porta ria n°

197 /2013 acim a transcrito s. C om o a m atéria refere-se apenas à con ferênc ia do cum prim en to do

prazo , en tende-se que não há m aio res em pecilhos ju ríd icos, am o ldando-se à h ipó tese da ON AGU

n° 55 /2014 . A ssim , caberá à área técn ica averiguar, em cada caso concre to , se o ped ido da en tidade

requeren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificada a tem pestiv idade do requerim en to , cabe analisar o a tend im en to às dem ais ex igências

fixadas pelo M in isté rio das C om un icações, con fo rm e re lação de docum en tos constan te da leg islação

em vigo r, em especia l do item 20 .3 , da N orm a nO O I /20 11 , com a redação dada pela Porta ria nO

197 /2013 :

(I) dec laração firm ada pelo rep resen tan te lega l da in teressada , a testando que a

em isso ra encon tra-se com suas in sta lações e equ ipam en tos em confo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in isté rio das C om un icações, de aco rdo com os parâm etros técn icos p rev isto s na

regu lam en tação v igen te , constan tes da respec tiva licença de funcionam en to da estação ;

(2 ) certidão negativa de déb ito s de rece itas adm in istradas pe la A nate l;

(3 ) com provan te de in scrição no C adastro N acional de Pessoas Ju ríd icas do

M in isté rio da Fazenda - CN P J válido e a tua l;

(4 ) docum en tos a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rridas no E sta tu to

Socia l da in teressada , du ran te o período de v igência da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to

Socia l;

(5 ) a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam en te reg istrada no C artó rio de

R eg istro de Pessoas Ju ríd icas;

(6 ) com provan te de nacionalidade e m aio ridade dos d irigen tes;

(7 ) ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , constitu ído nos m oldes do item

21 .4 .1 [2 ] da N orm a n° 1 /20 11, sob re a p rog ram ação veicu lada pela em isso ra ;

(8 ) R ela tó rio de apu ração de in frações da en tidade du ran te o p razo de v igência da

ou to rga .

16 . A respe ito desses docum en tos cabe tecer a lgum as considerações ad ic ionais .

17 . O docum en to I ex ige que o rep resen tan te da en tidade con firm e que os seus equ ipam en tos e

in sta lações estão funcionando confo rm e os term os da au to rização conferida pelo M in isté rio das

C om un icações.

18 . Q uan to às certidões referen tes à regu laridade peran te a A nate l e ao CNPJ (docum en tos 2 e 3 ),

recom enda-se que , sem pre que d ispon íve l, a p róp ria área técn ica efe tue a consu lta e jun te os
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docum en tos em questão aos au to s.

19 . N esses casos, caberá à SCE instru ir o p rocesso com vistas à renovação , se dem onstrada a

regu laridade no CNP J e peran te a A nate l. Em sen tido con trá rio , e desde que a en tidade não regu larize

as pendências encon tradas, o p rocesso deverá ser in stru ído com vistas a não renovação .

20 . Po r sua vez , o E sta tu to soc ia l a tua lizado e a a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io (docum en tos

4 e 5 ) tem por ob je tivo con firm ar os quad ros soc ie tá rio e d ire tivo da en tidade , bem com o perm itir a

verificação de sua adequação às fina lidades do serv iço , con fo rm e prev istas na L ei n° 9 .612 /1998 e

na regu lam en tação . A ssim , caberá à área técn ica ana lisa r a referida docum en tação e tom ar as

p rov idênc ias cab íve is an te a in fração de a lgum dispositivo . Som en te deverá encam inhar à CON JUR

em caso de dúv ida ju ríd ica , m ed ian te fo rm u lação de consu lta .

21 . Q uan to à com provação de nac iona lidade e m aio ridade dos d irigen tes (docum en to 6 ), tra ta -se de

ex igênc ia que deco rre do d isposto no art. 9 ° , S 2°, inc iso s 11 e 1 lI, da L ei n° 9 .612 /1998 . P ara essa

fina lidade , deve ser adm itida a ap resen tação de cóp ia , en tre ou tro s, dos segu in tes docum en tos:

certidão de nasc im en to ou casam en to ; certificado de reserv ista ; títu lo de e le ito r; carte ira

p ro fissiona l; cédu la de iden tidade ; certificado de natu ra lização exped ido há m ais de 10 anos e , para

os po rtugueses, reconhec im en to de igua ldade de d ire ito s c iv is ou p rova de residênc ia perm anen te

no B rasil. A m aio ridade pode ser com provada , a inda , po r m eio de escritu ra púb lica de em ancipação .

22 . Em sen tido con trá rio , não devem ser ace ito s, a títu lo de com provação de m aio ridade e de

nac iona lidade , o s segu in tes docum en tos: a ) cartão de in scrição no C adastro de Pessoas F ísicas (C PF )

e b ) C arte ira N aciona l de H ab ilitação (CNH ).

23 . O re la tó rio do C onse lho C om un itá rio (docum en to 7 ) é in strum en to re levan te para fin s de

avaliação da p rog ram ação da en tidade , a lém de constitu ir exp ressão do con tro le soc ia l exerc ido

sob re a rád io com un itá ria . O con teúdo do re la tó rio deve a tender ao d isposto no item 21 .4 .1 da N orm a

nO01 /2011 :

21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in isté rio das

C om un icações, sem pre que so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da

g rade de p rog ram ação , bem com o sua avaliação a respe ito da m esm a, considerando

as fina lidades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

24 . F ina lm en te , o re la tó rio de p rocessos de apu ração de in fração (docum en to 8 ) in stau rados du ran te

o período da ou to rga tem por fina lidade verificar a ex istênc ia de sanção que im peça a renovação da

ou to rga . Isso oco rrerá nos casos em que tenha sido ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação

de au to rização . R essa lte -se que o m esm o princ íp io é ap licáve l às ou to rgas de rad iod ifu são com erc ia l

e educa tiva , para as quais não se adm ite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido ap licada

à ou to rga ob je to do ped ido de renovação" (art. lO , IV , Po rta ria n° 329 , dc 4 de ju lho de 2012).

25 . A ssim , consta tado que fo i ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação de au to rização , não

será adm issíve l a renovação da ou to rga .

26 . D e ou tro lado , havendo qualquer dúv ida ju ríd ica quan to ao re la tó rio de in frações, o p rocesso

deverá ser encam inhado para a aná lise da CON JUR , no tadam en te quando se consta ta r a oco rrênc ia

de in frações g raves ou um núm ero sign ifica tivo de irregu laridades, que possam ense jar a revogação

da au to rização .

27 . Po rtan to , verificada a tem pestiv idade do requerim en to e ap resen tados os docum en tos ac im a

m encionados, o ped ido de renovação deverá ser deferido pelo M in isté rio das C om un icações,

encam inhando-se os au to s para a de liberação do C ongresso N aciona l.

28 . C aso não atend idos os requ isito s, o ped ido de renovação deve ser indeferido , con fo rm e prevê o

item 20 .6 da N orm a n° 01 /2011 :

20 .6 . N os casos de não env io pe la en tidade dos docum en tos lis tados nesta N orm a e

de não cum prim en to das ex igênc ias fe itas pe lo M in isté rio das C om un icações, o
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pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida

jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

l.l.
O requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,

2 atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

SI
M

NÃ

O

Fls. /

n° do

doc.
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

técn ico s p rev is to s n a regu lam en tação v ig en te , con stan te s d a

resp ec tiv a licença de func ionam en to da es tação .

C ertid ão nega tiv a de déb ito s d e rece ita s adm in is trad as pe la A na te l.

C om provan te de in sc rição no C adastro N ac iona l d e P essoas

Ju ríd icas do M in is té rio da F azenda - C N P J vá lido e a tu a l.

D ocum en to s a tu a lizado s reve lando even tu a is a lte rações oco rrid as

no E sta tu to S oc ia l d a in te re ssada , du ran te o pe ríodo de v ig ênc ia d a

ou to rg a , ou cóp ia a tu a lizada do E sta tu to S oc ia l, ad equado às

fin a lid ades da L e i nO9 .612 /1998 .

A ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , d ev id am en te reg is trad a no

C artó rio de R eg is tro de P essoas Ju rid icas .

C om provan te de nac iona lid ade e m aio rid ade do s d irig en te s .

Ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , con stitu ído no s m o ldes

do item 21 .4 .1 da N o rm a n° 1 /2011 , sob re a p rog ram ação ve icu lad a

pe la em isso ra .

R e la tó rio de apu ração de in frações .

F o i ap licada , d e fom la de fin itiv a , p ena de revogação de

au to rização?

E x is tem ou tra s s itu ações que su sc item dúv id as quan to à

renovação , ta is com o a oco rrênc ia d e in frações g raves ou núm ero

9 .2 s ign ifica tivo de írregu la rid ades que po ssam ense ja r a revogação

da au to rização? E m caso a firm a tivo , en cam inhar o s au to s pa ra a

C O N JU R com o posic ionam en to da á rea técn ica .

[1 ] 20 .2 . A s en tid ades que p re tende rem a renovação deve rão ob rig a to riam en te d irig ír ao M in is té rio

das C om un icações , en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao venc im en to das resp ec tiv as

au to rizações , reque rim en to ass in ado po r seu rep resen tan te leg a l, cu jo m ode lo es tá d ispon ív e l no

A nexo 12 desta N o rm a , no s te rm os do art. 3 6 do D ecre to nO2 .615 , d e 3 de junho de 1998 .

[2 ] 21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deve rá encam inhar ao M in is té rio das C om un icações , sem p re que

so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a desc rição da g rade de p rog ram ação , b em com o sua

ava liação a resp e ito da m esm a , con sid e rando as fin a lid ades leg a is do S erv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria .

B ras ília , 19 de junho de 2015 .

Lucas Borges de Carvalho

A ssesso r do C onsu lto r Ju ríd ico
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A lan Em anuel C avalcan te T rajano

Consu lto r Ju ríd ico

Assinado eletronicamente por: Coei/da Lanuza da Rocha Duque

",OC 'J;III"NTO A "S :IJADO flE1 RO r J:CAM ENTE

CONF.:'RE COM () OR IG INAL

Carlos fi riau~ Ti cira m'r:~
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.055726/2012-98
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
16831/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1245060 e o código CRC 1BB07797.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.055726/2012-98, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a autorização outorgada à RADIO
COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Venturosa/PE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.055726/2012-98

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736681 e o código CRC E9941072.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055726/2012-98 SEI nº 1736681
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.055726/2012-98

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736685 e o código CRC 470B44CD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055726/2012-98 SEI nº 1736685
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.055726/2012-98

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 16831/2015/SEI-MC ( 0638067) e do Parecer Conjur
nº 475/2015/SEI-MC (0638209), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736689 e o código CRC BBC2AAC0.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.055726/2012-98, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de Dezembro de 2012, a autorização
outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Venturosa /PE.
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.055726/2012-98 SEI nº 1736689
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.055726/2012-98, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de Dezembro de 2012, a autorização
outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Venturosa
/PE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1758692 e o código CRC 3B2516F1.

Referência: Processo nº 53000.055726/2012-98 SEI nº 1758692
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882849 e o código CRC AB1818AD.

Referência: Processo nº 53000.055726/2012-98 SEI nº 1882849
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EM nº 00785/2017 MCTIC 
  

Brasília, 25 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53000.055726/2012-
98, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de Dezembro de 
2012, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Venturosa FM, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Venturosa /PE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 40098/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

Associação Comunitária 
756/ 017 53000.040771/2013-29 	 Beneficente Nossa Senhora da 

Conceição 

757/ 017 53000.057995/2011-16 	 Associação Cultural a Gazeta de 
Radiodifusão Comunitária 

75 	017 53000.055723/2011-73 	 Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki 

761 2017 53000.008588/2013-39 	 Associação de Difiisão Comunitária 
de Ouro Verde 

62/ 017 53000.052601/2012-14 	 Associação São José Operário 

702017 Associação Comunitária Educativa 53000.020796/2013-14 
de Piedade 
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766/2017 53000.070500/2013-06 Associação Movimento Comunitário 
Radio Regional Itamaracá FM 

} 172017 017 53000.051845/2012-71 Associação Dos Moradores Do 
Bairro Esplanada De Pacaernbu 

Associação de Desenvolvimento 
1772/017 53000.058130/2011-69 Artístico, Cultural e Social - 

Palestina 

773/017 53000.043819/2013-51 Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social 

778 12017 53000.039925/2013-30 Associação Comunitária de 
Igarapava 

q 
r\ 

77912017 53000.045475/2012-33 Rádio Comunitária Boa Nova FM 

1 Associação Anglo de 
780/2017 53000.053961/2012-25 Desenvolvimento Artístico, Cultural 

e Social de Angico - AADACESA 

(` 781/2017 53900.017409/2014-91 Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB 

SS/2017 53000.055726/2012-98 Rádio Comunitária Venturosa FM 

(77O17 53900 041490 2015 10 Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Independência 

794 2017 53000 031934 2012 00 Associação Comunitária Engenheiro 
Arcoverde 

7017 
Associação Comunitária de 

53000 056619 2011 04 Comunicação e Cultura 
Ribamarense 

796/2017 53000 059620 2012 63 Associação Comunitária de Riacho 
das Almas 

7977017 53900 002457 2015 66 Associação São Sebastião de Rádio 
e Comunicação 

98/2017 53900 012938 2015 80 
 Associação de Rádio Comunicação 

Comunitária Lafaiete 

801/2017 53900 017327 2015 28 Associação da Comunidade de 
Janaíba de Radiodifusão 
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~ 
803%2017 53900 039644 2015 03 Associação Comunitária De 

Radiodifusão Em Raposos 

840/2017 53900.005056/2014-87 Associação Comunitária Planalto 
Timbaúba 

842%2017 53900.042113/2015-90 Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão 

8442017 53000.057298/2012-38 Associação Cultural Buíque FM 

Associação Comunitária de 
846,2017 53000.058116/2011-65 Desenvolvimento Social, Cultural e 
-- Artístico Amiga de Registro 

Associação Comunitária da 
848,2017 53900.039805/2015-51 Radiodifusão da Cidade de Três 

Corações 

84 9%2017 53900.015291/2015 48  Associação de Desenvolvimento 
Urbano de Tarrafas 

Associação Comunitária Cultural 
852017 53900.010415/2014-18 Recreativa dos Bairros Urbis, 

Planalto e Santo Antônio 

852/2017 53900.000468/2014-21 Associação Comunitária de 
Comunicação de Sapezal 

Associação Comunitária de 

867/2017 53000.057439/2011-31 Radiodifusão Associadas em FM 
da Cidade de Cururupu Estado do 

Maranhão 

Associação de Recuperação, 
868/017 53000.006812/2013-58 Conservação e Preservação da Bacia 

do Rio Pardo 

Associação Comunitária Pioneira de 

870017 53000.039926/2013-84 Agua Doce do Norte de 
Radiodifusão para Promoção da 

Cultura, Artes e Educação 

871 X2017 53000.064084/2012-18 Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Fontoura Xavier 

873.2017 53000.019420/2012-78 Associação de Rádio Comunitária 
Transamazônica FM 
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876/2017 	 53000.057228/2011-07 	 Associação Rádio Comunitária 
  Madre FM 

Associação Moriá de Radiodifusão 
!:81)/, 017 53000.067904/2013-12 	 Comunitária de Macaraú - Santa 

Quitéria 

Associação Taquari de Apoio a 
{'882/2017 53000.002980/2014-55 	Comunicação, Educação e Cultura - 

ATACEC 

Arcumb - Associação de 
884/2017 53000.047008/2013-29 	 Radiodifusão Comunitária de 

Umburatiba (Rádio Umburana Fm) 

Associação de Desenvolvimento 
(886,017 53000.058924/2012-11 	 Cultural, Artístico e Artesanato de 

Santa Rita d'Oeste - ADECAS 

Associação Comunitária de 
857/2017 53000.040739/2012-62 	 Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Santa Lúcia 

9 X017 53000.044199/2011-13 	
Associação Rádio Comunitária 

Liberdade FM 

( 89220 17 53000.001866/2009-41 	
Associação Comunitária Miriti Fm - 

897/2017 53000.038735/2007-57 	
Associação da Rádio Difusora 

Comunitária de Itaquiraí 

Associação de Desenvolvimento 
898/L017 53000.022895/2010-80 	 Social E Cultural de Beneditinos - 

PI (ADSCULBE) 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 
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íTj Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 

	

. 	Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 14/09/2017, às 
as Inatura 

	

ektrõn« 	21:18, conforme art. 30, III, "b', das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

❑' ' 	❑E 
16 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctie.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 2212859 e o código CRC 257B8DF8. 

❑ ~ :ti i 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 400981201 7/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 -N° SEI. 2212859 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.055726/2012-98
Referência: Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40098 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/10/2017, às 08:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2291325 e o código CRC 8765CB69.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055726/2012-98 SEI nº 2291325
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328439)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 236



10

53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.055726/2012-98.

Entidade: Radio Comunitária Venturosa FM

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 18:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4360356 e o código CRC 7EACA4DF.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055726/2012-98,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Radio Comunitária Venturosa FM, inscrita no
CNPJ nº 02.651.746/0001-90, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de
Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Venturosa, estado do Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 16831/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 75, de 01 de
Fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de
2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.055726/2012-98 SEI nº 4360356
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.055726/2012-98
Referência: Despacho SEARC (4360356)
 
Interessado: Rádio Comunitária Venturosa Fm (rcv Fm)
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, da autorização
outorgada à RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Venturosa/PE.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489285 e o código CRC 2A76A3B1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055726/2012-98 SEI nº 4489285
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EM nº 00677/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.

                 Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055726/2012-98, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Radio Comunitária Venturosa FM, inscrita no CNPJ nº 02.651.746/0001-90, explore pelo prazo de 
dez anos, a contar de 24 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Venturosa, estado do Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.

                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16831/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.

                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 75, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016. 

4.

                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36054/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.055726/2012-98.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684789 e o código CRC 56DB28CF.

Referência: Processo nº 53000.055726/2012-98 SEI nº 4684789

Ofício 36054 (4684789)         SEI 53000.055726/2012-98 / pg. 261


	TVR N 406 DE 2020
	MSG N 106
	EM N00677/2019 MC
	PORTARIA N 75/2016
	PARECER CONJUR/MC

